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1. INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1.IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

Nome: Quadra 10, Jardim América – Várzea Grande 

Localização: Várzea Grande - MT 

Matrículas: 23.522; 23.523; 23.524; 23.525; 23.526; 23.528; 23.527; 23.529; 23.530; 52.535; 

52.531; 23.534; 23.532; 23.533 do RGI de Várzea Grande 

Dados Geográficos: Datum SIRGAS2000. 

Latitude: 15°38'20,299"S 

Longitude: 56°07'27,023"W   

Mapa com delimitação: Figura 1. 

1.2.IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 

REPRESENTANTE DOS FALIDOS 

Nome: Décio José Tessaro  

OAB: 3162/MT 

 

FALIDOS 

Nome: Alcopan - Álcool do Pantanal Ltda E/Os 

CNPJ: 37.497.237/0001-30 

Nome: Transdiamantino Transportes Ltda 

CNPJ: 01.985.217/0001-60 

Nome: Médio Norte Diesel Ltda 

CNPJ: 36.904.019/0001-00 

Nome: Agroindustrial Irmãos Zulli Ltda 

CNPJ: 01.398.718/0001-40 

Nome: Zulli Diesel Ltda 

CNPJ: 15.086.556/0001-10 
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Nome: Comércio de Derivados de Petróleo Médio Norte Ltda 

CNPJ: 73.491.367/0001-29 

Nome: Zulli Viagens e Turismo Ltda 

CNPJ: 36.907.277/0001-40 

Nome: Auto Posto e Lanchonete Zulli Ltda 

CNPJ: 01.395.086/0001-61 

Nome: Enio Zulli 

CPF: 108.126.529-91 

Nome: Isidoro Zulli 

CPF: 108.124.319-87 

Nome: Nicola Cassani Zulli 

CPF: 108.124.239- 68 

Nome: Silvio Zulli 

CPF: 079.402.469-68 

Nome: Rubens Zulli 

CPF: 108.126.609-00 

1.3.IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

Elaborador: Amandio Gehlen  

Registro CREA Nacional nº: 1700923803 

CREA PR n°: 030945 
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Figura 1. Mapa com delimitação. 

 

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

2. APRESENTAÇÃO E PRESSUPOSTOS 
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O presente laudo obedece criteriosamente aos princípios fundamentais descritos a 

seguir: 

• Atende as especificações e critérios estabelecidos pelas Normas de Avaliação NBR 

14653-1 e  14653-2 da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

• Não cabe a este trabalho qualquer medição a campo, tendo sido obtidas as áreas do 

imóvel por meio de consulta aos documentos legais que nos foram fornecidos por 

terceiros ou pelo interessado.  

• Não foi objetivo deste trabalho a apuração da efetiva propriedade do imóvel, assim 

como a averbação ou incidência de qualquer tipo de ônus incidente sobre o mesmo; 

• Os consultores e avaliadores não tem inclinação pessoal em relação a matéria 

envolvida neste relatório e tampouco dela auferem qualquer vantagem; 

• O avaliador declara não possuir nenhum interesse financeiro ou envolvimento pessoal 

com o proprietário em relação à avaliação do imóvel objeto deste laudo; 

• Os honorários profissionais não estão, de forma alguma, sujeitos às conclusões deste 

relatório; 

• No presente laudo assumem-se como corretas as informações recebidas de terceiros, 

sendo que as fontes das mesmas estão contidas no referido relatório; 

• O Laudo foi elaborado com a estrita observância dos postulados constantes dos 

Códigos de Ética Profissional do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia e 

Agronomia e do IBAPE – Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia; 

• Dado que se há a possibilidade de efetuar a compra de um bem por meio de diversas 

formas combinadas de pagamento foi aplicado um Fator de Elasticidade a fim de 

dirimir o efeito especulativo de mercado; 

• O emprego dos resultados obtidos, tanto parcialmente como em sua totalidade, assim 

como a transferência física ou verbal do mesmo para outros, somente poderá ser 

efetuada após anuência por escrito da Green Agroflorestal.  

 

3. OBJETIVO DO LAUDO DE AVALIAÇÃO 
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O presente Laudo de avaliação tem o objetivo de determinar o Valor Total do Imóvel 

Urbano, para o mês de outubro de 2024, do local denominado Quadra 10, Jardim América, 

Várzea Grande-mt, referente ao auto de arrecadação n° 0010602-03.2019.8.11.0002. 

4. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL 

O imóvel urbano é composto por 14 matrículas, totalizando 8.126,4924 ha, no qual 

constitui a quadra 10, localizada no bairro Jardim América no município de Várzea Grande-MT 

distribuídas da seguinte forma: 

Tabela 1 – Distribuição da Quadra 10, Jardim América, Várzea Grande. 

DESCRIÇÃO ÁREA (HA) 

Lote 01 404,49 

Lote 02 360,00 

Lote 03 360,00 

Lote 04 540,00 

Lote 05 360,00 

Lote 07 e 08 810,00 

Lote 06 360,00 

Lote 09 e 10 936,00 

Lote 11 450,00 

Lote 19 e 20 936,00 

Lote 12 e 13 720,00 

Lote 18 450,00 

Lote 14 e 15 720,00 

Lote 16 e 17 720,00 

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

4.1.REGIÃO E OCUPAÇÃO 

O imóvel está inserido na zona de uso misto ou múltiplo - ZUM conforme lei 

complementar municipal 4.700/2021 que dispõe sobre o zoneamento de uso e ocupação do 

solo urbano do munícipio de Várzea Grande-MT.  
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Figura 2. Zoneamento Urbano.

 

Fonte: Prefeitura de Várzea Grande, 2021. 
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Mais especificadamente, o imóvel se localiza na zona de uso múltiplo 02, conforme 

figura abaixo: 

Figura 3. Zoneamento Uso Múltiplo.

Fonte: SmartGIS Várzea Grande (Adaptado), 2024. 

Conforme a Lei Complementar 4.700/2021 o uso múltiplo é distribuído da seguinte 

forma: 

I - Zona de Uso Múltiplo 1 - ZUM 1, corresponde à área que abrange a maior parte da 

cidade, região de ocupação urbana consolidada, onde se privilegia o uso residencial integrado aos 

usos comerciais, de serviços complementares e pequenas indústrias artesanais, de baixo impacto, 

preservada a convivência harmônica dos usos e respectivas atividades; 

II - Zona de Uso Múltiplo 2 - ZUM 2, compreende o entorno da Zona Central, onde deve ser 

incentivado o comércio, serviço e pequenas indústrias, propiciando a redução do deslocamento da 

população da respectiva residência para locais mais distantes; e 

III - Zona de Uso Múltiplo 3 - ZUM 3, corresponde ao entorno da Zona de Uso Múltiplo I, 

região de ocupação urbana em consolidação, onde deve ser incentivada a dinamização, mediante 

a aplicação de novos modelos de ocupação, com planejamento ordenado, incluindo a flexibilização 

de usos e a oferta de infraestrutura adequada. 

 



 
 
 
 
 

Página 12 de 54 

Imóvel/Empreendimento: 

Quadra 10 – Jardim América – Várzea Grande 

Documento: 

Laudo de Avaliação Urbano 

 
4.2.CONFRONTAÇÕES 

Conforme descrição da zona de uso múltiplo 2, as confrontações da quadra 10, Jardim 

América no município de Várzea Grande-MT, possui em seu entorno configuração residencial, 

como também industrial e comercial.  

Na imagem a seguir, observa-se claramente a distribuição entre residências de menor 

metragem quadrada e barracões, bem como estruturas comerciais e industriais caracterizadas 

por áreas mais extensas.  

Figura 4. Região residencial/comercial.

 

Fonte: Google Earth, 2024. 
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4.3.USO  

O imóvel possuiu uso comercial/industrial, atualmente possui área construída de 

1.569,3 m², que se encontra inativa. 

Figura 5. Distribuição de estruturas na quadra 10.

 

Fonte: Google Earth, 2024. 

Referente a infraestrutura, temos: 

• ENERGIA ELÉTRICA: Fornecida pela concessionária. 

• TELEFONE: Sim. 

• ÁGUA: Fornecida pela concessionária. 

• ESGOTO PLUVIAL: Existente. 

• ESGOTO SANITÁRIO: Existente. 

• COLETA DE LIXO: Existente. 
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5. DIAGNÓSTICO DE MERCADO 

O diagnóstico de mercado para o imóvel em questão, situado em um bairro com 

características predominantemente comerciais e industriais, revela um cenário marcado pela 

diversidade de atividades econômicas. A região apresenta uma localização estratégica, 

favorecida por vias de acesso de grande circulação e pela proximidade com polos logísticos, o 

que contribui para o dinamismo no mercado de imóveis comerciais e industriais. 

As características socioeconômicas da área são influenciadas pela presença de 

empresas de diversos portes e segmentos, o que atrai uma população economicamente ativa 

e fomenta a geração de empregos. Isso, por sua vez, cria uma demanda significativa por 

imóveis voltados a atividades comerciais, de serviços e industriais.  

A análise dos preços na região revela uma tendência de valorização moderada nos 

últimos anos, impulsionada pela crescente demanda por imóveis bem localizados e pela 

escassez de terrenos disponíveis para novas construções. Em comparação com outras áreas 

de características semelhantes, os preços na quadra se mantêm competitivos, o que reforça 

sua atratividade para novos empreendimentos. No entanto, eventuais aumentos na oferta de 

imóveis nas áreas próximas podem afetar a dinâmica de valorização. 

As regulamentações de uso e ocupação do solo e o zoneamento industrial/comercial 

da área garantem segurança aos investidores, permitindo a manutenção das atividades e 

promovendo o desenvolvimento ordenado. 

Em relação às perspectivas futuras, o cenário sugere uma tendência de valorização 

estável, impulsionada pela manutenção da expansão comercial e industrial na região.  

6. AVALIAÇÃO DO IMÓVEL 

Esta avaliação foi elaborada segundo as normas do IBAPE – Instituto Brasileiro de 

Avaliações e Perícias de Engenharia e da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. A 

norma oficial de avaliação de imóveis rurais para o Brasil é a NBR 14653-2, da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

 

6.1.METODOLOGIA 
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A fim de garantir clareza nas informações e na conclusão deste trabalho, estes 

profissionais avaliaram o imóvel pelo Método mais usual e convencional, que é o Método 

Comparativo Direto de Dados de Mercado por tratamento de fatores. 

6.1.1. MÉTODO COMPARATIVO DIRETO 

Para elaboração deste Laudo Pericial, foi utilizado o Método Comparativo Direto de 

Dados de Mercado com tratamento de dados por fatores. Tal metodologia permite a 

homogeneização dos dados de mercado por critérios e fatores, fundamentados por estudos e 

experimentações já realizadas por outros avaliadores. Posterior ao tratamento foi realizada a 

análise estatística dos dados homogeneizados. 

6.1.2.  ELEMENTOS AMOSTRAIS 

A coleta de dados e os valores de mercado foram obtidos através de informações da 

internet. Deste modo, o método aplicado tem como fonte de dados os imóveis que estão 

sendo ofertados no mercado imobiliário. 

Devido a inviabilidade de realização de vistoria nos imóveis da amostra, utilizados para 

a realização desta perícia, foi utilizado o tratamento dos dados por fatores, através do cálculo 

de fatores aplicado ao imóvel avaliando, bem como dos dados da amostra.  

6.1.2.1. HOMOGENEIZAÇÃO 

Assim como realizou-se a classificação quanto a área, testada e planta genérica de 

valores do município para o imóvel avaliando, o mesmo foi feito para todos os elementos da 

amostra, a fim de se extrair o Coeficiente de Homogeneização dos dados. 

Esse Coeficiente, permite que sejam minimizadas as discrepâncias entre as diferenças 

de valores entre os dados amostrais. 

Dentre outros critérios que compõem a homogeneização das amostras é importante 

ressaltar a utilização do fator de elasticidade (ou oferta), isto é, determinada margem de 

negociação entre o preço pedido e o efetivamente transacionado. 

Para o cálculo da homogeneização, é necessário uso da seguinte relação matemática: 
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Fator de Homogeneização =  

�$/þ² þĀþĀýÿÿÿÿ��þĀ þĀ ÿýÿþÿÿþĀ �$/þĀ ÿÿýĀýÿ�çãĀ þĀ ÿýÿþÿÿþĀ  

O valor homogeneizado do elemento é encontrado através da soma do valor 

negociável com as variações desse valor quando aplicado o tratamento de fatores.  

Após quantificação das áreas e classificação dos elementos da amostra quanto à área,  

testada e transposição é possível realizar a relação para que seja obtido o Fator de 

Homogeneização. Vide anexos para visualizar o Relatório de cálculo do referido fator para 

cada elemento amostral. 

6.1.2.2. FATOR ÁREA 

Para cada elemento amostral foi aplicado o fator área para corrigir a mínima diferença 

de área entre os elementos amostrais e o avaliando. 

Foi aplicada a equação de Abunahman, no que apresenta o seguinte: 

Para áreas com diferença inferior a 30%. 

�� =   ( Áÿþ� ýĀ þýþþþÿāĀ �þĀĀāÿ�ýÁÿþ� ýĀ ���ý��ÿýĀ  ) ÿ/� 

Para áreas com diferença superior a 30% 

�� =   (Áÿþ� ýĀ þýþþþÿāĀ �þĀĀāÿ�ýÁÿþ� ýĀ ���ý��ÿýĀ  )1/8 

6.1.2.3. FATOR TESTADA  

Para cada elemento amostral foi aplicado o fator de testada, que visa corrigir o valor 

do imóvel pautado na sua metragem de frente com a rua, avenida, rodovia no qual se localiza, 

com correção a partir do nível econômico da zona de localização (Popular, Médio, Alto). Para 

isso, utilizou-se as seguintes equações:  

 

Zona popular: 
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�þÿýþ =   ( þþāÿ�Āþþ ÿÿþÿāþ − �þó�þý ���ý��ÿýĀþþāÿ�Āþþ ÿÿþÿāþ − þýþþþÿāĀ �þĀĀāÿ�ý )0,25 

Médio: 

�þÿýþ =   ( þþāÿ�Āþþ ÿÿþÿāþ − �þó�þý ���ý��ÿýĀþþāÿ�Āþþ ÿÿþÿāþ − þýþþþÿāĀ �þĀĀāÿ�ý )0,20 

Alto: 

�þÿýþ =   ( þþāÿ�Āþþ ÿÿþÿāþ − �þó�þý ���ý��ÿýĀþþāÿ�Āþþ ÿÿþÿāþ − þýþþþÿāĀ �þĀĀāÿ�ý )0,15 

 

6.1.2.4. FATOR DE TRANSPOSIÇÃO OU LOCALIZAÇÃO 

Consiste em atribuir graus de valorização a cada local onde se situam os terrenos 

analisados, em comparação ao imóvel avaliando. Utilizou-se  a Planta Genérica de Valores do 

município de Várzea Grande-MT, conforme Lei complementar 5037/2022. 

Para o cálculo temos: 

�þ =  ��� − �þó�þý ���ý��ÿýĀ ��� −  �þó�þý �þĀĀāÿ�ý  

 

6.1.3. GRAU DE PRECISÃO 

Para o cálculo da amplitude de intervalo do cálculo do grau de precisão, temos que 

calcular o intervalo de confiança, o desvio padrão, a média e interagir seus resultados. 

Para o Cálculo da Média temos que: 

(µ) = 
�1+�2+⋯+���  = ∑ ����=1  / n 

Já o Desvio Padrão é calculado pela fórmula: 

(δ) =  √∑ (��2 �)2�21  

Onde: 

(δ) – Desvio Padrão 

Xi – Valor de cada evento individual (X1, X2, X3 ... Xn) 
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(µ) – Média Aritmética dos Valores de Xi. 

6.2.AVALIAÇÃO DA QUADRA 10, JARDIM AMÉRICA, VÁRZEA GRANDE-MT 

6.2.1. BENFEITORIAS 

As benfeitorias identificadas para a Quadra 10 estão listadas a seguir na Tabela 22, 

assim como suas dimensões, quantidade e valor de cada.  

Tabela 2 - Benfeitorias. 

Descrição Unid. Quant. Características do bem Unidade Valor* 
Barracão m² 774,00 Alvenaria 1.591,00  R$ 1.231.434,00  

Galpão 01 m² 286,00 Pré-moldado 1.591,00  R$ 455.026,00  
Galpão 02 m² 8,00 Pré-moldado 1.591,00  R$ 12.728,00  

Área - garagem m² 110,00 Madeira 3.001,22  R$ 330.134,20  
Salas comerciais m² 130,00 Alvenaria 3.001,22  R$ 390.158,60  

Escritório  m² 167,00 Alvenaria 3.001,22  R$ 501.203,74  
Outras estruturas 01 m² 89,00 Alvenaria 3.001,22  R$ 267.108,58  

Casa m² 30,00 Alvenaria 1.591,00 R$ 47.730,00 
Outras Estruturas 02 m² 70,00 Alvenaria 1.591,00 R$ 111.370,00 

Valor total R$ 3.368.689,82 
*Valores obtidos a partir da tabela CUB/m² (SINDUSCOM/MT). 

 

6.2.1.1. RELAÇÃO DA DEPRECIAÇÃO DAS BENFEITORIAS 

A depreciação corresponde à diminuição do valor dos bens resultante do desgaste pelo 

uso, ação da natureza ou obsolescência normal. A depreciação deve levar em conta os 

aspectos físicos em função da idade aparente, da vida útil e do estado de conservação. Sendo 

os parâmetros mais utilizados para o meio avaliatório, os constantes da abaixo, e que foram 

utilizados para esta avaliação: 

Tabela 3 - Critérios para o meio Avaliatório de depreciação da quadra 10. 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO EXEMPLOS DE CARACTERÍSTICAS FATOR DE DEPRECIAÇÃO 

Ótimo Nova 1,00 

Bom Necessita de pinturas 0,80 

Regular + troca de telhas 0,60 

Precário + trincas 0,40 

Mau + problema estrutural 0,20 

Péssimo Sem condições de reforma 0,00 

Fonte: MAGOSSI (1983) apud ARANTES (2009). 
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A seguir na Tabela 4, está listado as dimensões, quantidade e valor de cada 

benfeitoria depreciada. 

 

Tabela 4 - Lista de benfeitorias com seus respectivos valores de depreciação na quadra 10, Jardim América, 

Várzea Grande-MT. 

Descrição 
Estado de 

Conservação 
Depreciação Valor total Valor depreciado 

Barracão Precário 0,4 R$ 1.231.434,00 R$ 492.573,60 

Galpão 01 Péssimo 0,00 R$ 455.026,00 R$ 0,00 

Galpão 02 Péssimo 0,00 R$ 12.728,00 R$ 0,00 

Área - garagem Péssimo 0,00 R$ 330.134,20 R$ 0,00 

Salas comerciais Mau 0,2 R$ 390.158,60 R$ 78.031,72 

Escritório  Mau 0,2 R$ 501.203,74 R$ 100.240,75 

Outras estruturas 01 Mau 0,2 R$ 267.108,58 R$ 53.421,72 

Casa Precário 0,4 R$ 47.730,00 R$ 19.092,00 

Outras Estruturas 02 Péssimo 0,00 R$ 111.370,00 0,00 

Total R$ 3.368.689,82 R$ 743.359,78 

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

 

6.2.2. BENS MÓVEIS 

 

Tabela 05. Valores atuais de mercado – Bens móveis Várzea Grande.  

DIVERSOS 

Item Tipo do Bem Valor (R$) 

1 Armário de aço 2P com ferramentas, macho e rocas  R$ 230,00  

2 Armário de aço com 1P, eletrodos, varetas de solda  R$ 230,00  

3 Painel de ferramentas, JG de soquetes   R$ 520,00  

4 Prateleira em L com peças de câmbio, motor, comandos  R$ 230,00  

5 Freezer Bebedouro inox  R$ 740,00  

6 Parteleiras com Rolamentos   R$ 230,00  

7 Prateleiras com retentores  R$ 230,00  

8 Prateleiras com peças agrícolas e de caminhões  R$ 230,00  

9 Prateleira com material elétrico veicular  R$ 230,00  

10 03 Caixas com ferramentas  R$ 691,00  

11 01 sotão com radiadores, lataria e ferros velhos  R$ 1.350,00  

12 03 cofres estragados  R$ 2.624,00  

13 01 tanque para caminhão 10000 L  R$ 5.872,00  

14 01 Bomba de lava jato Grantec  R$ 3.000,00  

15 01 compressor de ar, 02 cabeçote, chiaperini com motor  R$ 2.100,00  

16 01 aparelho de solda mig, com cilindro de gás  R$ 1.869,00  
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17 01 conjunto de solda oxigenio, com 2 cilindros  R$ 3.000,00  

18 01 Bomba de lava jato, 03 pistões com motor  R$ 3.000,00  

19 01 Prensa de 100T, marca SIWA  R$ 2.478,00  

20 02 Caixa de água de fibra, 2000L e 5000L  R$ 5.000,00  

21 01 Ponte para levantamento de pesos  R$ 15.000,00  

22 01 aparelho de policorte com motor  R$ 2.987,00  

23 01 Serra fita para carne com motor  R$ 2.987,00  

24 01 Bomba de abastecimento com marcador  R$ 3.000,00  

25 02 moro esmeril padrão  R$ 600,00  

26 01 serra de cortar ferro mecanizada  R$ 781,00  

27 01 mesa com guilhetina  R$ 230,00  

28 01 bomba de água, 02 estágio de 01 propulsora de graxa  R$ 3.000,00  

29 01 furadeira de bancada Helmo  R$ 360,00  

30 02 Macaco Girafa  R$ 284,00  

31 01 Estante de Madeira Grande  R$ 230,00  

32 01 Jogo de sofa 3, 2 e 2 lugares, bege  R$ 600,00  

33 14 cadeiras fixas estofadas  R$ 945,00  

34 14 cadeiras de rodinhas  R$ 945,00  

35 02 mesas de escritorio em L, de madeira, com tampo de marmore  R$ 600,00  

36 01 ar de janela consul  R$ 1.200,00  

37 02 quadros de parede grande  R$ 100,00  

38 01 escravaninha de madeira 3 gav.  R$ 230,00  

39 
02 escravaninha laqueadas, 01 monitor, 06 estantes de aço com 06 

prateleiras 
 R$ 460,00  

40 Armário de aço 4 gav, ventilador de parede, microprocessador Tecsat  R$ 230,00  

41 
Escrivaninha em L, armario 2 portas, TV tubo, fax, monitor de tubo, 

CPU, Nobreaki, telefone fixo 
 R$ 510,00  

42 Ar condicionado de janela cunsul - 7000 BTUS  R$ 1.200,00  

43 
Arquivo de aço, armario de madeira 3 gavetas, servidor CPU, monitor 

de tubo, nobreak, central de internet 
 R$ 230,00  

44 Ar condicionado de janela consul  R$ 1.200,00  

45 
Mesa de madeira com tampo de vidro grande, monitor, CPU, 

Nobreak  
 R$ 230,00  

46 Ar condicionado split 38000 BTUS  R$ 1.200,00  

47 08 arquivos de aço, armario de aço, escravaninha, de madeira  R$ 1.840,00  

48 
Mesa laqueada de madeira, suporte para impressora, fax, monitor, 

maquina de escrever 
 R$ 230,00  

49 Ar split 12000 BTUS  R$ 1.200,00  

50 Bebedouro Bellire  R$ 120,00  

51 Nobreak, Central de internet, escrivaninha  R$ 300,00  

52 Arquivo morto  R$ 230,00  

53 Trator CBT 8140 4x2, motor fundido  R$ 272.274,40  

54 Trator CBT 8440 4x2, motor fundido  R$ 272.274,40  

55 Trator CBT 8440 4x2 sem eixo, motor fundido  R$ 272.274,40  

56 Trator CBT 1090 4x2, motor fundido  R$ 272.274,40  

57 Trator MF299 4x4, partido no meio  R$ 155.585,37  

58 Trator MF, 275, com carregador de cana  R$ 155.585,37  
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59 Toyouta Bandeirantes, sem caixa e sem diferencial  R$ 777.926,86  

60 Caminhão VW Truck Traçado com pipa  R$ 194.481,72  

61 Carreta 3 eixos no chassi  R$ 216.608,38  

62 Caminhão traçado chevrolet, sem pneus  R$ 194.481,72  

63 Chassi com cabine MB, 1418, sem trem de força  R$ 38.523,00  

 TOTAL R$ 403.245,70 

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

 

6.2.2.1. RELAÇÃO DA DEPRECIAÇÃO DOS BENS MÓVEIS 

 

6.2.2.1.1. MÉTODO ROSS-HEIDECKE 
 

Segundo Silveira, 2013, o método de Ross-Heidecke sugere o cálculo da depreciação 

física levando em conta o estado de conservação do bem, geralmente utilizando a vida útil da 

sua estrutura.  

Tabela 7 – Coeficiente de Ross-Heidecke. 

ESTADO CONDIÇÃO FÍSICA CLASSIFICAÇÃO COEFICIENTE 

1 
Novo – não sofreu nem necessita de reparos 

Ótimo 0 

2 Muito Bom 0,0032 

3 
Regular – requereu ou sofreu reparos 

Bom 0,0252 

4 Intermediário 0,0809 

5 
Requer reparos simples 

Regular 0,1810 

6 Deficiente 0,332 

7 
Requer reparos importantes 

Mau 0,526 

8 Muito Mau 0,752 

9 Sem Valor – Demolição/Residual Demolição 1 

 

 

6.2.2.1.2. DEPRECIAÇÃO BENS MÓVEIS – VÁRZEA GRANDE 
 

Tabela 9 – Aplicação dos métodos de depreciação. 

Item Valor (R$) 
Valor Depreciado  

(R$) por Ross-Heideck 

1  R$ 32,20   R$ 7,99  

2  R$ 32,20   R$ 7,99  

3  R$ 72,80   R$ 18,05  

4  R$ 32,20   R$ 7,99  
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5  R$ 103,60   R$ 25,69  

6  R$ 32,20   R$ 7,99  

7  R$ 32,20   R$ 7,99  

8  R$ 32,20   R$ 7,99  

9  R$ 32,20   R$ 7,99  

10  R$ 96,74   R$ 23,99  

11  R$ 189,00   R$ 46,87  

12  R$ 367,36   R$ 91,11  

13  R$ 822,08   R$ 203,88  

14  R$ 420,00   R$ 104,16  

15  R$ 294,00   R$ 72,91  

16  R$ 261,66   R$ 64,89  

17  R$ 420,00   R$ 104,16  

18  R$ 420,00   R$ 104,16  

19  R$ 346,92   R$ 86,04  

20  R$ 700,00   R$ 173,60  

21  R$ 2.100,00   R$ 520,80  

22  R$ 418,18   R$ 103,71  

23  R$ 418,18   R$ 103,71  

24  R$ 420,00   R$ 104,16  

25  R$ 84,00   R$ 20,83  

26  R$ 109,34   R$ 27,12  

27  R$ 32,20   R$ 7,99  

28  R$ 420,00   R$ 104,16  

29  R$ 50,40   R$ 12,50  

30  R$ 39,76   R$ 9,86  

31  R$ 32,20   R$ 7,99  

32  R$ 84,00   R$ 20,83  

33  R$ 132,30   R$ 32,81  

34  R$ 132,30   R$ 32,81  

35  R$ 84,00   R$ 20,83  

36  R$ 168,00   R$ 41,66  

37  R$ 14,00   R$ 3,47  

38  R$ 32,20   R$ 7,99  

39  R$ 64,40   R$ 15,97  

40  R$ 32,20   R$ 7,99  

41  R$ 71,40   R$ 17,71  

42  R$ 168,00   R$ 41,66  

43  R$ 32,20   R$ 7,99  

44  R$ 168,00   R$ 41,66  

45  R$ 32,20   R$ 7,99  

46  R$ 168,00   R$ 41,66  

47  R$ 257,60   R$ 63,88  

48  R$ 32,20   R$ 7,99  
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49  R$ 168,00   R$ 41,66  

50  R$ 16,80   R$ 4,17  

51  R$ 42,00   R$ 10,42  

52  R$ 32,20   R$ 7,99  

53  R$ 38.118,42   R$ 9.453,37  

54  R$ 38.118,42   R$ 9.453,37  

55  R$ 38.118,42   R$ 9.453,37  

56  R$ 38.118,42   R$ 9.453,37  

57  R$ 21.781,95   R$ 5.401,92  

58  R$ 21.781,95   R$ 5.401,92  

59  R$ 108.909,76   R$ 27.009,62  

60  R$ 24.556,72   R$ 6.090,07  

61  R$ 30.325,17   R$ 7.520,64  

62  R$ 27.227,44   R$ 6.752,41  

63  R$ 5.393,22   R$ 1.337,52  

 R$ 403.245,70 R 100.004,93 

 

6.2.3. TRATAMENTO ESTATÍSTICO 

 

Para os tratamentos estatísticos da quadra 10 os lotes foram distribuídos conforme a 

sua área, para assim ter seus dados tratados, da seguinte forma: 

Tabela 5- Lista de distribuição dos lotes conforme área, para tratamento estatístico. 

DESCRIÇÃO ÁREA (HA) 

Lote 01 404,49 

Lote 02/03/5/6 360,00 

Lote 04 540,00 

Lote 07 e 08 810,00 

Lote 09 e 10/19 e 20 936,00 

Lote 11/18 450,00 

Lote 12 e 13/14 e 15/16 e 17 720,00 

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

Logo, os cálculos foram ajustados conforme área, uma vez que esse critério foi adotado 

na homogeneização.  

6.2.3.1. TRATAMENTO ESTATÍSTICO – LOTE 01 

A Tabela 6 apresenta os elementos da amostra que foram utilizados para a realização 

dos cálculos. Foram identificados 7 dados amostrais, dos quais, após o saneamento dos 

mesmos, 5 foram efetivamente utilizados. 

Tabela 6 - Resumo dos elementos da amostra e fator de homogeneização 
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Elementos R$/m² Fator Elas. 
R$/m²  

Negociação 
Fa Ft Ftest 

Fator de 
Hom. 

R$/m² 
Hom. 

 
1  R$  408,00  0,9  R$ 367,20  0,94 1,80 1,11 1,85  R$ 678,70   

2  R$  450,45  0,9  R$ 405,41  1,02 1,03 0,93 0,99  R$ 400,81   

3  R$  681,82  0,9  R$ 613,64  1,05 0,95 0,93 0,92  R$ 566,91   

4  R$  320,00  0,9  R$ 288,00  0,94 0,95 1,11 1,00  R$ 286,76   

5  R$ 321,43  0,9  R$ 289,29  1,01 1,29 1,06 1,35  R$ 391,27   

6  R$ 484,69  0,9  R$ 436,22  1,09 0,73 1,11 0,93  R$ 404,65   

7  R$ 474,54  0,9  R$ 427,08  1,10 1,00 0,87 0,97  R$ 414,30   

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

 

Realizando a homogeneização dos valores em m² dos elementos da amostra, foram 

realizados os devidos tratamentos. 

Tabela 7 - Parâmetros para tratamento e saneamento dos dados amostrais 

ESTATÍSTICA NÃO SANEADA 

(µ) R$ 449,06 

(δ) R$ 130,27 

CV (%) 29,01 

µ + δ R$ 579,32 

µ - δ R$ 318,79 

V. Utilizados 7 

V. Saneados 7 

  

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

 
Tabela 8 - Parâmetros após o primeiro saneamento dos dados amostrais 

ESTATÍSTICA SANEADA 1 

(µ) H. S. R$ 435,59 

(δ) H. S. R$ 73,88 

CV (%) 16,96 

µ + δ R$ 509,46 

µ - δ R$ 361,71 

V. Utilizados 7 

V. Saneados 5 

Coef. Student 1,533 

AT 26,00% 

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

6.2.3.1.1. GRAU DE RIGOR DA AVALIAÇÃO 
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As avaliações de imóveis rurais são classificadas segundo sua fundamentação e 

precisão, conforme os critérios a seguir. 

Tabela 9 - Pontuação para fins de classificação das avaliações quanto ao grau de fundamentação. 

Item Descrição 
Grau 

Pontuação 
III II I 

1 
Caracterização do 

bem avaliando  

Completa 
quanto a 
todos os 
atributos 

analisados 

Completa 
quanto 

aos atributos 
utilizados no 
tratamento 

Adoção de 
uma situação 

paradigma  
1 

2 

Quantidade 
mínima de dados 

efetivamente 
utilizados 

12 5 3 2 

3 
Identificação dos 

dados de mercado 

Atributos 
relativos 

a todos os dados 
e variáveis 

analisadas na 
modelagem, 

com foto 

Atributos 
relativos 

a todos os 
dados 

e variáveis 
analisados na 
modelagem 

Atributos 
relativos 

aos dados e 
variáveis 

efetivamente 
utilizados no 

modelo 

2 

4 

Origem dos 
fatores de 

homogeneização 
(conforme 
8.2.1.4.3) 

Estudos 
embasados 

em metodologia 
científica 

Publicações 
Análise do 
avaliador 

2 

5 

Intervalo 
admissível de 
ajuste para o 

conjunto de fatores 

0,80 a 1,25 0,50 a 2,00 0,40 a 2,50 2 

Pontuação Total 9 
a No caso de utilização de menos de cinco dados pesquisados, o intervalo admissível de ajuste é de 0,80 a 
1,25, pois é desejável que, com um número menor de dados pesquisados, a amostra seja menos 
heterogênea. 

Fonte: ABNT 14:653:2, 2011. 

Tabela 101 - Enquadramento segundo o grau de fundamentação no caso de utilização 

Graus III II I 
Pontos mínimos 10 6 4 

Itens obrigatórios 
2 e 4 no grau III e os 

demais no mínimo no 
grau II 

2 e 4 no mínimo grau 
II e os demais no mínimo 

no grau I 

Todos, no 
mínimo no grau I 

Fonte: ABNT 14:653:2, 2011. 

Desta maneira, para o laudo em questão, foi atingido o grau II para o grau de 

fundamentação. 
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As avaliações de imóveis urbanos serão especificadas quanto à precisão no caso em 

que for utilizado exclusivamente o Método Comparativo Direto de dados de mercado, 

conforme tabela a seguir. 

Tabela 11 - Grau de precisão da estimativa de valor. 

DESCRIÇÃO 
GRAU 

III II I 

Amplitude do intervalo de confiança de 80% em torno da estimativa de 
tendência central  

AT < 30%  < 40%  < 50%  

Fonte: ABNT 14:653:2, 2011. 

Para o cálculo da amplitude de intervalo do cálculo do grau de precisão, temos que 

calcular o intervalo de confiança, o desvio padrão, a média e interagir seus resultados. 

Para a área em questão, foi obtido valor de 26,00% para a Amplitude, enquadrando a 

mesma no grau de precisão III. 

6.2.3.1.2. RELAÇÃO DO VALOR DO LOTE 1 

O preço do imóvel, por m², foi obtido pelo <Método Comparativo Direto de Dados do 

Mercado=, ou seja, após pesquisas em banco de dados e internet, foi realizada a reunião de 

dados de ofertas contemporâneas e de lotes com uso similar e de localização próxima ao bem 

avaliado. 

Para o cálculo do valor do imóvel considerou-se o Valor Médio Saneado e 

Homogeneizado por m².  

Tal técnica é recomendada e comumente utilizada quando se deseja estudar o 

comportamento do Preço por metro quadrado (R$/m²) em relação a variáveis que são 

responsáveis pela variabilidade observada nos preços, sendo observados os parâmetros 

delineados no <Anexo B= da norma NBR 14.653-2:2011. 

De acordo com a análise do diagnóstico de mercado apurado e levantamentos 

realizados com base na identificação da realidade mercadológica da região onde se encontra 

situado o imóvel, os valores mínimo, médio e máximo que espelham o valor do metro 

quadrado sem benfeitorias e foram discriminados de acordo com a estimativa: 
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Tabela 12 - Descrição do campo de arbítrio para os valores do lote 1. 

CAMPO DE ARBÍTRIO 

Lim. Inferior R$ 378,96 

Lim. Médio R$ 435,59 

Lim. Superior R$ 492,21 
Fonte: Elaboração própria, 2024. 

Após determinada a estimativa do valor por m² do Lote 01, temos que o Valor Total 

do Imóvel se apresenta conforme tabela abaixo: 

 
Tabela 13 - Descrição do Valor do Lote 1. 

DESCRIÇÃO ÁREA R$/m² VALOR DO LOTE 

Lote 1 404,49 R$ 435,59  R$             176.190,91  

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

Estima-se o Valor Total da área do Lote 1, para o mês de outubro de 2024, conforme 

Tabela 13 usando o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, com tratamento por 

fatores em: 

R$ 176.190,91 

(Cento e setenta e seis mil, cento e noventa reais e 

noventa e um centavos). 
 

6.2.3.2. TRATAMENTO ESTATÍSTICO – LOTE 02/03/05/06 

A Tabela 14 apresenta os elementos da amostra que foram utilizados para a realização 

dos cálculos. Foram identificados 7 dados amostrais, dos quais, após o saneamento dos 

mesmos, 5 foram efetivamente utilizados. 

Tabela 14 - Resumo dos elementos da amostra e fator de homogeneização 

Elementos R$/m² Fator Elas. 
R$/m²  

Negociação 
Fa Ft Ftest 

Fator de 
Hom. 

R$/m² 
Hom. 

 
1  R$ 408,00  0,9  R$ 367,20  0,96 1,80 1,11 1,86  R$ 683,77   

2  R$ 450,45  0,9  R$ 405,41  1,05 1,03 0,93 1,02  R$ 413,07   

3  R$ 681,82  0,9  R$ 613,64  1,04 0,95 0,93 0,92  R$ 561,88   
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Elementos R$/m² Fator Elas. 
R$/m²  

Negociação 
Fa Ft Ftest 

Fator de 
Hom. 

R$/m² 
Hom. 

 
4  R$ 320,00  0,9  R$ 288,00  0,96 0,95 1,11 1,01  R$ 290,73   

5  R$ 321,43  0,9  R$ 289,29  1,04 1,29 1,06 1,38  R$ 399,90   

6  R$ 484,69  0,9  R$ 436,22  1,10 0,73 1,11 0,94  R$ 411,60   

7  R$ 474,54  0,9  R$ 427,08  1,12 1,00 0,84 0,96  R$ 408,52   

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

 

Realizando a homogeneização dos valores em m² dos elementos da amostra, foram 

realizados os devidos tratamentos. 

Tabela 15 - Parâmetros para tratamento e saneamento dos dados amostrais 

ESTATÍSTICA NÃO SANEADA 

(µ) R$ 452,78 

(δ) R$ 128,81 

CV (%) 28,45 

µ + δ R$ 581,59 

µ - δ R$ 323,98 

V. Utilizados 7 

V. Saneados 7 

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

 
Tabela 16 - Parâmetros após o primeiro saneamento dos dados amostrais 

ESTATÍSTICA SANEADA 1 

(µ) H. S. R$ 439,00 

(δ) H. S. R$ 68,89 

CV (%) 15,69 

µ + δ R$ 507,88 

µ - δ R$ 370,11 

V. Utilizados 7 

V. Saneados 5 

Coef. Student 1,533 

AT 24,06% 
Fonte: Elaboração própria, 2024. 

6.2.3.2.1. GRAU DE RIGOR DA AVALIAÇÃO 

As avaliações de imóveis rurais são classificadas segundo sua fundamentação e 

precisão, conforme os critérios a seguir. 
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Tabela 17 - Pontuação para fins de classificação das avaliações quanto ao grau de fundamentação. 

Item Descrição 
Grau 

Pontuação 
III II I 

1 
Caracterização do 

bem avaliando  

Completa 
quanto a 
todos os 
atributos 

analisados 

Completa 
quanto 

aos atributos 
utilizados no 
tratamento 

Adoção de 
uma situação 

paradigma  
1 

2 

Quantidade 
mínima de dados 

efetivamente 
utilizados 

12 5 3 2 

3 
Identificação dos 

dados de mercado 

Atributos 
relativos 

a todos os dados 
e variáveis 

analisadas na 
modelagem, 

com foto 

Atributos 
relativos 

a todos os 
dados 

e variáveis 
analisados na 
modelagem 

Atributos 
relativos 

aos dados e 
variáveis 

efetivamente 
utilizados no 

modelo 

2 

4 

Origem dos 
fatores de 

homogeneização 
(conforme 
8.2.1.4.3) 

Estudos 
embasados 

em metodologia 
científica 

Publicações 
Análise do 
avaliador 

2 

5 

Intervalo 
admissível de 
ajuste para o 

conjunto de fatores 

0,80 a 1,25 0,50 a 2,00 0,40 a 2,50 2 

Pontuação Total 9 
a No caso de utilização de menos de cinco dados pesquisados, o intervalo admissível de ajuste é de 0,80 a 
1,25, pois é desejável que, com um número menor de dados pesquisados, a amostra seja menos 
heterogênea. 

Fonte: ABNT 14:653:2, 2011. 

Tabela 18 - Enquadramento segundo o grau de fundamentação no caso de utilização 

Graus III II I 
Pontos mínimos 10 6 4 

Itens obrigatórios 
2 e 4 no grau III e os 

demais no mínimo no 
grau II 

2 e 4 no mínimo grau 
II e os demais no mínimo 

no grau I 

Todos, no 
mínimo no grau I 

Fonte: ABNT 14:653:2, 2011. 

Desta maneira, para o laudo em questão, foi atingido o grau II para o grau de 

fundamentação. 

As avaliações de imóveis urbanos serão especificadas quanto à precisão no caso em 

que for utilizado exclusivamente o Método Comparativo Direto de dados de mercado, 

conforme tabela a seguir. 
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Tabela 19 - Grau de precisão da estimativa de valor. 

DESCRIÇÃO 
GRAU 

III II I 

Amplitude do intervalo de confiança de 80% em torno da estimativa de 
tendência central  

AT < 30%  < 40%  < 50%  

Fonte: ABNT 14:653:2, 2011. 

Para o cálculo da amplitude de intervalo do cálculo do grau de precisão, temos que 

calcular o intervalo de confiança, o desvio padrão, a média e interagir seus resultados. 

Para a área em questão, foi obtido valor de 24,06% para a Amplitude, enquadrando a 

mesma no grau de precisão III. 

6.2.3.2.2. RELAÇÃO DO VALOR DA QUADRA 2/3/5/6 

O preço do imóvel, por m², foi obtido pelo <Método Comparativo Direto de Dados do 

Mercado=, ou seja, após pesquisas em banco de dados e internet, foi realizada a reunião de 

dados de ofertas contemporâneas e de lotes com uso similar e de localização próxima ao bem 

avaliado. 

Para o cálculo do valor do imóvel considerou-se o Valor Médio Saneado e 

Homogeneizado por m².  

Tal técnica é recomendada e comumente utilizada quando se deseja estudar o 

comportamento do Preço por metro quadrado (R$/m²) em relação a variáveis que são 

responsáveis pela variabilidade observada nos preços, sendo observados os parâmetros 

delineados no <Anexo B= da norma NBR 14.653-2:2011. 

De acordo com a análise do diagnóstico de mercado apurado e levantamentos 

realizados com base na identificação da realidade mercadológica da região onde se encontra 

situado o imóvel, os valores mínimo, médio e máximo que espelham o valor do metro 

quadrado sem benfeitorias e foram discriminados de acordo com a estimativa: 

Tabela 202 - Descrição do campo de arbítrio para os valores do lote 2/3/5/6. 

CAMPO DE ARBÍTRIO 

Lim. Inferior R$ 386,20 

Lim. Médio R$ 439,00 

Lim. Superior R$ 491,80 
Fonte: Elaboração própria, 2024. 
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Após determinada a estimativa do valor por m² dos lotes 2/3/5/6, temos que o Valor 

Total do Imóvel se apresenta conforme tabela abaixo: 

 
Tabela 213 - Descrição do Valor do Lote 2/3/5/6. 

DESCRIÇÃO ÁREA R$/m² VALOR POR LOTE  
VALOR TOTAL DOS 

LOTES 

Lote 2/3/5/6 360,00 R$ 439,00  R$ 158.038,91  R$ 632.155,65 

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

Estima-se o Valor Total da área do Lote 2/3/5/6, para o mês de outubro de 2024, 

conforme Tabela 21 usando o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, com 

tratamento por fatores em: 

R$ 632.155,65 

(Seiscentos e trinta e dois mil, cento e cinquenta e 

cinco reais e sessenta e cinco centavos). 

 

6.2.3.3. TRATAMENTO ESTATÍSTICO – LOTE 04 

A Tabela 22 apresenta os elementos da amostra que foram utilizados para a realização 

dos cálculos. Foram identificados 7 dados amostrais, dos quais, após o saneamento dos 

mesmos, 5 foram efetivamente utilizados. 

 

Tabela 22 - Resumo dos elementos da amostra e fator de homogeneização 

Elementos R$/m² Fator Elas. 
R$/m²  

Negociação 
Fa Ft Ftest 

Fator de 
Hom. 

R$/m² 
Hom. 

 
1  R$ 408,00  0,9  R$ 367,20  0,91 1,80 1,16 1,86  R$ 684,62   

2  R$ 450,45  0,9  R$ 405,41  0,95 1,03 0,97 0,96  R$ 387,72   

3  R$ 681,82  0,9  R$ 613,64  0,97 0,95 0,97 0,89  R$ 546,09   

4  R$ 320,00  0,9  R$ 288,00  0,91 0,95 1,16 1,01  R$ 291,40   

5  R$ 321,43  0,9  R$ 289,29  0,93 1,29 1,11 1,33  R$ 383,94   

6  R$ 484,69  0,9  R$ 436,22  1,05 0,73 1,16 0,94  R$ 409,31   

7  R$ 474,54  0,9  R$ 427,08  1,06 1,00 0,88 0,94  R$ 400,69   

Fonte: Elaboração própria, 2024. 
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Realizando a homogeneização dos valores em m² dos elementos da amostra, foram 

realizados os devidos tratamentos. 

Tabela 23 - Parâmetros para tratamento e saneamento dos dados amostrais 

ESTATÍSTICA NÃO SANEADA 

(µ) R$ 443,39 

(δ) R$ 130,04 

CV (%) 29,33 

µ + δ R$ 573,43 

µ - δ R$ 313,36 

V. Utilizados 7 

V. Saneados 7 

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

 

Tabela 24 - Parâmetros após o primeiro saneamento dos dados amostrais 

ESTATÍSTICA SANEADA 1 

(µ) H. S. R$ 425,55 

(δ) H. S. R$ 68,14 

CV (%) 16,01 

µ + δ R$ 493,69 

µ - δ R$ 357,40 

V. Utilizados 7 

V. Saneados 5 

Coef. Student 1,533 

AT 24,55% 
Fonte: Elaboração própria, 2024. 

6.2.3.3.1. GRAU DE RIGOR DA AVALIAÇÃO 

As avaliações de imóveis rurais são classificadas segundo sua fundamentação e 

precisão, conforme os critérios a seguir. 

Tabela 25 - Pontuação para fins de classificação das avaliações quanto ao grau de fundamentação. 

Item Descrição 
Grau 

Pontuação 
III II I 

1 
Caracterização do 

bem avaliando  

Completa 
quanto a 
todos os 
atributos 

analisados 

Completa 
quanto 

aos atributos 
utilizados no 
tratamento 

Adoção de 
uma situação 

paradigma  
1 

2 
Quantidade 

mínima de dados 
efetivamente 

12 5 3 2 
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Item Descrição 

Grau 
Pontuação 

III II I 
utilizados 

3 
Identificação dos 

dados de mercado 

Atributos 
relativos 

a todos os dados 
e variáveis 

analisadas na 
modelagem, 

com foto 

Atributos 
relativos 

a todos os 
dados 

e variáveis 
analisados na 
modelagem 

Atributos 
relativos 

aos dados e 
variáveis 

efetivamente 
utilizados no 

modelo 

2 

4 

Origem dos 
fatores de 

homogeneização 
(conforme 
8.2.1.4.3) 

Estudos 
embasados 

em metodologia 
científica 

Publicações 
Análise do 
avaliador 

2 

5 

Intervalo 
admissível de 
ajuste para o 

conjunto de fatores 

0,80 a 1,25 0,50 a 2,00 0,40 a 2,50 2 

Pontuação Total 9 
a No caso de utilização de menos de cinco dados pesquisados, o intervalo admissível de ajuste é de 0,80 a 
1,25, pois é desejável que, com um número menor de dados pesquisados, a amostra seja menos 
heterogênea. 

Fonte: ABNT 14:653:2, 2011. 

Tabela 264 - Enquadramento segundo o grau de fundamentação no caso de utilização 

Graus III II I 
Pontos mínimos 10 6 4 

Itens obrigatórios 
2 e 4 no grau III e os 

demais no mínimo no 
grau II 

2 e 4 no mínimo grau 
II e os demais no mínimo 

no grau I 

Todos, no 
mínimo no grau I 

Fonte: ABNT 14:653:2, 2011. 

Desta maneira, para o laudo em questão, foi atingido o grau II para o grau de 

fundamentação. 

As avaliações de imóveis urbanos serão especificadas quanto à precisão no caso em 

que for utilizado exclusivamente o Método Comparativo Direto de dados de mercado, 

conforme tabela a seguir. 

 

Tabela 275 - Grau de precisão da estimativa de valor. 

DESCRIÇÃO 
GRAU 

III II I 

Amplitude do intervalo de confiança de 80% em torno da estimativa de 
tendência central  

AT < 30%  < 40%  < 50%  

Fonte: ABNT 14:653:2, 2011. 
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Para o cálculo da amplitude de intervalo do cálculo do grau de precisão, temos que 

calcular o intervalo de confiança, o desvio padrão, a média e interagir seus resultados. 

Para a área em questão, foi obtido valor de 24,55% para a Amplitude, enquadrando a 

mesma no grau de precisão III. 

6.2.3.3.2. RELAÇÃO DO VALOR DO LOTE 4 

O preço do imóvel, por m², foi obtido pelo <Método Comparativo Direto de Dados do 

Mercado=, ou seja, após pesquisas em banco de dados e internet, foi realizada a reunião de 

dados de ofertas contemporâneas e de lotes com uso similar e de localização próxima ao bem 

avaliado. 

Para o cálculo do valor do imóvel considerou-se o Valor Médio Saneado e 

Homogeneizado por m².  

Tal técnica é recomendada e comumente utilizada quando se deseja estudar o 

comportamento do Preço por metro quadrado (R$/m²) em relação a variáveis que são 

responsáveis pela variabilidade observada nos preços, sendo observados os parâmetros 

delineados no <Anexo B= da norma NBR 14.653-2:2011. 

De acordo com a análise do diagnóstico de mercado apurado e levantamentos 

realizados com base na identificação da realidade mercadológica da região onde se encontra 

situado o imóvel, os valores mínimo, médio e máximo que espelham o valor do metro 

quadrado sem benfeitorias e foram discriminados de acordo com a estimativa: 

Tabela 286 - Descrição do campo de arbítrio para os valores do lote 1. 

CAMPO DE ARBÍTRIO 

Lim. Inferior R$ 373,32 

Lim. Médio R$ 425,55 

Lim. Superior R$ 477,78 
Fonte: Elaboração própria, 2024. 

Após determinada a estimativa do valor por m² do Lote 04, temos que o Valor Total 

do Imóvel se apresenta conforme tabela abaixo: 

 
Tabela 297 - Descrição do Valor do Lote 4. 

DESCRIÇÃO ÁREA R$/m² VALOR DO LOTE 
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Lote 4 550,00 R$ 425,55  R$ 234.051,21  

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

Estima-se o Valor Total da área do Lote 4, para o mês de outubro de 2024, conforme 

Tabela 29 usando o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, com tratamento por 

fatores em: 

R$ 234.051,21 

(Duzentos e trinta e quatro mil, cinquenta e um reais e 

vinte um centavos). 

 

6.2.3.4. TRATAMENTO ESTATÍSTICO – LOTE 07 E 08 

A Tabela 30 apresenta os elementos da amostra que foram utilizados para a realização 

dos cálculos. Foram identificados 7 dados amostrais, dos quais, após o saneamento dos 

mesmos, 5 foram efetivamente utilizados. 

Tabela 30 - Resumo dos elementos da amostra e fator de homogeneização 

Elementos R$/m² Fator Elas. 
R$/m²  

Negociação 
Fa Ft Ftest 

Fator de 
Hom. 

R$/m² 
Hom. 

 
1  R$ 408,00  0,9  R$ 367,20  0,86 1,80 1,32 1,98  R$ 726,84   

2  R$ 450,45  0,9  R$ 405,41  0,93 1,03 1,11 1,07  R$ 433,28   

3  R$ 681,82  0,9  R$ 613,64  0,94 0,95 1,11 0,99  R$ 608,55   

4  R$ 320,00  0,9  R$ 288,00  0,86 0,95 1,32 1,13  R$ 324,51   

5  R$ 321,43  0,9  R$ 289,29  0,92 1,29 1,26 1,46  R$ 423,61   

6  R$ 484,69  0,9  R$ 436,22  0,99 0,73 1,32 1,04  R$ 454,83   

7  R$ 474,54  0,9  R$ 427,08  1,02 1,00 1,00 1,02  R$ 434,03   

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

 

Realizando a homogeneização dos valores em m² dos elementos da amostra, foram 

realizados os devidos tratamentos. 

Tabela 31 - Parâmetros para tratamento e saneamento dos dados amostrais 
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ESTATÍSTICA NÃO SANEADA 

(µ) R$ 486,52 

(δ) R$ 135,06 

CV (%) 27,76 

µ + δ R$ 621,58 

µ - δ R$ 351,46 

V. Utilizados 7 

V. Saneados 7 

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

 

Tabela 32 - Parâmetros após o primeiro saneamento dos dados amostrais 

ESTATÍSTICA SANEADA 1 

(µ) H. S. R$ 470,86 

(δ) H. S. R$ 77,81 

CV (%) 16,52 

µ + δ R$ 548,67 

µ - δ R$ 393,05 

V. Utilizados 7 

V. Saneados 5 

Coef. Student 1,533 

AT 25,33% 
Fonte: Elaboração própria, 2024. 

6.2.3.4.1. GRAU DE RIGOR DA AVALIAÇÃO 

As avaliações de imóveis rurais são classificadas segundo sua fundamentação e 

precisão, conforme os critérios a seguir. 

Tabela 338 - Pontuação para fins de classificação das avaliações quanto ao grau de fundamentação. 

Item Descrição 
Grau 

Pontuação 
III II I 

1 
Caracterização do 

bem avaliando  

Completa 
quanto a 
todos os 
atributos 

analisados 

Completa 
quanto 

aos atributos 
utilizados no 
tratamento 

Adoção de 
uma situação 

paradigma  
1 

2 

Quantidade 
mínima de dados 

efetivamente 
utilizados 

12 5 3 2 

3 
Identificação dos 

dados de mercado 

Atributos 
relativos 

a todos os dados 
e variáveis 

analisadas na 
modelagem, 

com foto 

Atributos 
relativos 

a todos os 
dados 

e variáveis 
analisados na 
modelagem 

Atributos 
relativos 

aos dados e 
variáveis 

efetivamente 
utilizados no 

modelo 

2 
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Item Descrição 

Grau 
Pontuação 

III II I 

4 

Origem dos 
fatores de 

homogeneização 
(conforme 
8.2.1.4.3) 

Estudos 
embasados 

em metodologia 
científica 

Publicações 
Análise do 
avaliador 

2 

5 

Intervalo 
admissível de 
ajuste para o 

conjunto de fatores 

0,80 a 1,25 0,50 a 2,00 0,40 a 2,50 2 

Pontuação Total 9 
a No caso de utilização de menos de cinco dados pesquisados, o intervalo admissível de ajuste é de 0,80 a 
1,25, pois é desejável que, com um número menor de dados pesquisados, a amostra seja menos 
heterogênea. 

Fonte: ABNT 14:653:2, 2011. 

Tabela 349 - Enquadramento segundo o grau de fundamentação no caso de utilização 

Graus III II I 
Pontos mínimos 10 6 4 

Itens obrigatórios 
2 e 4 no grau III e os 

demais no mínimo no 
grau II 

2 e 4 no mínimo grau 
II e os demais no mínimo 

no grau I 

Todos, no 
mínimo no grau I 

Fonte: ABNT 14:653:2, 2011. 

Desta maneira, para o laudo em questão, foi atingido o grau II para o grau de 

fundamentação. 

As avaliações de imóveis urbanos serão especificadas quanto à precisão no caso em 

que for utilizado exclusivamente o Método Comparativo Direto de dados de mercado, 

conforme tabela a seguir. 

 

Tabela 35 - Grau de precisão da estimativa de valor. 

DESCRIÇÃO 
GRAU 

III II I 

Amplitude do intervalo de confiança de 80% em torno da estimativa de 
tendência central  

AT < 30%  < 40%  < 50%  

Fonte: ABNT 14:653:2, 2011. 

Para o cálculo da amplitude de intervalo do cálculo do grau de precisão, temos que 

calcular o intervalo de confiança, o desvio padrão, a média e interagir seus resultados. 

Para a área em questão, foi obtido valor de 25,33% para a Amplitude, enquadrando a 

mesma no grau de precisão III. 
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6.2.3.4.2. RELAÇÃO DO VALOR DO LOTE 7 e 8 

O preço do imóvel, por m², foi obtido pelo <Método Comparativo Direto de Dados do 

Mercado=, ou seja, após pesquisas em banco de dados e internet, foi realizada a reunião de 

dados de ofertas contemporâneas e de lotes com uso similar e de localização próxima ao bem 

avaliado. 

Para o cálculo do valor do imóvel considerou-se o Valor Médio Saneado e 

Homogeneizado por m².  

Tal técnica é recomendada e comumente utilizada quando se deseja estudar o 

comportamento do Preço por metro quadrado (R$/m²) em relação a variáveis que são 

responsáveis pela variabilidade observada nos preços, sendo observados os parâmetros 

delineados no <Anexo B= da norma NBR 14.653-2:2011. 

De acordo com a análise do diagnóstico de mercado apurado e levantamentos 

realizados com base na identificação da realidade mercadológica da região onde se encontra 

situado o imóvel, os valores mínimo, médio e máximo que espelham o valor do metro 

quadrado sem benfeitorias e foram discriminados de acordo com a estimativa: 

Tabela 3610 - Descrição do campo de arbítrio para os valores do lote 1. 

CAMPO DE ARBÍTRIO 

Lim. Inferior R$ 411,22 

Lim. Médio R$ 470,86 

Lim. Superior R$ 530,50 
Fonte: Elaboração própria, 2024. 

Após determinada a estimativa do valor por m² do Lote 04, temos que o Valor Total 

do Imóvel se apresenta conforme tabela abaixo: 

 
Tabela 37 - Descrição do Valor do Lote 7 e 8. 

DESCRIÇÃO ÁREA R$/m² VALOR DO LOTE 

Lote 7 e 8 810,00 R$ 470,86  R$ 381.396,65  

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

Estima-se o Valor Total da área do Lote 4, para o mês de outubro de 2024, conforme 

Tabela 37 usando o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, com tratamento por 

fatores em: 
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R$ 381.396,65 

(Trezentos e oitenta e um mil, trezentos e noventa e 

seis reais e sessenta e cinco centavos). 

 

6.2.3.5. TRATAMENTO ESTATÍSTICO – LOTE 09 E 10/19 E 20 

A Tabela 38 apresenta os elementos da amostra que foram utilizados para a realização 

dos cálculos. Foram identificados 7 dados amostrais, dos quais, após o saneamento dos 

mesmos, 5 foram efetivamente utilizados. 

 

Tabela 38 - Resumo dos elementos da amostra e fator de homogeneização 

Elementos R$/m² Fator Elas. 
R$/m²  

Negociação 
Fa Ft Ftest 

Fator de 
Hom. 

R$/m² 
Hom. 

 
1  R$ 408,00  0,9  R$ 367,20  0,85 1,80 1,32 1,96  R$ 721,16   

2  R$ 450,45  0,9  R$ 405,41  0,91 1,03 1,11 1,05  R$ 426,55   

3  R$ 681,82  0,9  R$ 613,64  0,92 0,95 1,11 0,97  R$ 598,24   

4  R$ 320,00  0,9  R$ 288,00  0,85 0,95 1,32 1,11  R$ 320,06   

5  R$ 321,43  0,9  R$ 289,29  0,90 1,29 1,26 1,45  R$ 418,84   

6  R$ 484,69  0,9  R$ 436,22  0,96 0,73 1,32 1,01  R$ 439,47   

7 
 R$       

474,54  
0,9 

 R$              
427,08  

0,98 1,00 1,00 0,98  R$ 418,62   

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

 

Realizando a homogeneização dos valores em m² dos elementos da amostra, foram 

realizados os devidos tratamentos. 

Tabela 39 - Parâmetros para tratamento e saneamento dos dados amostrais 

ESTATÍSTICA NÃO SANEADA 

(µ) R$ 477,56 

(δ) R$ 135,21 

CV (%) 28,31 

µ + δ R$ 612,77 

µ - δ R$ 342,35 



 
 
 
 
 

Página 40 de 54 

Imóvel/Empreendimento: 

Quadra 10 – Jardim América – Várzea Grande 

Documento: 

Laudo de Avaliação Urbano 

 
ESTATÍSTICA NÃO SANEADA 

V. Utilizados 7 

V. Saneados 7 

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

 

Tabela 40 - Parâmetros após o primeiro saneamento dos dados amostrais 

ESTATÍSTICA SANEADA 1 

(µ) H. S. R$ 460,34 

(δ) H. S. R$ 77,55 

CV (%) 16,85 

µ + δ R$ 537,90 

µ - δ R$ 382,79 

V. Utilizados 7 

V. Saneados 5 

Coef. Student 1,533 

AT 25,83% 
Fonte: Elaboração própria, 2024. 

6.2.3.5.1. GRAU DE RIGOR DA AVALIAÇÃO 

As avaliações de imóveis rurais são classificadas segundo sua fundamentação e 

precisão, conforme os critérios a seguir. 

Tabela 41 - Pontuação para fins de classificação das avaliações quanto ao grau de fundamentação. 

Item Descrição 
Grau 

Pontuação 
III II I 

1 
Caracterização do 

bem avaliando  

Completa 
quanto a 
todos os 
atributos 

analisados 

Completa 
quanto 

aos atributos 
utilizados no 
tratamento 

Adoção de 
uma situação 

paradigma  
1 

2 

Quantidade 
mínima de dados 

efetivamente 
utilizados 

12 5 3 2 

3 
Identificação dos 

dados de mercado 

Atributos 
relativos 

a todos os dados 
e variáveis 

analisadas na 
modelagem, 

com foto 

Atributos 
relativos 

a todos os 
dados 

e variáveis 
analisados na 
modelagem 

Atributos 
relativos 

aos dados e 
variáveis 

efetivamente 
utilizados no 

modelo 

2 

4 

Origem dos 
fatores de 

homogeneização 
(conforme 
8.2.1.4.3) 

Estudos 
embasados 

em metodologia 
científica 

Publicações 
Análise do 
avaliador 

2 

5 Intervalo 0,80 a 1,25 0,50 a 2,00 0,40 a 2,50 2 
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Item Descrição 

Grau 
Pontuação 

III II I 
admissível de 
ajuste para o 

conjunto de fatores 
Pontuação Total 9 

a No caso de utilização de menos de cinco dados pesquisados, o intervalo admissível de ajuste é de 0,80 a 
1,25, pois é desejável que, com um número menor de dados pesquisados, a amostra seja menos 
heterogênea. 

Tabela 4211 - Enquadramento segundo o grau de fundamentação no caso de utilização 

Graus III II I 
Pontos mínimos 10 6 4 

Itens obrigatórios 
2 e 4 no grau III e os 

demais no mínimo no 
grau II 

2 e 4 no mínimo grau 
II e os demais no mínimo 

no grau I 

Todos, no 
mínimo no grau I 

Desta maneira, para o laudo em questão, foi atingido o grau II para o grau de 

fundamentação. 

As avaliações de imóveis urbanos serão especificadas quanto à precisão no caso em 

que for utilizado exclusivamente o Método Comparativo Direto de dados de mercado, 

conforme tabela a seguir. 

 

Tabela 43 - Grau de precisão da estimativa de valor. 

DESCRIÇÃO 
GRAU 

III II I 

Amplitude do intervalo de confiança de 80% em torno da estimativa de 
tendência central  

AT < 30%  < 40%  < 50%  

Para o cálculo da amplitude de intervalo do cálculo do grau de precisão, temos que 

calcular o intervalo de confiança, o desvio padrão, a média e interagir seus resultados. 

Para a área em questão, foi obtido valor de 25,83% para a Amplitude, enquadrando a 

mesma no grau de precisão III. 

6.2.3.5.2. RELAÇÃO DO VALOR DO LOTE 09 e 10/19 e 20 

O preço do imóvel, por m², foi obtido pelo <Método Comparativo Direto de Dados do 

Mercado=, ou seja, após pesquisas em banco de dados e internet, foi realizada a reunião de 

dados de ofertas contemporâneas e de lotes com uso similar e de localização próxima ao bem 

avaliado. 
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Para o cálculo do valor do imóvel considerou-se o Valor Médio Saneado e 

Homogeneizado por m².  

Tal técnica é recomendada e comumente utilizada quando se deseja estudar o 

comportamento do Preço por metro quadrado (R$/m²) em relação a variáveis que são 

responsáveis pela variabilidade observada nos preços, sendo observados os parâmetros 

delineados no <Anexo B= da norma NBR 14.653-2:2011. 

De acordo com a análise do diagnóstico de mercado apurado e levantamentos 

realizados com base na identificação da realidade mercadológica da região onde se encontra 

situado o imóvel, os valores mínimo, médio e máximo que espelham o valor do metro 

quadrado sem benfeitorias e foram discriminados de acordo com a estimativa: 

Tabela 4412 - Descrição do campo de arbítrio para os valores do lote 09 e 10/19 e 20. 

CAMPO DE ARBÍTRIO 

Lim. Inferior R$ 400,90 

Lim. Médio R$ 460,34 

Lim. Superior R$ 519,79 

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

Após determinada a estimativa do valor por m² do Lote 09 e 10/19 e 20, temos que 

o Valor Total do Imóvel se apresenta conforme tabela abaixo: 

 
Tabela 45- Descrição do Valor do Lote 09 e 10/19 e 20. 

DESCRIÇÃO ÁREA R$/m² VALOR DOS LOTES 
VALOR TOTAL DOS 

LOTES 

Lote 09 e 10/19 e 20 936,00 R$ 460,34  R$ 430.881,76  R$ 861.763,52 

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

Estima-se o Valor Total da área do Lote 9 e 10/19 e 20, para o mês de outubro de 2024, 

conforme Tabela 45 usando o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, com 

tratamento por fatores em: 

 

R$ 861.763,52 
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(Oitocentos e sessenta e um mil, setecentos e 

sessenta e três reais e cinquenta e dois centavos). 

 

6.2.3.6. TRATAMENTO ESTATÍSTICO – LOTE 11 E 18 

A Tabela 46 apresenta os elementos da amostra que foram utilizados para a realização 

dos cálculos. Foram identificados 7 dados amostrais, dos quais, após o saneamento dos 

mesmos, 5 foram efetivamente utilizados. 

 

Tabela 46 - Resumo dos elementos da amostra e fator de homogeneização 

Elementos R$/m² Fator Elas. 
R$/m²  

Negociação 
Fa Ft Ftest 

Fator de 
Hom. 

R$/m² 
Hom. 

 
1  R$ 408,00  0,9  R$ 367,20  0,93 1,80 1,11 1,84  R$  674,12   

2  R$ 450,45  0,9  R$ 405,41  1,00 1,03 0,93 0,96  R$ 389,89   

3  R$ 681,82  0,9  R$ 613,64  1,02 0,95 0,93 0,90  R$ 550,03   

4  R$ 320,00  0,9  R$ 288,00  0,93 0,95 1,11 0,98  R$ 283,16   

5  R$ 321,43  0,9  R$ 289,29  0,98 1,29 1,06 1,33  R$ 383,59   

6  R$ 484,69  0,9  R$ 436,22  1,07 0,73 1,11 0,91  R$ 398,38   

7  R$ 474,54  0,9  R$ 427,08  1,08 1,00 0,84 0,93  R$ 395,42   

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

 

Realizando a homogeneização dos valores em m² dos elementos da amostra, foram 

realizados os devidos tratamentos. 

Tabela 47- Parâmetros para tratamento e saneamento dos dados amostrais 

ESTATÍSTICA NÃO SANEADA 

(µ) R$ 439,23 

(δ) R$ 129,70 

CV (%) 29,53 

µ + δ R$ 568,92 

µ - δ R$ 309,53 

V. Utilizados 7 

V. Saneados 7 

Fonte: Elaboração própria, 2024. 
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Tabela 48 - Parâmetros após o primeiro saneamento dos dados amostrais 

ESTATÍSTICA SANEADA 1 

(µ) H. S. R$ 423,46 

(δ) H. S. R$ 70,98 

CV (%) 16,76 

µ + δ R$ 494,44 

µ - δ R$ 352,48 

V. Utilizados 7 

V. Saneados 5 

Coef. Student 1,533 

AT 25,70% 
Fonte: Elaboração própria, 2024. 

 

6.2.3.6.1. GRAU DE RIGOR DA AVALIAÇÃO 

As avaliações de imóveis rurais são classificadas segundo sua fundamentação e 

precisão, conforme os critérios a seguir. 

Tabela 49 - Pontuação para fins de classificação das avaliações quanto ao grau de fundamentação. 

Item Descrição 
Grau 

Pontuação 
III II I 

1 
Caracterização do 

bem avaliando  

Completa 
quanto a 
todos os 
atributos 

analisados 

Completa 
quanto 

aos atributos 
utilizados no 
tratamento 

Adoção de 
uma situação 

paradigma  
1 

2 

Quantidade 
mínima de dados 

efetivamente 
utilizados 

12 5 3 2 

3 
Identificação dos 

dados de mercado 

Atributos 
relativos 

a todos os dados 
e variáveis 

analisadas na 
modelagem, 

com foto 

Atributos 
relativos 

a todos os 
dados 

e variáveis 
analisados na 
modelagem 

Atributos 
relativos 

aos dados e 
variáveis 

efetivamente 
utilizados no 

modelo 

2 

4 

Origem dos 
fatores de 

homogeneização 
(conforme 
8.2.1.4.3) 

Estudos 
embasados 

em metodologia 
científica 

Publicações 
Análise do 
avaliador 

2 

5 

Intervalo 
admissível de 
ajuste para o 

conjunto de fatores 

0,80 a 1,25 0,50 a 2,00 0,40 a 2,50 2 

Pontuação Total 9 
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Item Descrição 

Grau 
Pontuação 

III II I 
a No caso de utilização de menos de cinco dados pesquisados, o intervalo admissível de ajuste é de 0,80 a 
1,25, pois é desejável que, com um número menor de dados pesquisados, a amostra seja menos 
heterogênea. 

Tabela 50 - Enquadramento segundo o grau de fundamentação no caso de utilização 

Graus III II I 
Pontos mínimos 10 6 4 

Itens obrigatórios 
2 e 4 no grau III e os 

demais no mínimo no 
grau II 

2 e 4 no mínimo grau 
II e os demais no mínimo 

no grau I 

Todos, no 
mínimo no grau I 

Fonte: ABNT 14:653:2, 2011. 

Desta maneira, para o laudo em questão, foi atingido o grau II para o grau de 

fundamentação. 

As avaliações de imóveis urbanos serão especificadas quanto à precisão no caso em 

que for utilizado exclusivamente o Método Comparativo Direto de dados de mercado, 

conforme tabela a seguir. 

Tabela 51 - Grau de precisão da estimativa de valor. 

DESCRIÇÃO 
GRAU 

III II I 

Amplitude do intervalo de confiança de 80% em torno da estimativa de 
tendência central  

AT < 30%  < 40%  < 50%  

Fonte: ABNT 14:653:2, 2011. 

Para o cálculo da amplitude de intervalo do cálculo do grau de precisão, temos que 

calcular o intervalo de confiança, o desvio padrão, a média e interagir seus resultados. 

Para a área em questão, foi obtido valor de 25,70% para a Amplitude, enquadrando a 

mesma no grau de precisão III. 

6.2.3.6.2. RELAÇÃO DO VALOR DO LOTE 11 e 18 

O preço do imóvel, por m², foi obtido pelo <Método Comparativo Direto de Dados do 

Mercado=, ou seja, após pesquisas em banco de dados e internet, foi realizada a reunião de 

dados de ofertas contemporâneas e de lotes com uso similar e de localização próxima ao bem 

avaliado. 

Para o cálculo do valor do imóvel considerou-se o Valor Médio Saneado e 

Homogeneizado por m².  
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Tal técnica é recomendada e comumente utilizada quando se deseja estudar o 

comportamento do Preço por metro quadrado (R$/m²) em relação a variáveis que são 

responsáveis pela variabilidade observada nos preços, sendo observados os parâmetros 

delineados no <Anexo B= da norma NBR 14.653-2:2011. 

De acordo com a análise do diagnóstico de mercado apurado e levantamentos 

realizados com base na identificação da realidade mercadológica da região onde se encontra 

situado o imóvel, os valores mínimo, médio e máximo que espelham o valor do metro 

quadrado sem benfeitorias e foram discriminados de acordo com a estimativa: 

Tabela 52 - Descrição do campo de arbítrio para os valores do lote 11 e 18. 

CAMPO DE ARBÍTRIO 

Lim. Inferior R$ 369,06 

Lim. Médio R$ 423,46 

Lim. Superior R$ 477,87 
Fonte: Elaboração própria, 2024. 

Após determinada a estimativa do valor por m² do Lote 11 e 18, temos que o Valor 

Total do Imóvel se apresenta conforme tabela abaixo: 

 
Tabela 5313 - Descrição do Valor do Lote 11 e 18. 

DESCRIÇÃO ÁREA R$/m² VALOR DOS LOTES 
VALOR TOTAL DOS 

LOTES 

Lote 11 e 18 450 R$ 423,46  R$ 190.557,64  R$ 381.115,29 

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

Estima-se o Valor Total da área do Lote 11 e 18, para o mês de outubro de 2024, 

conforme Tabela 53 usando o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, com 

tratamento por fatores em: 

R$ 381.115,29 

(Trezentos e oitenta e um mil, cento e quinze reais e 

vinte e nove centavos). 
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6.2.3.7. TRATAMENTO ESTATÍSTICO – LOTE 12 E 13/14 E 15/16 E 17 

A Tabela 54 apresenta os elementos da amostra que foram utilizados para a realização 

dos cálculos. Foram identificados 7 dados amostrais, dos quais, após o saneamento dos 

mesmos, 5 foram efetivamente utilizados. 

Tabela 54 - Resumo dos elementos da amostra e fator de homogeneização 

Elementos R$/m² Fator Elas. 
R$/m²  

Negociação 
Fa Ft Ftest 

Fator de 
Hom. 

R$/m² 
Hom. 

 
1  R$ 408,00  0,9  R$ 367,20  0,88 1,80 1,32 1,99  R$ 731,54   

2  R$ 450,45  0,9  R$ 405,41  0,94 1,03 1,11 1,08  R$ 438,86   

3  R$ 681,82  0,9  R$ 613,64  0,95 0,95 1,11 1,01  R$ 617,08   

4  R$ 320,00  0,9  R$ 288,00  0,88 0,95 1,32 1,14  R$ 328,20   

5  R$ 321,43  0,9  R$ 289,29  0,93 1,29 1,26 1,48  R$ 427,56   

6  R$ 484,69  0,9  R$ 436,22  1,02 0,73 1,32 1,07  R$ 467,76   

7  R$ 474,54  0,9  R$ 427,08  1,05 1,00 1,00 1,05  R$  447,00   

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

 

Realizando a homogeneização dos valores em m² dos elementos da amostra, foram 

realizados os devidos tratamentos. 

Tabela 55 - Parâmetros para tratamento e saneamento dos dados amostrais 

ESTATÍSTICA NÃO SANEADA 

(µ) R$ 494,00 

(δ) R$ 135,04 

CV (%) 27,34 

µ + δ R$ 629,04 

µ - δ R$ 358,96 

V. Utilizados 7 

V. Saneados 7 

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

 

Tabela 56 - Parâmetros após o primeiro saneamento dos dados amostrais 

ESTATÍSTICA SANEADA 1 

(µ) H. S. R$ 479,65 

(δ) H. S. R$ 78,22 

CV (%) 16,31 

µ + δ R$ 557,87 
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µ - δ R$ 401,44 

V. Utilizados 7 

V. Saneados 5 

Coef. Student 1,533 

AT 25,00% 
Fonte: Elaboração própria, 2024. 

 

6.2.3.7.1. GRAU DE RIGOR DA AVALIAÇÃO 

As avaliações de imóveis rurais são classificadas segundo sua fundamentação e 

precisão, conforme os critérios a seguir. 

Tabela 57 - Pontuação para fins de classificação das avaliações quanto ao grau de fundamentação. 

Item Descrição 
Grau 

Pontuação 
III II I 

1 
Caracterização do 

bem avaliando  

Completa 
quanto a 
todos os 
atributos 

analisados 

Completa 
quanto 

aos atributos 
utilizados no 
tratamento 

Adoção de 
uma situação 

paradigma  
1 

2 

Quantidade 
mínima de dados 

efetivamente 
utilizados 

12 5 3 2 

3 
Identificação dos 

dados de mercado 

Atributos 
relativos 

a todos os dados 
e variáveis 

analisadas na 
modelagem, 

com foto 

Atributos 
relativos 

a todos os 
dados 

e variáveis 
analisados na 
modelagem 

Atributos 
relativos 

aos dados e 
variáveis 

efetivamente 
utilizados no 

modelo 

2 

4 

Origem dos 
fatores de 

homogeneização 
(conforme 
8.2.1.4.3) 

Estudos 
embasados 

em metodologia 
científica 

Publicações 
Análise do 
avaliador 

2 

5 

Intervalo 
admissível de 
ajuste para o 

conjunto de fatores 

0,80 a 1,25 0,50 a 2,00 0,40 a 2,50 2 

Pontuação Total 9 
a No caso de utilização de menos de cinco dados pesquisados, o intervalo admissível de ajuste é de 0,80 a 
1,25, pois é desejável que, com um número menor de dados pesquisados, a amostra seja menos 
heterogênea. 

Fonte: ABNT 14:653:2, 2011. 
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Tabela 5814 - Enquadramento segundo o grau de fundamentação no caso de utilização 

Graus III II I 
Pontos mínimos 10 6 4 

Itens obrigatórios 
2 e 4 no grau III e os 

demais no mínimo no 
grau II 

2 e 4 no mínimo grau 
II e os demais no mínimo 

no grau I 

Todos, no 
mínimo no grau I 

Fonte: ABNT 14:653:2, 2011. 

Desta maneira, para o laudo em questão, foi atingido o grau II para o grau de 

fundamentação. 

As avaliações de imóveis urbanos serão especificadas quanto à precisão no caso em 

que for utilizado exclusivamente o Método Comparativo Direto de dados de mercado, 

conforme tabela a seguir. 

 

Tabela 59 - Grau de precisão da estimativa de valor. 

DESCRIÇÃO 
GRAU 

III II I 

Amplitude do intervalo de confiança de 80% em torno da estimativa de 
tendência central  

AT < 30%  < 40%  < 50%  

Fonte: ABNT 14:653:2, 2011. 

Para o cálculo da amplitude de intervalo do cálculo do grau de precisão, temos que 

calcular o intervalo de confiança, o desvio padrão, a média e interagir seus resultados. 

Para a área em questão, foi obtido valor de 25,00% para a Amplitude, enquadrando a 

mesma no grau de precisão III. 

6.2.3.7.2. RELAÇÃO DO VALOR DO LOTE 12 e 13/14 e 15/ 16 e 17 

O preço do imóvel, por m², foi obtido pelo <Método Comparativo Direto de Dados do 

Mercado=, ou seja, após pesquisas em banco de dados e internet, foi realizada a reunião de 

dados de ofertas contemporâneas e de lotes com uso similar e de localização próxima ao bem 

avaliado. 

Para o cálculo do valor do imóvel considerou-se o Valor Médio Saneado e 

Homogeneizado por m².  

Tal técnica é recomendada e comumente utilizada quando se deseja estudar o 

comportamento do Preço por metro quadrado (R$/m²) em relação a variáveis que são 



 
 
 
 
 

Página 50 de 54 

Imóvel/Empreendimento: 

Quadra 10 – Jardim América – Várzea Grande 

Documento: 

Laudo de Avaliação Urbano 

 
responsáveis pela variabilidade observada nos preços, sendo observados os parâmetros 

delineados no <Anexo B= da norma NBR 14.653-2:2011. 

De acordo com a análise do diagnóstico de mercado apurado e levantamentos 

realizados com base na identificação da realidade mercadológica da região onde se encontra 

situado o imóvel, os valores mínimo, médio e máximo que espelham o valor do metro 

quadrado sem benfeitorias e foram discriminados de acordo com a estimativa: 

 

Tabela 60 - Descrição do campo de arbítrio para os valores do lote 12 e 13/14 e 15/ 16 e 17. 

CAMPO DE ARBÍTRIO 

Lim. Inferior R$ 419,70 

Lim. Médio R$ 479,65 

Lim. Superior R$ 539,61 
Fonte: Elaboração própria, 2024. 

Após determinada a estimativa do valor por m² do Lote 12 e 13/14 e 15/ 16 e 17, 

temos que o Valor Total do Imóvel se apresenta conforme tabela abaixo: 

 
Tabela 61 - Descrição do Valor do Lote 12 e 13/14 e 15/ 16 e 17. 

DESCRIÇÃO ÁREA R$/m² VALOR DOS LOTES 
VALOR TOTAL DOS 

LOTES 

Lote 12 e 13/14 e 15/ 16 e 17 720,00 R$ 479,65  R$ 345.350,12  R$ 1.036.050,35 

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

Estima-se o Valor Total da área do Lote 12 e 13/14 e 15/ 16 e 17, para o mês de outubro 

de 2024, conforme Tabela 61 usando o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, 

com tratamento por fatores em: 

R$ 1.036.050,35 

(Um milhão, trinta e seis mil e cinquenta reais e vinte 

e cinco centavos). 
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7. AVALIAÇÃO GERAL 

Conforme avaliação distribuída por lote presente na quadra e baseada na sua distribuição de 

áreas, temos: 

Tabela 62 – Valor R$/Lote. 

LOTE ÁREA/LOTE (m²) 
ÁREA TOTAL 

(m²) 
R$/LOTE R$/TOTAL 

Lote 1 404,49 404,49 R$ 176.190,91 R$ 176.190,91 

Lote 2/3/5/6 360,00 1.140,00 R$ 158.038,91 R$ 632.155,64 

Lote 4 540,00 540,00 R$ 234.051,21 R$ 234.051,21 

Lote 7 e 8 810,00 810,00 R$ 381.396,65 R$ 381.396,65 

Lote 9 e 10/19 e 20 936,00 1.872,00 R$ 430.881,76 R$ 861.763,52 

Lote 11 e 18 450,00 900,00 R$ 190.557,64 R$ 381.115,28 

Lote 12 e 13/14 e 15/16 e 17 720,00 2.160 345.350,12 R$ 1.036.050,36 

TOTAIS  8.126,49  R$ 3.702.723,57 

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

 

Tabela 63 – Valor das Benfeitorias. 

DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 

DOS LOTES 

Benfeitorias R$ 743.539,78 

Bens Móveis R$ 100.004,93 

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

 

Tabela 64 – Valor Total do Imóvel. 

DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL DOS 

LOTES 

Lotes R$ 3.702.723,57 

Benfeitorias R$ 743.539,78 

Bens Móveis R$ 100.004,93 

TOTAL R$ 4.546.088,28 

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

Estima-se o Valor Total da quadra 10, para o mês de outubro de 2024, usando o 

Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, com tratamento por fatores em: 
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R$ 4.550.00,00 

(Quatro milhões e quinhentos e cinquenta mil reais). 

*Valor arredondado em conformidade com a norma NBR 14.653-2. 
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8. CONCLUSÕES FINAIS 

Diante do exposto, constata-se que o laudo de avaliação ora realizado foi na íntegra 

em conformidade com a legislação concernente, bem como os levantamentos foram 

realizados através de Método Comparativo Direto de Dados de Mercado com tratamento de 

dados por fatores. Tal método é previsto e normatizado pela norma técnica. 

Obtivemos pelo Método Comparativo de Dados de Mercado, um valor total do imóvel 

de R$ 4.550.000,00 (Quatro milhões e quinhentos e cinquenta mil reais), para o mês de 

outubro de 2024. 

Nada mais havendo a declarar, encerramos o presente Laudo de Avaliação. Integra 

ainda o presente Laudo um conjunto de Anexos, referenciados no corpo do trabalho técnico. 

 

 

 

Cuiabá, 18 de novembro de 2024. 

 

 

 

______________________________________ 

Amandio Gehlen 
CREA 030945 
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AN EXO 5  

BCI  –  BO LE T IM DE  CAD AST R O 

IM OBI L I ARIO  



BCI - BOLETIM DE CADASTRAMENTO IMOBILIÁRIO

SEC. MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA

PREFEITURA DE VÁRZEA GRANDE - MT

CPF / CNPJCÓD. CONTRIBUINTE

INSCRIÇÃO SETOR QUADRA LOTE UNIDADE ZONA FISCAL

CONTRIBUINTE PRINCIPAL / Proprietário

01.985.217/0001-60 TRANSDIAMANTINO TRANSP. LTDA169889

000000000001127 101 0359 0043 9 2

IDENTIFICAÇÃO E LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL

TIPO IMÓVEL CATEGORIA TIPO PROPRIEDADE
Predial NORMAL Imóvel Urbano

RegiãoLOTEQUADRA

COMPLEMENTO

CÓDIGO LOGRADOURO NÚMERO

BAIRRO

CEP

LOTEAMENTO CONDOMÍNIO

APTOBLOCO

SITUAÇÃO DO LOTEAMENTO SITUAÇÃO DO CONDOMÍNIO

ZCP01

ZCP02

Mapa Primário

Mapa Secundário

1 - NORTE00000000

78.110-678RUA - SAO CAETANO1603

46 - JARDIM AMÉRICA

Concluído

0,00

0,00

80

0

NORTE - MACRO ZONA URBANA

QDA 10 LOTE 1 A 20

400 - 23 DE SETEMBRO

350

CÓDIGO LOGRADOURO NÚMERO

BAIRRO

CEP

COMPLEMENTO

QUADRA LOTE

BLOCO APTO

DOMICÍLIO FISCAL

AVENIDA - ULISSES POMPEU DE CAMPOS5 S/N 78.140-002

(LOT FIGUEIRINHA)

1040 - GLORIA

DATA DE CADASTRO ÚLTIMA ALTERAÇÃO: DATA/HORA RESPONSÁVEL PELA ALTERAÇÃO SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO CADASTRAL

Ativo13/07/2017 VANESSAACM13/02/2024 19:43

TESTADA (M) ÁREA DO TERRENO DE FATO

FRENTE (M)

CARACTERÍSTICA DO TERRENO CARACTERÍSTICA DO TERRENOTIPO DE CARACTERÍSTICA DO TERRENO TIPO DE CARACTERÍSTICA DO TERRENO

MÉTRICA

ÁREA PRES. PERMANENTE FATOR GLEBA

ÁREA DO TERRENO TESTADA ÁREA TOTAL ÁREA COMUM

N° MATRÍCULA

ÁREA DO TERRENO DE DIREITO

DADOS E CARACTERÍSTICAS DO TERRENO

DADOS DE CARACTERÍSTICAS DO SUB-LOTE

9.091,1086,30

0,00

337

0,00 1,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

USO INTERNO LIMITE FRONTALNORMAL ALAMBRADO

CALCADA OCUPACAO DO LOTECIMENTO CONSTRUIDO

PATRIMONIO SITUACAO NA QUADRAPRIVADO ESQUINA

CATEGORIA OCUPACAO OCUPACAOPARTICULAR PROPRIA

ISENCAO/IMUNIDADE CONSERVACAO DO LOTENORMAL REGULAR

TIPO DE OCUPACAO TOPOGRAFIAUNICA PLANO   1,00

TIPO DE SOLO FORMANORMAL   1,00 REGULAR   1,00

INIC. SUPERFICIE PRINCIPAL LADO 2NO NIVEL   1,00 ESQUERDO

LADO 3 LADO 4DIREITO DIREITO
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BCI - BOLETIM DE CADASTRAMENTO IMOBILIÁRIO

SEC. MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA

PREFEITURA DE VÁRZEA GRANDE - MT

UNIDADE ÁREA DE CONSTRUÇÃO DA UNIDADE ÁREA CONSTRUÇÃO TOTAL

ANO CONSTRUÇÃO:

CARACT. CONSTRUÇÃO CARACT. CONSTRUÇÃOTIPO CARACT. CONSTRUÇÃO TIPO CARACT. CONSTRUÇÃOPONTOS PONTOS

Nº Habite-se: Data Habite-se: Data Reg. Obra:Nº Reg. Obra:

CÓDIGO DA UNIDADE

ANO ÚLTIMA REFORMA: ANO IDENTIF. CONSTRUÇÃO/REFORMA

DADOS E CARACTERÍSTICAS DA CONSTRUÇÃO

1 390,51 1761,02

1990

0 /  / /  /

1127

0 0

RECUO FRONTALSITUACAO COMFRENTE

COBERTURAUSO FIBROCIMENTOCOMERCIAL

ESTADO DE CONSERVACAOESQUADRIAS BOAFERRO

PADRÃO CONSTRUTIVOESTRUTURA PREDIAL MEDIO BAIXOCONCRETO

TIPOLOGIADISPOSICAO GALPAOISOLADA

REGIME DE UTILIZACAORESPONABILIDADE PELO USO PROPRIAPARTICULAR

TIPO DE COBERTURAMATERIAL PREDOMINANTE UMA AGUAALVENARIA

REVESTIMENTO EXTERNOPINTURA EXTERNA REBOCOCOM

TOTAL DA PONTUAÇÃO: 158,00

UNIDADE ÁREA DE CONSTRUÇÃO DA UNIDADE ÁREA CONSTRUÇÃO TOTAL

ANO CONSTRUÇÃO:

CARACT. CONSTRUÇÃO CARACT. CONSTRUÇÃOTIPO CARACT. CONSTRUÇÃO TIPO CARACT. CONSTRUÇÃOPONTOS PONTOS

Nº Habite-se: Data Habite-se: Data Reg. Obra:Nº Reg. Obra:

CÓDIGO DA UNIDADE

ANO ÚLTIMA REFORMA: ANO IDENTIF. CONSTRUÇÃO/REFORMA

2 237,37 1761,02

1997

0 /  / /  /

450981

0 0

RECUO FRONTALSITUACAO SEMFRENTE

COBERTURAUSO FIBROCIMENTOCOMERCIAL

ESTADO DE CONSERVACAOESQUADRIAS BOASEM

PADRÃO CONSTRUTIVOESTRUTURA PREDIAL BAIXOMADEIRA

TIPOLOGIADISPOSICAO COBERTURAISOLADA

REGIME DE UTILIZACAORESPONABILIDADE PELO USO PROPRIAPARTICULAR

TIPO DE COBERTURAMATERIAL PREDOMINANTE CHALE / DUAS AGUASMADEIRA

REVESTIMENTO EXTERNOPINTURA EXTERNA SEMSEM

TOTAL DA PONTUAÇÃO: 30,00

UNIDADE ÁREA DE CONSTRUÇÃO DA UNIDADE ÁREA CONSTRUÇÃO TOTAL

ANO CONSTRUÇÃO:

CARACT. CONSTRUÇÃO CARACT. CONSTRUÇÃOTIPO CARACT. CONSTRUÇÃO TIPO CARACT. CONSTRUÇÃOPONTOS PONTOS

Nº Habite-se: Data Habite-se: Data Reg. Obra:Nº Reg. Obra:

CÓDIGO DA UNIDADE

ANO ÚLTIMA REFORMA: ANO IDENTIF. CONSTRUÇÃO/REFORMA

3 87,55 1761,02

2001

0 /  / /  /

450982

0 0

RECUO FRONTALSITUACAO COMFRENTE

COBERTURAUSO FIBROCIMENTOCOMERCIAL

ESTADO DE CONSERVACAOESQUADRIAS BOASEM

PADRÃO CONSTRUTIVOESTRUTURA PREDIAL BAIXOMADEIRA

TIPOLOGIADISPOSICAO TELHEIROISOLADA

REGIME DE UTILIZACAORESPONABILIDADE PELO USO PROPRIAPARTICULAR

TIPO DE COBERTURAMATERIAL PREDOMINANTE UMA AGUAMADEIRA

REVESTIMENTO EXTERNOPINTURA EXTERNA SEMSEM

TOTAL DA PONTUAÇÃO: 30,00
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BCI - BOLETIM DE CADASTRAMENTO IMOBILIÁRIO

SEC. MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA

PREFEITURA DE VÁRZEA GRANDE - MT

UNIDADE ÁREA DE CONSTRUÇÃO DA UNIDADE ÁREA CONSTRUÇÃO TOTAL

ANO CONSTRUÇÃO:

CARACT. CONSTRUÇÃO CARACT. CONSTRUÇÃOTIPO CARACT. CONSTRUÇÃO TIPO CARACT. CONSTRUÇÃOPONTOS PONTOS

Nº Habite-se: Data Habite-se: Data Reg. Obra:Nº Reg. Obra:

CÓDIGO DA UNIDADE

ANO ÚLTIMA REFORMA: ANO IDENTIF. CONSTRUÇÃO/REFORMA

4 42,35 1761,02

1995

0 /  / /  /

450983

0 0

RECUO FRONTALSITUACAO COMFRENTE

COBERTURAUSO ZINCO / METALICACOMERCIAL

ESTADO DE CONSERVACAOESQUADRIAS REGULARSEM

PADRÃO CONSTRUTIVOESTRUTURA PREDIAL BAIXOMETALICA

TIPOLOGIADISPOSICAO TELHEIROISOLADA

REGIME DE UTILIZACAORESPONABILIDADE PELO USO PROPRIAPARTICULAR

TIPO DE COBERTURAMATERIAL PREDOMINANTE UMA AGUAMETALICA

REVESTIMENTO EXTERNOPINTURA EXTERNA SEMSEM

TOTAL DA PONTUAÇÃO: 67,00

UNIDADE ÁREA DE CONSTRUÇÃO DA UNIDADE ÁREA CONSTRUÇÃO TOTAL

ANO CONSTRUÇÃO:

CARACT. CONSTRUÇÃO CARACT. CONSTRUÇÃOTIPO CARACT. CONSTRUÇÃO TIPO CARACT. CONSTRUÇÃOPONTOS PONTOS

Nº Habite-se: Data Habite-se: Data Reg. Obra:Nº Reg. Obra:

CÓDIGO DA UNIDADE

ANO ÚLTIMA REFORMA: ANO IDENTIF. CONSTRUÇÃO/REFORMA

5 19,20 1761,02

1995

0 /  / /  /

450984

0 0

RECUO FRONTALSITUACAO COMFRENTE

COBERTURAUSO FIBROCIMENTOCOMERCIAL

ESTADO DE CONSERVACAOESQUADRIAS BOASEM

PADRÃO CONSTRUTIVOESTRUTURA PREDIAL BAIXOMADEIRA

TIPOLOGIADISPOSICAO EDICULAISOLADA

REGIME DE UTILIZACAORESPONABILIDADE PELO USO PROPRIAPARTICULAR

TIPO DE COBERTURAMATERIAL PREDOMINANTE UMA AGUAMADEIRA

REVESTIMENTO EXTERNOPINTURA EXTERNA SEMSEM

TOTAL DA PONTUAÇÃO: 45,00

UNIDADE ÁREA DE CONSTRUÇÃO DA UNIDADE ÁREA CONSTRUÇÃO TOTAL

ANO CONSTRUÇÃO:

CARACT. CONSTRUÇÃO CARACT. CONSTRUÇÃOTIPO CARACT. CONSTRUÇÃO TIPO CARACT. CONSTRUÇÃOPONTOS PONTOS

Nº Habite-se: Data Habite-se: Data Reg. Obra:Nº Reg. Obra:

CÓDIGO DA UNIDADE

ANO ÚLTIMA REFORMA: ANO IDENTIF. CONSTRUÇÃO/REFORMA

6 130,00 1761,02

2002

0 /  / /  /

450985

0 0

RECUO FRONTALSITUACAO COMFRENTE

COBERTURAUSO FIBROCIMENTOCOMERCIAL

ESTADO DE CONSERVACAOESQUADRIAS REGULARSEM

PADRÃO CONSTRUTIVOESTRUTURA PREDIAL BAIXOCONCRETO

TIPOLOGIADISPOSICAO EDICULAISOLADA

REGIME DE UTILIZACAORESPONABILIDADE PELO USO PROPRIAPARTICULAR

TIPO DE COBERTURAMATERIAL PREDOMINANTE CHALE / DUAS AGUASALVENARIA

REVESTIMENTO EXTERNOPINTURA EXTERNA CHAPISCOSEM

TOTAL DA PONTUAÇÃO: 110,00
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BCI - BOLETIM DE CADASTRAMENTO IMOBILIÁRIO

SEC. MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA

PREFEITURA DE VÁRZEA GRANDE - MT

UNIDADE ÁREA DE CONSTRUÇÃO DA UNIDADE ÁREA CONSTRUÇÃO TOTAL

ANO CONSTRUÇÃO:

CARACT. CONSTRUÇÃO CARACT. CONSTRUÇÃOTIPO CARACT. CONSTRUÇÃO TIPO CARACT. CONSTRUÇÃOPONTOS PONTOS

Nº Habite-se: Data Habite-se: Data Reg. Obra:Nº Reg. Obra:

CÓDIGO DA UNIDADE

ANO ÚLTIMA REFORMA: ANO IDENTIF. CONSTRUÇÃO/REFORMA

7 735,59 1761,02

1995

0 /  / /  /

450986

0 0

RECUO FRONTALSITUACAO SEMFRENTE

COBERTURAUSO ZINCO / METALICACOMERCIAL

ESTADO DE CONSERVACAOESQUADRIAS REGULARFERRO

PADRÃO CONSTRUTIVOESTRUTURA PREDIAL BAIXOMETALICA

TIPOLOGIADISPOSICAO COBERTURAISOLADA

REGIME DE UTILIZACAORESPONABILIDADE PELO USO PROPRIAPARTICULAR

TIPO DE COBERTURAMATERIAL PREDOMINANTE CHALE / DUAS AGUASMETALICA

REVESTIMENTO EXTERNOPINTURA EXTERNA SEMSEM

TOTAL DA PONTUAÇÃO: 140,00

UNIDADE ÁREA DE CONSTRUÇÃO DA UNIDADE ÁREA CONSTRUÇÃO TOTAL

ANO CONSTRUÇÃO:

CARACT. CONSTRUÇÃO CARACT. CONSTRUÇÃOTIPO CARACT. CONSTRUÇÃO TIPO CARACT. CONSTRUÇÃOPONTOS PONTOS

Nº Habite-se: Data Habite-se: Data Reg. Obra:Nº Reg. Obra:

CÓDIGO DA UNIDADE

ANO ÚLTIMA REFORMA: ANO IDENTIF. CONSTRUÇÃO/REFORMA

8 21,00 1761,02

2000

0 /  / /  /

450987

0 0

RECUO FRONTALSITUACAO COMFRENTE

COBERTURAUSO FIBROCIMENTOCOMERCIAL

ESTADO DE CONSERVACAOESQUADRIAS REGULARFERRO

PADRÃO CONSTRUTIVOESTRUTURA PREDIAL BAIXOALVENARIA

TIPOLOGIADISPOSICAO EDICULAISOLADA

REGIME DE UTILIZACAORESPONABILIDADE PELO USO PROPRIAPARTICULAR

TIPO DE COBERTURAMATERIAL PREDOMINANTE UMA AGUAALVENARIA

REVESTIMENTO EXTERNOPINTURA EXTERNA CHAPISCOSEM

TOTAL DA PONTUAÇÃO: 123,00

UNIDADE ÁREA DE CONSTRUÇÃO DA UNIDADE ÁREA CONSTRUÇÃO TOTAL

ANO CONSTRUÇÃO:

CARACT. CONSTRUÇÃO CARACT. CONSTRUÇÃOTIPO CARACT. CONSTRUÇÃO TIPO CARACT. CONSTRUÇÃOPONTOS PONTOS

Nº Habite-se: Data Habite-se: Data Reg. Obra:Nº Reg. Obra:

CÓDIGO DA UNIDADE

ANO ÚLTIMA REFORMA: ANO IDENTIF. CONSTRUÇÃO/REFORMA

9 97,45 1761,02

1998

0 /  / /  /

450988

0 0

RECUO FRONTALSITUACAO COMFRENTE

COBERTURAUSO CERAMICA SIMPLESRESIDENCIAL

ESTADO DE CONSERVACAOESQUADRIAS BOAFERRO

PADRÃO CONSTRUTIVOESTRUTURA PREDIAL MEDIO BAIXOALVENARIA

TIPOLOGIADISPOSICAO CASAISOLADA

REGIME DE UTILIZACAORESPONABILIDADE PELO USO PROPRIAPARTICULAR

TIPO DE COBERTURAMATERIAL PREDOMINANTE CHALE / DUAS AGUASALVENARIA

REVESTIMENTO EXTERNOPINTURA EXTERNA REBOCOSEM

TOTAL DA PONTUAÇÃO: 153,00

DADOS VALOR VENAL

VALOR VENAL DA CONSTRUÇÃOVALOR VENAL DO TERRENO ALÍQUOTAVALOR VENAL DO IMÓVEL
695.858,121.042.722,11 0,50001.738.580,23

SERVIÇOS URBANOS
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LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR N.º 4.700/2021 

 

Dispõe sobre o Zoneamento de Uso e 

Ocupação do Solo Urbano do Município de 

Várzea Grande e dá outras providências. 

 

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA, Prefeito de Várzea Grande, Estado 

de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a 

seguinte Lei Municipal Complementar: 

 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º O Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo Urbano do Município de 

Várzea Grande é regido pelos dispositivos desta Lei Municipal Complementar e de 

seus anexos, observado o disposto na Lei do Plano Diretor de Várzea Grande. 

Parágrafo único: Exclui-se das disposições desta Lei Municipal Complementar 

a Macrozona Rural. 

 

Art. 2º Os usos e parâmetros de ocupação do solo, de iniciativa pública ou 

particular, são regidos por esta Lei Municipal Complementar e pela legislação estadual 

e federal em vigor. 

 

Art. 3º A presente Lei Municipal Complementar tem como objetivo: 

I -  estabelecer critérios de ocupação e utilização do solo urbano do município, 

tendo em vista o cumprimento da função social da cidade e da propriedade; 

II -  orientar o crescimento da cidade, visando minimizar os impactos sobre 

áreas ambientalmente frágeis e incentivar o adensamento das áreas urbanizadas e 

próprias para ocupação; 

III -  integrar o zoneamento, o uso e a ocupação do solo com a infraestrutura, o 

sistema viário e o meio ambiente; 
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IV -  prever e controlar densidades demográficas e de ocupação do solo urbano, 

como medida para a gestão do bem público, da oferta de serviços públicos e da 

conservação e preservação do meio ambiente; e 

V -  compatibilizar usos e atividades diferenciadas, complementares entre si, 

tendo em vista a eficiência do sistema produtivo e a eficácia dos serviços públicos e 

da infraestrutura. 

 

Art. 4º Integram esta Lei Municipal Complementar: 

I -  Anexo I 3 Mapa de Zoneamento e delimitação das zonas da Cidade de 

Várzea Grande; 

II -  Anexo II 3 Mapa das Áreas Especiais de Interesse Social 3 AEIS e Áreas 

de Risco da Cidade de Várzea Grande; 

III -  Anexo III 3 Tabela de Classificação de Usos e Atividades, por impactos 

decorrentes de característica e porte; 

IV -  Anexo IV 3 Tabela das Zonas Urbanas, por nível de impacto permitido e 

aplicação de instrumentos; 

V -  Anexo V 3 Tabela de Usos Concomitantes com o Uso Residencial; 

VI -  Anexo VI 3 Tabela de Parâmetros de Ocupação, por Zona Urbana; 

VII -  Anexo VII 3 Tabela de Padrão de Infraestrutura para utilização do 

Coeficiente de Aproveitamento Máximo;  

VIII -  Anexo VIII 3 Índice; e 

IX -  Anexo IX 3 Glossário. 

 

CAPÍTULO II 
ZONEAMENTO 

 
Art. 5º O Zoneamento da Macrozona Urbana de Várzea Grande é feito por 

meio de divisão do território em zonas de características diversificadas, para as quais 

são definidos usos e parâmetros específicos de ocupação do solo, visando ordenar o 

desenvolvimento da cidade de acordo com critérios urbanísticos, ambientais, culturais 

e turísticos. 

Parágrafo único: Zona, para efeito desta Lei Municipal Complementar, constitui 

área onde predominam um ou mais usos, sendo delimitada por vias existentes ou 
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projetadas, logradouros públicos, divisas de lotes, acidentes topográficos, faixas de 

proteção de fundo de vale, cursos d9água, coordenadas geográficas e outros marcos 

referenciais da paisagem natural e edificada. 

 

Art. 6º As zonas de uso e ocupação do solo referidas no artigo anterior são: 

I -  Zona Central 3 ZC; 

II -  Zona de Subcentro 3 ZSC; 

III -  Zona de Uso Múltiplo 3 ZUM; 

IV -  Zona Industrial 3 ZI; 

V -  Zona de Conservação e Preservação 3 ZCP; 

VI -  Zona de Proteção do Parque Berneck -ZPP; 

VII -  Zona de Proteção do Aeroporto 3 ZPA; 

VIII -  Zona de Especial Interesse 3 ZEI; e 

IX -  Zonas Especiais de Interesse Cultural, Ambiental e Turístico 3 ZCAT. 

§ 1º Sobrepõem-se às zonas de uso e ocupação, exceto às ZCP e à ZPP, os 

Corredores de Tráfego 3 CT que têm parâmetros específicos em conformidade com 

o disposto nesta Lei Municipal Complementar. 

§ 2º Sobrepõem-se às zonas de uso e ocupação as Áreas Especiais de 

Interesse Social que vierem a ter parâmetros específicos definidos pelos respectivos 

Planos Urbanísticos ou de Regularização Fundiária conforme disposto no Capítulo IV 

desta Lei Municipal Complementar. 

 

Seção I 
Cidade de Várzea Grande 

 

Art. 7º As Zonas da Cidade de Várzea Grande estão indicadas no Anexo I 

desta Lei Municipal Complementar. 

Parágrafo único: É parte integrante do Anexo I a definição das poligonais e 

correspondentes caminhamentos com coordenadas georreferenciadas. 

 

Art. 8º A Zona Central 3 ZC, corresponde ao centro da cidade, caracterizada 

por alto grau de polarização e concentração de atividades diversificadas das funções 
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urbanas, com predominância de uso comercial e de serviços, sendo admitido o uso 

residencial. 

 

Art. 9º A Zona de Subcentro 3 ZSC, corresponde a áreas de maior 

dinamização, constituindo-se em polarizador da região do entorno, com 

características de subcentro abrigando usos e atividades diversificados. 

 

Art. 10. A Zona de Uso Múltiplo 3 ZUM, caracteriza-se pela integração de usos 

múltiplos, respeitando a compatibilidade do uso residencial com os demais usos, 

considerados os impactos pelo porte e incomodidade, de forma a evitar conflitos, 

subdividindo-se em:  

I -  Zona de Uso Múltiplo 1 3 ZUM 1, corresponde à área que abrange a maior 

parte da cidade, região de ocupação urbana consolidada, onde se privilegia o uso 

residencial integrado aos usos comerciais, de serviços complementares e pequenas 

indústrias artesanais, de baixo impacto, preservada a convivência harmônica dos usos 

e respectivas atividades; 

II -  Zona de Uso Múltiplo 2 3 ZUM 2, compreende o entorno da Zona Central, 

onde deve ser incentivado o comércio, serviço e pequenas indústrias, propiciando a 

redução do deslocamento da população da respectiva residência para locais mais 

distantes; e 

III -  Zona de Uso Múltiplo 3 3 ZUM 3, corresponde ao entorno da Zona de Uso 

Múltiplo I, região de ocupação urbana em consolidação, onde deve ser incentivada a 

dinamização, mediante a aplicação de novos modelos de ocupação, com 

planejamento ordenado, incluindo a flexibilização de usos e a oferta de infraestrutura 

adequada. 

 

Art. 11. A Zona Industrial 3 ZI, visa disciplinar e potencializar o uso industrial, 

sendo classificada conforme porte, natureza, necessidade de confinamento e geração 

de tráfego em: 

I -  Zona Industrial 1 3 ZI-1, destinada preferencialmente a abrigar atividades 

e empreendimentos de médio impacto e alto impacto que não necessitam de 

isolamento em relação a outros usos; e 
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II -  Zona Industrial 2 3 ZI-2, destinada preferencialmente a abrigar atividades 

e empreendimentos de alto impacto e que exijam segregação. 

§ 1º  Na Zona Industrial 1 é permitido o uso residencial, desde que na 

modalidade unifamiliar.  

§ 2º  Na Zona Industrial 2 não é permitido o uso residencial, exceto aqueles 

já implantados na data de publicação desta Lei Municipal Complementar.  

 

Art. 12. A Zona de Conservação e Preservação Ambiental 3 ZCP, 

correspondendo às áreas urbanas que guardam características naturais, ambientais 

e cênicas relevantes, subdividindo-se em: 

I -  Zona de Conservação e Preservação Ambiental 1 3 ZCP 1, destinada à 

conservação do meio ambiente e voltada à proteção dos recursos naturais, com uso 

racional e sustentável; e 

II -  Zona de Conservação e Preservação Ambiental 2 3 ZCP 2, destinada à 

preservação da natureza, evitando-se interferências humanas. 

 

Art. 13. A Zona de Proteção do Parque Berneck 3 ZPP, compreende a área 

do entorno do Parque Berneck, com finalidade de amortização de possíveis impactos 

negativos advindos de impermeabilização do solo em suas proximidades, sendo 

permitido apenas o uso residencial e adotados parâmetros urbanísticos de ocupação 

do solo que observam essa condicionante. 

Parágrafo único: Os empreendimentos a serem implantados na ZPP devem 

amenizar os impactos na natureza reduzindo ao máximo possível os resíduos da 

construção civil e utilizando com eficiência os bens naturais, preferencialmente 

mediante adoção de soluções tecnológicas sustentáveis relativas a reuso de água e 

utilização de energia solar, eólica ou outra forma alternativa. 

 

Art. 14. Zona de Proteção do Aeroporto 3 ZPA, constituída pela Área do 

Aeroporto Internacional Marechal Candido Rondon e seu entorno, tendo seu uso e 

ocupação definidos em Plano de Ocupação, elaborado a partir de diretrizes emitidas 

pela Prefeitura e aprovado mediante decreto do Poder Executivo. 

Parágrafo único: O Plano de Ocupação deverá ser precedido por: 
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I -   estudos técnicos de planejamento e controle do uso do solo nos termos 

do Acordo de Cooperação Técnica entre o Município e a Empresa responsável pela 

gestão do Aeroporto; e 

II -  aprovação pelo Comando Aéreo Regional 3 COMAR ou entidade que a 

suceder. 

 

Art. 15. A Zona de Interesse Especial 3 ZIE, destinada à implantação do 

Centro Tecnológico Estadual e de instituições de ensino superior e técnico, bem como 

outras atividades promotoras de economia criativa, inovações tecnológicas e novos 

modelos econômicos.  

 

Seção II 
Zoneamento das Sedes dos Distritos Municipais 

 

Art. 16. As Sedes dos Distritos indicadas no inciso II do art. 34 do Plano 

Diretor do Município de Várzea Grande, correspondem às áreas urbanizadas, 

efetivamente ocupadas e seus entornos imediatos, devendo ser preservadas suas 

características e condições de ocupação.  

 

Art. 17. As sedes municipais de que trata o artigo anterior constituem-se como 

Zonas Especiais de Interesse Cultural, Ambiental e Turístico 3 ZCAT. 

§ 1º As ZCAT compreendem áreas com alto potencial cultural, ambiental e 

turístico, onde é necessário estimular e preservar a cultura regional e garantir o 

desenvolvimento socioeconômico sustentável para as comunidades aí residentes. 

§ 2º São classificadas como ZCAT as áreas urbanas dos distritos de sedes 

dos Distritos de Bom Sucesso, Limpo Grande, Pai André, Passagem da Conceição, 

Praia Grande e Souza Lima, cujas poligonais serão aprovadas por Decreto Municipal 

do Poder Executivo, nos termos do Plano Diretor de Várzea Grande. 

§ 3º Os parâmetros de uso e de ocupação do solo das sedes municipais, bem 

como a aplicação de instrumentos urbanísticos na ZCAT, serão definidos por Lei 

específica. 
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CAPÍTULO III 
CORREDORES DE TRÁFEGO 3 CT 

 

Art. 18. Os Corredores de Tráfego são áreas que se sobrepõem às Zonas de 

Uso e Ocupação do Solo de que trata o art. 6o desta Lei Municipal Complementar, 

exceto à ZCP e à ZPP, tendo por eixo as vias, conforme classificadas e definidas pela 

Lei do Sistema Viário Urbano de Várzea Grande, subdividindo-se em: 

I -  Corredor de Tráfego 1 3 CT 1, compreendidos pelos lotes com frente para 

as vias públicas urbanas classificadas como Vias Coletoras; 

II -  Corredor de Tráfego 2 3 CT 2, compreendidos pelos lotes com frente para 

as vias públicas urbanas classificadas como Vias Principais; e 

III -  Corredor de Tráfego 3 3 CT 3, compreendidos pelos lotes com frente para 

as vias públicas urbanas classificadas como Vias Arteriais. 

Parágrafo único: Nos casos de imóveis situados em esquinas formadas por 

corredores de diferentes classificações, o licenciamento de atividades e 

empreendimentos seguirá os índices urbanísticos estabelecidos para o corredor de 

menor restrição. 

 

Art. 19. Nos Corredores de Tráfego será permitido licenciamento de 

atividades nos termos indicados pelos Anexos III e IV.  

 

Art. 20. Os parâmetros de ocupação permitidos nos Corredores de Tráfego 

são definidos nos termos do art. 27 e seguintes, sendo condicionados aos padrões de 

infraestrutura indicados no Anexo VII desta Lei Municipal Complementar. 

Parágrafo único: Os parâmetros de ocupação são indicados no Anexo VI desta 

Lei Municipal Complementar e prevalecem sobre aqueles estabelecidos para a Zona 

de Uso e Ocupação do Solo. 

 
CAPÍTULO IV 

ÁREAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL 
 

Art. 21. As Áreas Especiais de Interesse Social 3 AEIS conforme definidas no 

Capítulo IX do Plano Diretor se sobrepõem às Zonas de Uso e Ocupação do Solo de 

que trata o art. 6o desta Lei Municipal Complementar. 
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§ 1º Os usos e as atividades, bem como os parâmetros de ocupação do solo 

de cada AEIS serão indicados pelos respetivos Planos Urbanísticos ou de 

Regularização Fundiária, tendo por base os estudos técnicos elaborados. 

§ 2º Os Planos Urbanísticos de cada AEIS devem incluir aspectos 

relacionados aos seguintes temas: 

I -  equipamentos públicos urbanos e comunitários;  

II -  áreas verdes públicas e para o sistema viário;  

III -  uso e ocupação do solo; e 

IV -  soluções de infraestrutura urbana. 

§ 3º Os Planos que envolvam regularização fundiária deverão ser elaborados 

nos termos da Lei Nacional nº 13.465, de 11 de julho de 2017 ou sua sucedânea. 

§ 4º No caso de Plano Urbanístico que defina parâmetros de uso e ocupação 

do solo diferentes daqueles estabelecidos por esta Lei Municipal Complementar para 

a Zona Urbana nas quais está inserida a AEIS, deverá ser encaminhado para 

consideração do Conselho da Cidade de Várzea Grande 3 Concidade  e aprovado 

pelo Poder Executivo, mediante Decreto Municipal. 

§ 5º Para a definição das áreas de risco ambiental de cada AEIS, deve, entre 

outros estudos, ser observada a base de mapeamento disponibilizada pela Secretaria 

Estadual do Meio Ambiente 3 SEMA, Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Rural Sustentável 3 SEMMADRS e a Defesa Civil do Município. 

 

Art. 22. As AEIS representam áreas destinadas ou ocupadas por população 

de baixa renda onde haja interesse da Prefeitura Municipal em ordenar a ocupação 

por meio de urbanização ou regularização fundiária bem como implementar 

programas habitacionais de interesse social, ainda que complementares, e que 

tenham critérios especiais de parcelamento, uso e ocupação do solo, e de edificação, 

sendo subdividas em: 

I -  AEIS-1: constituídas por parcelamentos formais, ocupados irregularmente 

e que por seu grau de consolidação são passíveis de regularização; 

II -  AEIS-2: constituídas por parcelamentos informais, tanto em área pública 

quanto em particular, e que para a sua regularização urbanística demandem estudos 

técnicos; 
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III -  AEIS-3: caracterizadas por ocupação de áreas de risco ambiental e que 

necessitem de estudos técnicos incluindo análise de necessidade de remoção, parcial 

ou integral, da população; e 

IV -  AEIS-4: destinadas a abrigar populações removidas de áreas de risco 

referidas no inciso anterior, ou que possam ser destinadas pelo Município para 

ocupação de futuras habitações de interesse social. 

§ 1º As delimitações e as poligonais das AEIS estão indicadas no Anexo II 

desta Lei Municipal Complementar.  

§ 2º O Anexo II contempla ainda as Áreas de Risco, onde devem ser 

providenciadas as medidas necessárias de segurança, quer seja por remoção da 

ocupação ou por adoção de solução técnica que elimine a situação de risco 

encontrada. 

§ 3º Novas AEIS podem ser aprovadas por Decreto Municipal do Poder 

Executivo. 

 

CAPÍTULO V 
USOS E DAS ATIVIDADES 

 
Art. 23. As categorias de uso do solo na Macrozona Urbana são as seguintes: 

I -  residencial; 

II -  comercial e de serviços; 

III -  institucional; e 

IV -  industrial. 

Parágrafo único: Além das categorias de que trata este artigo, são admitidos 

os usos agropecuários e extrativista, sujeitos à aprovação em locais específicos, 

desde que autorizados pela Prefeitura Municipal e vinculados ao licenciamento 

ambiental obrigatório. 

 

Art. 24. As diversas atividades pertencentes às categorias de uso a que se 

refere o art. 23 desta Lei Municipal Complementar são classificadas em: 

I -  baixo impacto 3 atividades de baixo grau impactante que podem integrar-

se ao uso residencial, sem necessidade de mitigação dos incômodos gerados; 
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II -  médio impacto 3 atividades cujo grau impactante permite integração desde 

que atendidas as exigências de localização constantes desta Lei Municipal 

Complementar; e 

III -  alto impacto 3 atividades que, por seu grau impactante, porte, 

periculosidade, potencial poluidor e incremento da demanda por infraestrutura, devem 

submeter-se a condições especiais para sua localização e instalação, sendo 

subdividida em: 

a) alto impacto não segregável - atividades e empreendimentos, que apesar 

de seu caráter impactante podem ser implantados em localidades próximas a outros 

usos e atividades, desde que submetidos a condições especiais. 

b) alto impacto segregável - abrange as atividades e empreendimentos de 

maior impacto que necessitam estar localizados em áreas específicas ou zona urbana 

especialmente destinada a essa finalidade. 

§ 1º A classificação das atividades em relação ao impacto considera natureza, 

características, porte, periculosidade, potencial poluidor e incremento da demanda por 

infraestrutura. 

§ 2º A Tabela de Classificação de Usos e Atividades por impactos consta do 

Anexo III desta Lei Municipal Complementar.  

§ 3º  A Tabela de que trata o Anexo III desta Lei Municipal Complementar, 

poderá ser atualizada para incluir novas atividades mediante ato do Poder Executivo, 

precedido de estudos, proposição encaminhada pelo órgão responsável pelo 

planejamento e gestão do Plano Diretor Municipal. 

 

Art. 25. Os usos e as atividades são admitidos conforme a Zona em que se 

localizam, nos termos do contido no Anexo IV 3 Tabela das Zonas Urbanas, por nível 

de impacto e aplicação de instrumentos, devendo ser observadas as seguintes 

condições:  

I -  em caso de lote localizado em mais de uma Zona, prevalece aquela 

definida para a via limítrofe, de acesso, cujos índices urbanísticos sejam mais 

permissivos; 
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II -  as Áreas de Preservação Permanente 3 APP, em todas as Zonas Urbanas 

têm sua ocupação restrita ao disposto na legislação ambiental federal, estadual e 

municipal; e 

III -  a ocupação do solo em áreas compreendidas no cone de aproximação do 

Aeroporto Internacional Marechal Candido Rondon é condicionada à aprovação do 

Comando Aéreo Regional 3 COMAR. 

§ 1º Os núcleos urbanos informais situados, total ou parcialmente, em Áreas 

de Preservação Permanente 3 APP poderão ser submetidos à Regularização 

Fundiária, nos termos da Lei Nacional nº 13.465/2017 e legislação local, observado o 

disposto nos arts. 64 e 65 da Lei Nacional nº 12.651/2012. 

§ 2º Nos casos previstos no inciso I deste artigo em que uma das Zonas for de 

Conservação e Preservação Ambiental 3 ZCP, esta área deve ser preservada e os 

índices urbanísticos da parte correspondente à ZCP podem ser utilizados na porção 

do território localizado na  outra Zona. 

 

Art. 26. Considera-se uso concomitante ao residencial aquele exercido na 

mesma unidade imobiliária, para o estabelecimento e o funcionamento de empresa 

da qual o residente ocupante seja o titular, atendidas as seguintes condições: 

I -  limitação de 03 (três) funcionários da empresa que tenham presença 

regular no local; e 

II -  proibição de atividades poluentes, que envolvam armazenagem de 

produtos, químicos ou explosivos, bem como causem prejuízos e riscos ao meio 

ambiente ou incômodo à vizinhança. 

§ 1º Os usos concomitantes com o uso residencial são indicados no Anexo V 

desta Lei . 

§ 2º Será cancelada, pelo órgão competente, a autorização concedida para 

funcionamento da empresa que: 

I -  contrariar as normas de higiene, saúde, segurança, trânsito, e outras de 

ordem pública; 

II -  infringir disposições relativas ao controle da poluição, causar danos ou 

prejuízos ao meio ambiente ou incômodo à vizinhança; ou 
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III -  destinar a área da residência exclusivamente às atividades empresariais, 

deixando o titular de residir no local. 

§ 3º A autorização para uso concomitante de que trata este artigo não gera 

direito adquirido e não implica em mudança na destinação do imóvel. 

 

CAPÍTULO VI 
PARÂMETROS DE OCUPAÇÃO 

 
Art. 27. A ocupação do solo é aferida, pela quantidade, intensidade e 

disponibilidade de área a ser construída. 

Parágrafo único: O critério básico para a gradação dos parâmetros da 

Ocupação do Solo Urbano é a compatibilidade de vizinhança, a disponibilidade de 

infraestrutura urbana e a zona onde se localiza o empreendimento ou atividade. 

 

Art. 28. Os critérios de implantação da edificação em lote são estabelecidos 

pelos seguintes parâmetros de ocupação do solo: 

I -  coeficiente de aproveitamento básico; 

II -  coeficiente de aproveitamento máximo; 

III -  taxa de ocupação máxima; 

IV -  taxa de permeabilidade mínima; 

V -  dimensão mínima do lote; 

VI -  afastamento obrigatório; e 

VII -  altura máxima das edificações. 

Parágrafo único: Os parâmetros de ocupação do solo previstos nos incisos I ao 

IV são estabelecidos no Anexo VI desta Lei Municipal Complementar. 

 

Art. 29. A utilização dos parâmetros de ocupação do solo está condicionada 

ao atendimento de restrições estabelecidas: 

I -  na legislação federal que trata das restrições de ocupação do Cone de 

Aproximação de Aeroporto; e 

II -  na legislação ambiental federal, estadual e municipal, em especial em 

relação às Áreas de Preservação Permanente 3 APP. 
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Seção I 
Coeficientes de Aproveitamento 

 
Art. 30. O coeficiente de aproveitamento é o índice de construção que, 

multiplicado pela área do lote, define o seu potencial construtivo, definido como básico 

e máximo, conforme a seguir: 

I -  coeficiente de aproveitamento básico: corresponde aquele que pode ser 

utilizado gratuitamente; e 

II -  coeficiente de aproveitamento máximo: é o limite máximo edificável em um 

lote, sendo que a diferença entre o básico e o máximo é objeto de outorga onerosa.  

Parágrafo único: A utilização do coeficiente de aproveitamento máximo está 

condicionada ao padrão da infraestrutura existente, conforme o art. 31, e do Anexo 

VII, ambos desta Lei Municipal Complementar. 

  

Subseção única 
Padrão de Infraestrutura 

 
Art. 31. As vias ou os logradouros públicos, ou seus trechos, são classificados 

de acordo com sua disponibilidade de infraestrutura urbana, nos termos do Anexo VII 

desta Lei Municipal Complementar, e abrangem os seguintes padrões:  

I -  inabitável;  

II -  mínimo;  

III -  médio;  

IV -  alto; ou 

V -  máximo. 

 

Art. 32. As vias ou logradouros públicos, ou seus trechos, sem infraestrutura 

urbana mínima, configuram o padrão <inabitável=. 

Parágrafo único: Considera-se infraestrutura urbana mínima, para efeito desta 

Lei Municipal Complementar, a existência de arruamento, de rede de distribuição de 

energia, de iluminação pública e de rede de distribuição de água potável. 

 

Art. 33. As vias ou logradouros públicos, ou seus trechos, que possuam 

infraestrutura urbana mínima, configuram o padrão <mínimo=. 
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Art. 34. As vias ou logradouros públicos, ou seus trechos, que possuam além 

da largura real mínima, pavimentação e arborização pública consolidada, configuram 

o padrão <médio=. 

Parágrafo único: Entende-se como arborização pública consolidada a 

existência de árvores, em boas condições de plantio e adaptação ao local, com no 

mínimo 02 (dois) metros de altura. 

 

Art. 35. As vias ou logradouros públicos, ou seus trechos, que possuam além 

das exigências do padrão <médio=, uma largura real mínima de 18 (dezoito) metros e 

acesso direto à via coletora, via principal ou via arterial configuram o padrão <alto=. 

 

Art. 36. As vias ou logradouros públicos, ou seus trechos, que possuam as 

exigências do padrão <médio" e uma largura real mínima de 24 (vinte e quatro) metros 

para as vias existentes na data de publicação da Lei do Sistema Viário Urbano do 

Município de Várzea Grande, ou de 30 (trinta) metros para aquelas criadas após a 

referida publicação, e com acesso direto à via coletora, via principal ou via arterial, 

existência de galeria de águas pluviais, de rede de esgoto e de hidrantes, configuram 

o padrão <máximo=. 

 

Art. 37. O padrão das vias ou logradouros públicos, ou seus trechos, 

condiciona a outorga do coeficiente máximo de aproveitamento, conforme a seguir: 

I -  padrão <inabitável=: coeficiente de aproveitamento máximo igual a 0 

(zero); 

II -  padrão <mínimo=: coeficiente de aproveitamento máximo igual a 01 (um); 

III -  padrão <médio=: coeficiente de aproveitamento máximo igual a 02 (dois); 

IV -  padrão <alto=: coeficiente de aproveitamento máximo igual a 04 (quatro); 

e 

V -  padrão <máximo=: coeficiente de aproveitamento máximo igual a 06 (seis). 
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Seção II 
Taxa de Ocupação Máxima 

 

Art. 38. A taxa de ocupação é o percentual máximo da área do lote que pode 

ser ocupado pela projeção horizontal da edificação, com cobertura, ao nível do solo. 

Parágrafo único: Os elementos de composição e proteção de fachadas, com 

largura máxima de 1,50 (um metro e meio), não são computados na taxa de ocupação. 

 

Seção III  
Taxa de Permeabilidade Mínima  

 

Art. 39. A Taxa de Permeabilidade Mínima do lote equivale à área de solo 

natural permeável às águas pluviais, preferencialmente coberta por vegetação, 

somada à área correspondente à projeção da copa das árvores implantadas no seu 

terreno. 

 § 1º A Taxa de Permeabilidade Mínima é o somatório da Taxa de Cobertura 

Vegetal Paisagística e da Taxa de Cobertura Arbórea, conforme indicado no Anexo 

VI. 

 § 2º Nas Zonas de Preservação e Conservação Ambiental 3 ZCP, não se aplica 

o indicado no parágrafo anterior, sendo a Taxa de Permeabilidade Mínima expressa 

pela Taxa de Cobertura Vegetal Paisagística. 

 

Art. 40. A instalação de empreendimento que dispuser, no lote, de 

reservatório ou outro mecanismo de retenção de águas pluviais e promova a sua 

infiltração no solo do próprio lote ou o seu reaproveitamento, tem redução de 05% 

(cinco por cento) da Taxa de Permeabilidade Mínima, tendo direito ao acréscimo do 

mesmo percentual na taxa de ocupação, exceto nas Zonas de Conservação e 

Preservação Ambiental 1 e 2 3 ZCP 1 e ZCP 2 e na Zona de Preservação do Parque 

Berneck - ZPP. 

Parágrafo único: Para fins de aplicação deste artigo, a redução na Taxa de 

Permeabilidade deve se dar obrigatoriamente por meio de redução da Taxa de 

Cobertura Vegetal Paisagística. 
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Subseção I  
Taxa de Cobertura Vegetal Paisagística 

 
Art. 41. A Taxa de Cobertura Vegetal Paisagística 3 TCVP é o percentual da 

área do lote que deve ser mantido obrigatoriamente permeável à água e com a 

cobertura vegetal de estratos arbóreo, arbustivo e forração. 

 

Art. 42. A TCVP definida para o lote, exceto nas ZCP 1 e 2 e na ZPP, pode ser 

atendida parcialmente por meio da utilização de materiais obrigatoriamente 

permeáveis, desde que não exceda a 50% (cinquenta por cento) do total 

correspondente à área de Cobertura Vegetal Paisagística. 

§ 1º No caso de opção pela utilização de materiais permeáveis, a área 

computada para o cálculo da Cobertura Vegetal Paisagística considera o Índice de 

Desempenho 3 ID do material empregado e é considerada como Área Semipermeável 

3 ASP. 

§ 2º O ID equivale ao índice de absorção do material empregado, comprovado 

com a especificação do fabricante. 

§ 3º Independente de seu valor, o ID adotado para o cálculo da Taxa de 

Cobertura Vegetal Paisagística será de no máximo 50% (cinquenta por cento). 

§ 4º O atendimento à Taxa de Cobertura Vegetal Paisagística será calculado 

pela equação TCVP ³ [AP + (ASP x ID)]/ AT, sendo: 

I -  TCVP = Taxa de Cobertura Vegetal Paisagística; 

II -  AP= área permeável; 

III -  ASP= área semipermeável; 

IV -  ID = Índice de Desempenho, limitado ao máximo de 0,5 (zero vírgula 

cinco); e 

V -  AT= área total do lote. 

 

Art. 43. Na Zona de Conservação e Preservação Ambiental 1 e 2 a Taxa de 

Cobertura Vegetal Paisagística é representada pela preservação ou recuperação com 
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maciço de vegetação arbórea e arbustiva, de forma obrigatória, não se aplicando o 

contido no art. 41 desta Lei Municipal Complementar. 

§ 1º No caso de utilização da área excedente à área de cobertura vegetal 

paisagística nas ZCP 1 e 2, qualquer pavimentação deve utilizar materiais 

obrigatoriamente permeáveis.  

§ 2º Excetuam-se do disposto no § 1º, bem como da preservação e 

recuperação dos maciços de vegetação, as ocupações existentes na data desta Lei 

Municipal Complementar, que justificadamente não possam atender às respectivas 

exigências e cuja permanência seja admitida pela Prefeitura Municipal. 

 

Subseção II  
Taxa de Cobertura Arbórea  

 

Art. 44. A Taxa de Cobertura Arbórea 3 TCA equivale à área ocupada pela 

projeção da copa das árvores plantadas no lote e tem por referência, para efeito de 

cálculo, o porte das espécies classificadas a seguir e respectivas áreas de copa a 

serem consideradas: 

I -  pequeno porte: 09,0 m2 (nove metros quadrados); 

II -  médio porte: 20,0 m2 (vinte metros quadrados); e 

III -  grande porte: 50,0 m2 (cinquenta metros quadrados).  

 Parágrafo único: A classificação das espécies de acordo com o porte será 

regulamentada por ato de iniciativa do Poder Executivo. 

 

Seção IV 
Dimensão Mínima do Lote 

 
Art. 45. A dimensão mínima do lote é estabelecida por meio dos seguintes 

parâmetros: 

I -  fração mínima do lote; e 

II -  frente mínima do lote. 

Parágrafo único: Os parâmetros definidos para a dimensão mínima são 

estabelecidos por Zona onde se situa o imóvel, conforme indicado no Anexo VI.  
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Seção V 
Afastamento Obrigatório 

 
Art. 46. O afastamento obrigatório a ser observado quando da edificação no 

lote, obedece às seguintes condições: 

I -  afastamento frontal 3 conforme a hierarquia da via que dá acesso ao lote, 

o afastamento se dá nos termos da Lei do Sistema Viário Urbano de Várzea Grande; 

ou 

II -  demais divisas 3 conforme indicado pelo Código de Obras e Edificações 

de Várzea Grande. 

 

Seção VI 
Altura Máxima das Edificações 

 
Art. 47. A altura máxima das edificações é vinculada à aplicação dos demais 

parâmetros urbanísticos definidos para o lote, em especial ao coeficiente de 

aproveitamento básico ou máximo, nos termos admitidos pelo Plano Diretor e nesta 

Lei Municipal Complementar, e à taxa de ocupação. 

 

CAPÍTULO VII 
APLICAÇAO DOS INSTRUMENTOS URBANÍSTICOS 

 
Art. 48. Os instrumentos urbanísticos a serem aplicados nas Zonas de 

Ocupação e Uso do Solo de que trata o art. 6º desta Lei Municipal Complementar são 

os citados e descritos no Título III do Plano Diretor de Várzea Grande. 

Parágrafo único: O Anexo IV desta Lei Municipal Complementar indica, nas 

Zonas nele caracterizadas, alguns dos instrumentos urbanísticos aplicáveis, como 

sejam, a Outorga Onerosa do Direito de Construir, a Transferência do Potencial 

Construtivo, o Parcelamento, Edificação e Utilização Compulsórios. 

 

Art. 49. O aproveitamento compulsório do solo urbano pode ser viabilizado, 

nos termos do art. 46 e seguintes do Plano Diretor, pelo instrumento do Parcelamento, 

Edificação ou Utilização Compulsórios a serem aplicados nas Zonas indicadas no 

Anexo IV desta Lei Municipal Complementar. 
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§ 1º A Prefeitura Municipal identificará os imóveis abrangidos por esse 

instrumento e notificará o proprietário, atendendo-se às condições descritas no art. 48 

do Plano Diretor. 

§ 2º Em caso de descumprimento da notificação, a Prefeitura Municipal 

aplicará o Imposto Predial e Territorial Urbano 3 IPTU progressivo no tempo, 

aplicando-se a gradação anual das alíquotas indicada no art. 49 do Plano Diretor, e 

notificando o proprietário, no ano anterior, sobre a incidência de tais alíquotas. 

 

Art. 50. O Instrumento do Consórcio Imobiliário, que consiste na possibilidade 

do proprietário de lote, sujeito à aplicação do Parcelamento, Edificação ou Utilização 

Compulsórios ou de área objeto de Regularização Fundiária Urbana, de transferir seu 

imóvel à Prefeitura Municipal para que essa viabilize a urbanização ou regularização, 

nos termos do que preceituam o art. 46 da Lei Nacional nº 10.257, de 10 de julho de 

2001 e arts. 51 e seguintes do Plano Diretor, depende para sua aplicação da 

celebração de Termo de Compromisso. 

Parágrafo único: O Termo de Compromisso de que trata este artigo será 

elaborado pela Procuradoria-Geral do Município e firmado pelo Chefe do Poder 

Executivo e o proprietário do imóvel, o qual será identificado pela certidão de inteiro 

teor e ônus atualizada, fornecida pelo ofício de imóveis competente, a ser anexada, 

observado o prazo de validade de 30 (trinta) dias. 

 

Art. 51. A preferência conferida à Prefeitura Municipal para aquisição de 

imóvel urbano objeto de alienação entre particulares, exercida por meio do 

instrumento do Direito de Preempção, dependerá de Lei específica que indicará as 

áreas onde serão aplicados, bem como os procedimentos e prazo de vigência, nos 

termos do que determina o art. 56 do Plano Diretor. 

Parágrafo único: Em relação a todas as áreas a serem objeto do direito de 

preempção, devem constar, na lei específica, as respectivas finalidades que lhes 

serão destinadas pela Prefeitura Municipal, a qual deve se ater a uma das seguintes: 

I -  regularização fundiária; 

II -  execução de programas e projetos habitacionais de interesse social; 

III -  constituição de reserva fundiária; 
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IV -  ordenamento e direcionamento da expansão urbana; 

V -  implantação de equipamentos urbanos e comunitários; 

VI -  criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes; 

VII -  criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de 

interesse ambiental; ou 

VIII -  proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico. 

 

Art. 52. Os proprietários das áreas indicadas na lei específica, na hipótese de 

pretenderem alienar seu imóvel, devem seguir os procedimentos indicados no art. 27 

da Lei Nacional nº 10.257/2001, sob pena da venda ser considerada nula e a 

Prefeitura poder adquirir o imóvel pelo valor da base de cálculo do IPTU ou pelo valor 

indicado na proposta apresentada, se este for inferior àquele. 

 

Art. 53. O instrumento da outorga onerosa do direito de construir, que consiste 

no pagamento de contrapartida pelo beneficiário pelo aumento do potencial 

construtivo de seu lote até o coeficiente de aproveitamento máximo, nos termos do 

art. 57 do Plano Diretor, pode ser permitido nas Zonas de Uso e Ocupação do Solo e 

de acordo com os índices indicados no Anexo VI desta Lei Municipal Complementar.  

§ 1º A aplicação da outorga onerosa está condicionada ao padrão de 

infraestrutura existente na respectiva localidade nos termos do contido no Anexo VII 

desta Lei Municipal Complementar. 

§ 2º Caso se verifique possibilidade de impacto não suportável pela 

infraestrutura ou o risco de comprometimento da paisagem urbana, o órgão municipal 

responsável poderá suspender a aplicação do instrumento da outorga onerosa do 

direito de construir. 

§ 3º O valor a ser pago pela outorga onerosa é calculado mediante aplicação 

da seguinte equação: V = (CM-CB)*(0,5*VPG), onde:  

I -  V é o valor a ser pago; 

II -  CM é o coeficiente de aproveitamento máximo da unidade imobiliária; 

III -  CB é o coeficiente de aproveitamento básico da unidade imobiliária; e 

IV -  VPG é o valor venal da unidade imobiliária definido de acordo com a 

Planta Genérica do município.  
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§ 4º A comprovação do pagamento integral relativo à outorga onerosa deve 

ser exigida antes da expedição do alvará de construção, sendo o respectivo débito 

lançado quando da aprovação do projeto arquitetônico. 

§ 5º São isentas do pagamento da outorga onerosa do direito de construir as 

unidades imobiliárias:   

I -  destinadas à produção de habitação de interesse social, no âmbito da 

política habitacional de Várzea Grande; 

II -  de propriedade do poder público para o desenvolvimento de atividades 

inerentes às políticas públicas setoriais; e 

III -  em casos previstos em legislação específica. 

§ 6º O pagamento da outorga onerosa pelo beneficiário será: 

I -   em pecúnia, como regra, sempre em valor correspondente ao auferido nos 

termos do disposto no § 3º deste artigo; ou 

II -  por intermédio de custeio de infraestrutura, adequados ao interesse da 

Prefeitura, sempre em valor correspondente ou superior ao auferido nos termos do 

disposto no § 3º deste artigo. 

§ 7º Na hipótese de custeio pelo empreendedor de infraestrutura necessária 

para alcançar padrão de via, na forma descrita no art. 31 desta Lei Municipal 

Complementar, o pagamento da outorga será dispensado caso o valor do 

investimento seja maior do que aquele calculado na forma do § 3º deste artigo. 

§ 8º Os recursos auferidos com a adoção da Outorga Onerosa do Direito de 

Construir serão aplicados com as finalidades previstas nos incisos do parágrafo único 

do art. 51 desta Lei Municipal Complementar. 

 

Art. 54. O instrumento da transferência do direito de construir consiste na 

possibilidade do proprietário utilizar em outro local, ou transferir a terceiros o direito 

de construir inerente ao seu lote, podendo ser aplicado nas hipóteses previstas no art. 

60 do Plano Diretor, obedecidas as demais condições contidas no Capítulo V do Título 

III do mesmo Plano Diretor. 

§ 1º O Anexo IV desta Lei Municipal Complementar indica as Zonas de Uso 

e Ocupação do Solo em que a transferência do direito de construir pode ser aplicada, 

bem como as Zonas Urbanas receptoras desse potencial construtivo. 
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§ 2º A utilização do instrumento de que trata este artigo depende de análise 

individual, com aquiescência da Prefeitura Municipal. 

§ 3º A Prefeitura Municipal é responsável pela manutenção de cadastro 

atualizado com a anotação do imóvel objeto da transferência do potencial construtivo 

e do imóvel receptor, além de fornecimento ao proprietário da respectiva certidão para 

as providências de averbação nas matrículas pelo Cartório de Registro de Imóveis, o 

que deve ser objeto de comprovação junto à Prefeitura, não podendo ser liberado o 

alvará de construção sem a devida comprovação.  

 

Art. 55. O Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV deve ser elaborado de 

acordo com os dispositivos contidos no art. 73 e seguintes do Plano Diretor. 

§ 1º Submetem-se à elaboração prévia do EIV a implantação dos 

empreendimentos indicados no nesta Lei Municipal Complementar. 

§ 2º Fica o Anexo IV desta Lei Municipal Complementar responsável por 

indicar as Zonas de Uso e Ocupação do Solo nas quais as atividades ali 

caracterizadas estão condicionadas à elaboração, aprovação e adoção das medidas 

preconizadas no EIV para que possam ser exercidas. 

§ 3º Fica dispensada a elaboração de EIV: 

I -  para projetos urbanísticos em Áreas Especiais de Interesse Social 3 AEIS, 

aí incluídos os novos parcelamentos; e 

II -  para aprovação de projetos de regularização fundiária. 

§ 4º Na hipótese de empreendimentos ou atividades sujeitos à exigência 

simultânea de elaboração de EIV e de avaliação de impacto ambiental, o Estudo de 

Impacto Ambiental e o respectivo Relatório de Impacto Ambiental 3 EIA/RIMA 

substituem a exigência de EIV, devendo também analisar os impactos referentes ao 

EIV. 

§ 5º No processo de apreciação do EIV a Prefeitura Municipal deve garantir 

a participação da comunidade por meio de audiência pública, sendo que as sugestões 

e propostas advindas dessa audiência devem ser avaliadas para a decisão final 

quanto à viabilidade da atividade e à definição das medidas necessárias para sua 

implementação, caso existam.  
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§ 6º As medidas de prevenção, recuperação, mitigação e compensação de 

impactos para adequar e viabilizar a inserção do empreendimento em harmonia com 

as condições do local pretendido e seu entorno, que forem sugeridas pelo EIV e 

aprovadas pela Prefeitura Municipal devem ser objeto de Termo de Compromisso a 

ser firmado entre as partes, o que se dará previamente as licenças administrativas 

para a realização da edificação e implantação do empreendimento. 

§ 7º A emissão de habite-se ou da licença de funcionamento fica 

condicionada à declaração dos órgãos competentes de que foram implementadas 

todas as medidas de prevenção, recuperação, mitigação e compensação. 

 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 
Art. 56. O Plano de Ocupação de que trata o art. 14 desta Lei Municipal 

Complementar deve ser apresentado no prazo máximo de 01 (um) ano, contado a 

partir da data de publicação desta norma. 

§ 1º Quando solicitadas as diretrizes pelo interessado, a Prefeitura terá um 

prazo de 30 (trinta) dias para sua emissão. 

§ 2º Até a aprovação do Plano de Ocupação são adotados para a ZPA os 

seguintes parâmetros urbanísticos: 

I -  ao longo da Avenida Prefeito Murilo Domingos (antiga Avenida 31 de 

Março) e da Avenida São Gonçalo, em uma profundidade de 100 (cem) metros: 

a) Taxa de Ocupação: 40% (quarenta por cento); 

b) Taxa de Permeabilidade: 50% (cinquenta por cento), sendo 40% 

(quarenta por cento) de cobertura vegetal paisagística e 10% (dez por cento) de 

cobertura arbórea; e 

c) Usos permitidos: classificados como de baixo impacto indicados no 

Anexo III desta Lei Municipal Complementar, exceto uso residencial. 

II -  demais áreas, ao longo das vias já existentes: 

a) Taxa de Ocupação: 30% (trinta por cento); 

b) Taxa de Permeabilidade: 60% (sessenta por cento), sendo 50% 

(cinquenta por cento) de cobertura vegetal paisagística e 10% (dez por cento) de 

cobertura arbórea; e 
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c) Usos permitidos: classificados como de baixo impacto indicados no 

Anexo III desta Lei Municipal Complementar, exceto uso residencial. 

§ 3º Até a elaboração do Plano de Ocupação: 

I -  a ciclovia ao longo da Avenida Prefeito Murilo Domingos (antiga Avenida 

31 de Março) deve ser mantida no local onde ela se encontra; e 

II -  não se aplicam os parâmetros estabelecidos para os Corredores de 

Tráfego. 

 

Art. 57. A definição das poligonais, nos termos do § 2º do art. 17, devem 

ocorrer no prazo máximo de 01 (um) ano, contados a partir da data de publicação 

desta Lei Municipal Complementar. 

 

Art. 58. A lei específica para definição dos parâmetros e instrumentos 

urbanístico para a ZCAT, nos termos do art. 17 desta Lei Municipal Complementar, 

deve ser elaborada no prazo máximo de 02 (dois) anos, contados a partir da data de 

publicação desta Lei Municipal Complementar. 

§ 1º A definição dos parâmetros e instrumentos urbanísticos seguirá o disposto 

nesta Lei Municipal Complementar, bem como na Lei Nacional no 10.257/2001. 

§ 2º Até a aprovação da lei específica são adotados para a ZCAT os 

parâmetros e instrumentos urbanísticos definidos para a Zona de Uso Múltiplo 1, 

conforme Anexos III, IV, V, VI e VII. 

 

Art. 59. A classificação das espécies arbóreas conforme o porte, de que trata 

o parágrafo único do art. 44, deve ocorrer no prazo máximo de 01 (um) ano, contado 

a partir da data de publicação desta Lei Municipal Complementar. 

 

CAPÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 60. As sanções e penalidades pelo descumprimento do disposto nesta Lei 

Municipal Complementar, constam das Leis do Parcelamento do Solo Urbano, do 

Código de Obras e Edificações ou do Código de Posturas, conforme se enquadrem 

em seus dispositivos. 
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Art. 61. Independentemente da elaboração do EIV, fica proibida: 

I -  a implantação e o funcionamento de indústrias poluidoras, que possam 

afetar a qualidade hídrica das bacias e da biota; 

II -  a abertura de canais, quando causar uma significativa alteração das 

condições ecológicas locais; e 

III -  qualquer atividade que ameace a extinção de espécies da biota regional, 

bem como qualquer outro uso que, por suas características, comprometa a qualidade 

hídrica da bacia e a qualidade de conservação do meio ambiente. 

 

Art. 62. A emissão, até a data de publicação desta Lei Municipal 

Complementar, de alvará de construção, nos termos da legislação anterior, garante o 

direito de construir na forma licenciada, respeitando o prazo de validade do alvará de 

construção. 

 

Art. 63. Os usos e as atividades em desacordo com a presente Lei Municipal 

Complementar e que possuam Consulta Prévia ou Certidão de Uso e Ocupação do 

Solo em vigor, na data de publicação desta Lei Municipal Complementar, poderão ser 

mantidos. 

§ 1º Na hipótese de exigência de EIV para a atividade exercida, o estudo 

deverá ser realizado, a critério do Município. 

§ 2º  Caso considerada inadequada a permanência da atividade no local em 

razão do uso e da atividade previsto nesta Lei Municipal Complementar, a Prefeitura 

Municipal indicará o prazo máximo para encerramento da atividade, que não poderá 

ser superior a 02 (dois) anos, podendo ser postergado por igual período uma única 

vez, desde que devidamente justificado. 

§ 3º Fica vedada a realização de obras de ampliação, exceto aquelas 

realizadas para garantir a acessibilidade, segurança e higiene das edificações. 

 

Art. 64. A presente Lei Municipal Complementar entrará em vigor na data de 

sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei 

Municipal Complementar no. 3.727, de 16 de fevereiro de 2012, a Lei Municipal 
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Complementar no. 3.979, de 20 de dezembro de 2013 e a Lei Municipal Complementar 

no. 3.690, de 29 de novembro de 2011. 

 

Praça Três Poderes, Paço Municipal <Couto Magalhães=, Várzea Grande, 22 

de janeiro de 2021. 

 

 

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 3 MAPA DE ZONEAMENTO E DELIMITAÇÃO DAS ZONAS DA CIDADE 
DE VÁRZEA GRANDE  
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MEMORIAIS DESCRITIVOS DOS PERÍMETROS DAS ZONAS DA CIDADE DE 
VÁRZEA GRANDE 

MAPA DE NUMERAÇÃO DAS ZONAS  

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AN EXO 7  

LE I  MUNIC IP AL  5037/2022
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([��\��]V�WYŴ_X̀XaWbcdedfgheijgkfdj�lm�k3nohpq�rled�0st�umgh�svwxdlmj�ld�3kyedz{m�|}�~f��dlmq��{m���xdgd�lh�fd�gdz{mq�q22��cm�lm3i�km��y�dq��{m���cm�lm3i�km�p��q��{m���cm�lm3i�km�y�jq�{m���cm�lm3i�km�go�d�fd�mq��{m���cm�lm3i�km�k�g�q��{m����fhkgdfm�gedgm�lh�ydohgdq��{m����fhkgd�����q��{m������q��{m����3��emfhjjml k �k �{ �� k l �{ ���1�������twww�C���C	C���C�%�T](T�6��&��
�6�U�]��%�������U%S�T(��U����T%�T%6�%�T%&�%������� �¡��¢ �£�¤�S�����%���6¥%�T%&¦�6U(]§��%��T%&���S�T(��U���¦�6��[(�̈ (](©�6�%�T%�U�U%��%](T(U��%£��T�������%����ª�«¬­®̄°�¡��±�®²°̄ ®¡°¡�£��³�T(%�T6(��%��&�̂X����́S�§%����WµẀ���US�](©��%�§¶�̂��&���£
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x������������x	�����	������
�������
	
��������	�����	�����R�O���Q���RLPL�NRL�O����������fff �������������� ¡¢£¤¤ðZ[]�abY�̂V̀ XY�ñYZY�WYedYZ�VW�W]aW[bcd][W�ÝYdVZ[XVWò�_aŴYW�]�Yê]̀\YZd[W[XYWf óônookl�mjhõk�ôöh÷køù��ù�������	
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DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO
ENDEREÇO onceição, S/N, 23 de Setembro, Várzea Grande-MT ÁREA 0,9416 345,77R$           -21,43 ENDEREÇO TE 09 - 23 de Setembro, Várzea Grande - MT ÁREA 1,0236 414,96R$          9,56
ÁREA DO TERRENO (m³) 250,0000 TRANSPOSIÇÃO 1,80 660,96R$           293,76 ÁREA DO TERRENO (m³) 444,0000 TRANSPOSIÇÃO 1,03 419,38R$          13,98
PREÇO ANUNCIADO (R$) 102.000,00R$                                                         TESTADA 1,11 406,37R$           39,17 PREÇO ANUNCIADO (R$) 200.000,00R$                                              TESTADA 0,93 377,27R$          -28,13
PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 408,0000R$                                                            VALOR HOM. PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 450,4505R$                                                 VALOR HOM.
TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM. TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM.
PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 367,2000R$                                                            PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 405,4054R$                                                 

ÍNDICE FISCAL 100,00R$                                                                ÍNDICE FISCAL 174,00R$                                                     

TESTADA (m) 10,00 TESTADA (m) 20,00

FONTE -250m2-venda-RS102000-id-2687684192/ FONTE m2-venda-RS200000-id-2715662693/
OBSERVAÇÕES OBSERVAÇÕES

DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO
ENDEREÇO 23 de Setembro, Várzea Grande - MT ÁREA 1,0459 641,79R$           28,16 ENDEREÇO 23 de Setembro, Várzea Grande - MT ÁREA 0,9416 271,19R$          -16,81
ÁREA DO TERRENO (m³) 484,0000 TRANSPOSIÇÃO 0,95 581,34R$           -32,30 ÁREA DO TERRENO (m³) 250,0000 TRANSPOSIÇÃO 0,95 272,84R$          -15,16
PREÇO ANUNCIADO (R$) 330.000,00R$                                                         TESTADA 0,93 571,05R$           -42,58 PREÇO ANUNCIADO (R$) 80.000,00R$                                                TESTADA 1,11 318,72R$          30,72
PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 681,8182R$                                                            VALOR HOM. PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 320,0000R$                                                 VALOR HOM.
TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM. TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM.
PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 613,6364R$                                                            PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 288,0000R$                                                 

ÍNDICE FISCAL 190,00R$                                                                ÍNDICE FISCAL 190,00R$                                                     

TESTADA (m) 20,00 TESTADA (m) 10,00

FONTE -484m2-venda-RS330000-id-2639575621/ FONTE 0m2-venda-RS80000-id-2721634382/
OBSERVAÇÕES OBSERVAÇÕES

DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO DATA DA COLETA 25/10/2025 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO
ENDEREÇO Jardim america, Várzea Grande-MT ÁREA 1,0095 292,02R$           2,73 ENDEREÇO eus Bulhões, Petrópolis , Várzea Grande-MT ÁREA 1,0862 473,84R$          37,62
ÁREA DO TERRENO (m³) 420,0000 TRANSPOSIÇÃO 1,29 371,94R$           82,65 ÁREA DO TERRENO (m³) 784,0000 TRANSPOSIÇÃO 0,73 320,49R$          -115,73
PREÇO ANUNCIADO (R$) 135.000,00R$                                                         TESTADA 1,06 305,88R$           16,60 PREÇO ANUNCIADO (R$) 380.000,00R$                                              TESTADA 1,11 482,76R$          46,54
PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 321,4286R$                                                            VALOR HOM. PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 484,6939R$                                                 VALOR HOM.
TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM. TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM.
PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 289,2857R$                                                            PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 436,2245R$                                                 

ÍNDICE FISCAL 140,00R$                                                                ÍNDICE FISCAL 245,00R$                                                     

TESTADA (m) 12,00 TESTADA (m) 10,00

FONTE setembro-420m2-RS135000/id-15414064/ FONTE m2-venda-RS380000-id-2666053636/
OBSERVAÇÕES OBSERVAÇÕES

DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO
ENDEREÇO Rua Um, 2 - Vista Alegre, Várzea Grande-MT ÁREA 1,0995 469,58R$           42,50
ÁREA DO TERRENO (m³) 864,0000 TRANSPOSIÇÃO 1,00 427,08R$           0,00
PREÇO ANUNCIADO (R$) 410.000,00R$                                                         TESTADA 0,87 371,80R$           -55,29
PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 474,5370R$                                                            VALOR HOM.
TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM.
PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 427,0833R$                                                            

ÍNDICE FISCAL 180,00R$                                                                

TESTADA (m) 30,00

FONTE -864m2-venda-RS410000-id-2749808699/
OBSERVAÇÕES

DATA DA COLETA - FATOR
ENDEREÇO Lote 01, quadra 10, Jardim America ÁREA 1,0000
ÁREA OD TERRENO (m³) 404,4900 TRANSPOSIÇÃO 1,00
PREÇO ANUNCIADO (R$) TESTADA 1,00
PREÇO UNITÁRIO (R$/m²)

ÍNDICE FISCAL 180,00R$                                                                

TESTADA (m) 15,00
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DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO
ENDEREÇO onceição, S/N, 23 de Setembro, Várzea Grande-MT ÁREA 0,9554 350,84R$           -16,36 ENDEREÇO TE 09 - 23 de Setembro, Várzea Grande - MT ÁREA 1,0538 427,23R$          21,82
ÁREA DO TERRENO (m³) 250,0000 TRANSPOSIÇÃO 1,80 660,96R$           293,76 ÁREA DO TERRENO (m³) 444,0000 TRANSPOSIÇÃO 1,03 419,38R$          13,98
PREÇO ANUNCIADO (R$) 102.000,00R$                                                         TESTADA 1,11 406,37R$           39,17 PREÇO ANUNCIADO (R$) 200.000,00R$                                              TESTADA 0,93 377,27R$          -28,13
PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 408,0000R$                                                            VALOR HOM. PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 450,4505R$                                                 VALOR HOM.
TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM. TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM.
PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 367,2000R$                                                            PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 405,4054R$                                                 

ÍNDICE FISCAL 100,00R$                                                                ÍNDICE FISCAL 174,00R$                                                     

TESTADA (m) 10,00 TESTADA (m) 20,00

FONTE -250m2-venda-RS102000-id-2687684192/ FONTE m2-venda-RS200000-id-2715662693/
OBSERVAÇÕES OBSERVAÇÕES

DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO
ENDEREÇO 23 de Setembro, Várzea Grande - MT ÁREA 1,0377 636,76R$           23,13 ENDEREÇO 23 de Setembro, Várzea Grande - MT ÁREA 0,9554 275,17R$          -12,83
ÁREA DO TERRENO (m³) 484,0000 TRANSPOSIÇÃO 0,95 581,34R$           -32,30 ÁREA DO TERRENO (m³) 250,0000 TRANSPOSIÇÃO 0,95 272,84R$          -15,16
PREÇO ANUNCIADO (R$) 330.000,00R$                                                         TESTADA 0,93 571,05R$           -42,58 PREÇO ANUNCIADO (R$) 80.000,00R$                                                TESTADA 1,11 318,72R$          30,72
PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 681,8182R$                                                            VALOR HOM. PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 320,0000R$                                                 VALOR HOM.
TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM. TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM.
PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 613,6364R$                                                            PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 288,0000R$                                                 

ÍNDICE FISCAL 190,00R$                                                                ÍNDICE FISCAL 190,00R$                                                     

TESTADA (m) 20,00 TESTADA (m) 10,00

FONTE -484m2-venda-RS330000-id-2639575621/ FONTE 0m2-venda-RS80000-id-2721634382/
OBSERVAÇÕES OBSERVAÇÕES

DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO DATA DA COLETA 25/10/2025 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO
ENDEREÇO Jardim america, Várzea Grande-MT ÁREA 1,0393 300,65R$           11,37 ENDEREÇO eus Bulhões, Petrópolis , Várzea Grande-MT ÁREA 1,1022 480,80R$          44,57
ÁREA DO TERRENO (m³) 420,0000 TRANSPOSIÇÃO 1,29 371,94R$           82,65 ÁREA DO TERRENO (m³) 784,0000 TRANSPOSIÇÃO 0,73 320,49R$          -115,73
PREÇO ANUNCIADO (R$) 135.000,00R$                                                         TESTADA 1,06 305,88R$           16,60 PREÇO ANUNCIADO (R$) 380.000,00R$                                              TESTADA 1,11 482,76R$          46,54
PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 321,4286R$                                                            VALOR HOM. PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 484,6939R$                                                 VALOR HOM.
TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM. TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM.
PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 289,2857R$                                                            PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 436,2245R$                                                 

ÍNDICE FISCAL 140,00R$                                                                ÍNDICE FISCAL 245,00R$                                                     

TESTADA (m) 12,00 TESTADA (m) 10,00

FONTE setembro-420m2-RS135000/id-15414064/ FONTE m2-venda-RS380000-id-2666053636/
OBSERVAÇÕES OBSERVAÇÕES

DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO
ENDEREÇO Rua Um, 2 - Vista Alegre, Várzea Grande-MT ÁREA 1,1156 476,47R$           49,39
ÁREA DO TERRENO (m³) 864,0000 TRANSPOSIÇÃO 1,00 427,08R$           0,00
PREÇO ANUNCIADO (R$) 410.000,00R$                                                         TESTADA 0,84 359,13R$           -67,95
PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 474,5370R$                                                            VALOR HOM.
TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM.
PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 427,0833R$                                                            

ÍNDICE FISCAL 180,00R$                                                                

TESTADA (m) 30,00

FONTE -864m2-venda-RS410000-id-2749808699/
OBSERVAÇÕES

DATA DA COLETA - FATOR
ENDEREÇO Lote  2/3/5/6, quadra 10, Jardim America ÁREA 1,0000
ÁREA OD TERRENO (m³) 360,0000 TRANSPOSIÇÃO 1,00
PREÇO ANUNCIADO (R$) TESTADA 1,00
PREÇO UNITÁRIO (R$/m²)

ÍNDICE FISCAL 180,00R$                                                                

TESTADA (m) 15,00
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DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO
ENDEREÇO onceição, S/N, 23 de Setembro, Várzea Grande-MT ÁREA 0,9061 332,74R$           -34,46 ENDEREÇO TE 09 - 23 de Setembro, Várzea Grande - MT ÁREA 0,9479 384,28R$          -21,13
ÁREA DO TERRENO (m³) 250,0000 TRANSPOSIÇÃO 1,80 660,96R$           293,76 ÁREA DO TERRENO (m³) 444,0000 TRANSPOSIÇÃO 1,03 419,38R$          13,98
PREÇO ANUNCIADO (R$) 102.000,00R$                                                         TESTADA 1,16 425,32R$           58,12 PREÇO ANUNCIADO (R$) 200.000,00R$                                              TESTADA 0,97 394,87R$          -10,54
PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 408,0000R$                                                            VALOR HOM. PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 450,4505R$                                                 VALOR HOM.
TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM. TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM.
PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 367,2000R$                                                            PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 405,4054R$                                                 

ÍNDICE FISCAL 100,00R$                                                                ÍNDICE FISCAL 174,00R$                                                     

TESTADA (m) 10,00 TESTADA (m) 20,00

FONTE -250m2-venda-RS102000-id-2687684192/ FONTE m2-venda-RS200000-id-2715662693/
OBSERVAÇÕES OBSERVAÇÕES

DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO
ENDEREÇO 23 de Setembro, Várzea Grande - MT ÁREA 0,9685 594,34R$           -19,30 ENDEREÇO 23 de Setembro, Várzea Grande - MT ÁREA 0,9061 260,97R$          -27,03
ÁREA DO TERRENO (m³) 484,0000 TRANSPOSIÇÃO 0,95 581,34R$           -32,30 ÁREA DO TERRENO (m³) 250,0000 TRANSPOSIÇÃO 0,95 272,84R$          -15,16
PREÇO ANUNCIADO (R$) 330.000,00R$                                                         TESTADA 0,97 597,68R$           -15,95 PREÇO ANUNCIADO (R$) 80.000,00R$                                                TESTADA 1,16 333,59R$          45,59
PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 681,8182R$                                                            VALOR HOM. PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 320,0000R$                                                 VALOR HOM.
TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM. TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM.
PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 613,6364R$                                                            PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 288,0000R$                                                 

ÍNDICE FISCAL 190,00R$                                                                ÍNDICE FISCAL 190,00R$                                                     

TESTADA (m) 20,00 TESTADA (m) 10,00

FONTE -484m2-venda-RS330000-id-2639575621/ FONTE 0m2-venda-RS80000-id-2721634382/
OBSERVAÇÕES OBSERVAÇÕES

DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO DATA DA COLETA 25/10/2025 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO
ENDEREÇO Jardim america, Várzea Grande-MT ÁREA 0,9348 270,43R$           -18,86 ENDEREÇO eus Bulhões, Petrópolis , Várzea Grande-MT ÁREA 1,0453 455,99R$          19,76
ÁREA DO TERRENO (m³) 420,0000 TRANSPOSIÇÃO 1,29 371,94R$           82,65 ÁREA DO TERRENO (m³) 784,0000 TRANSPOSIÇÃO 0,73 320,49R$          -115,73
PREÇO ANUNCIADO (R$) 135.000,00R$                                                         TESTADA 1,11 320,15R$           30,86 PREÇO ANUNCIADO (R$) 380.000,00R$                                              TESTADA 1,16 505,28R$          69,05
PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 321,4286R$                                                            VALOR HOM. PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 484,6939R$                                                 VALOR HOM.
TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM. TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM.
PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 289,2857R$                                                            PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 436,2245R$                                                 

ÍNDICE FISCAL 140,00R$                                                                ÍNDICE FISCAL 245,00R$                                                     

TESTADA (m) 12,00 TESTADA (m) 10,00

FONTE setembro-420m2-RS135000/id-15414064/ FONTE m2-venda-RS380000-id-2666053636/
OBSERVAÇÕES OBSERVAÇÕES

DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO
ENDEREÇO Rua Um, 2 - Vista Alegre, Várzea Grande-MT ÁREA 1,0581 451,89R$           24,81
ÁREA DO TERRENO (m³) 864,0000 TRANSPOSIÇÃO 1,00 427,08R$           0,00
PREÇO ANUNCIADO (R$) 410.000,00R$                                                         TESTADA 0,88 375,88R$           -51,20
PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 474,5370R$                                                            VALOR HOM.
TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM.
PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 427,0833R$                                                            

ÍNDICE FISCAL 180,00R$                                                                

TESTADA (m) 30,00

FONTE -864m2-venda-RS410000-id-2749808699/
OBSERVAÇÕES

DATA DA COLETA - FATOR
ENDEREÇO Lote 04, quadra 10, Jardim America ÁREA 1,0000
ÁREA OD TERRENO (m³) 550,0000 TRANSPOSIÇÃO 1,00
PREÇO ANUNCIADO (R$) TESTADA 1,00
PREÇO UNITÁRIO (R$/m²)

ÍNDICE FISCAL 180,00R$                                                                

TESTADA (m) 18,00
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DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO
ENDEREÇO onceição, S/N, 23 de Setembro, Várzea Grande-MT ÁREA 0,8633 317,02R$           -50,18 ENDEREÇO TE 09 - 23 de Setembro, Várzea Grande - MT ÁREA 0,9276 376,06R$          -29,35
ÁREA DO TERRENO (m³) 250,0000 TRANSPOSIÇÃO 1,80 660,96R$           293,76 ÁREA DO TERRENO (m³) 444,0000 TRANSPOSIÇÃO 1,03 419,38R$          13,98
PREÇO ANUNCIADO (R$) 102.000,00R$                                                         TESTADA 1,32 483,26R$           116,06 PREÇO ANUNCIADO (R$) 200.000,00R$                                              TESTADA 1,11 448,65R$          43,25
PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 408,0000R$                                                            VALOR HOM. PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 450,4505R$                                                 VALOR HOM.
TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM. TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM.
PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 367,2000R$                                                            PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 405,4054R$                                                 

ÍNDICE FISCAL 100,00R$                                                                ÍNDICE FISCAL 174,00R$                                                     

TESTADA (m) 10,00 TESTADA (m) 20,00

FONTE -250m2-venda-RS102000-id-2687684192/ FONTE m2-venda-RS200000-id-2715662693/
OBSERVAÇÕES OBSERVAÇÕES

DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO
ENDEREÇO 23 de Setembro, Várzea Grande - MT ÁREA 0,9377 575,38R$           -38,25 ENDEREÇO 23 de Setembro, Várzea Grande - MT ÁREA 0,8633 248,64R$          -39,36
ÁREA DO TERRENO (m³) 484,0000 TRANSPOSIÇÃO 0,95 581,34R$           -32,30 ÁREA DO TERRENO (m³) 250,0000 TRANSPOSIÇÃO 0,95 272,84R$          -15,16
PREÇO ANUNCIADO (R$) 330.000,00R$                                                         TESTADA 1,11 679,10R$           65,46 PREÇO ANUNCIADO (R$) 80.000,00R$                                                TESTADA 1,32 379,03R$          91,03
PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 681,8182R$                                                            VALOR HOM. PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 320,0000R$                                                 VALOR HOM.
TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM. TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM.
PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 613,6364R$                                                            PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 288,0000R$                                                 

ÍNDICE FISCAL 190,00R$                                                                ÍNDICE FISCAL 190,00R$                                                     

TESTADA (m) 20,00 TESTADA (m) 10,00

FONTE -484m2-venda-RS330000-id-2639575621/ FONTE 0m2-venda-RS80000-id-2721634382/
OBSERVAÇÕES OBSERVAÇÕES

DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO DATA DA COLETA 25/10/2025 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO
ENDEREÇO Jardim america, Várzea Grande-MT ÁREA 0,9212 266,48R$           -22,80 ENDEREÇO eus Bulhões, Petrópolis , Várzea Grande-MT ÁREA 0,9919 432,68R$          -3,54
ÁREA DO TERRENO (m³) 420,0000 TRANSPOSIÇÃO 1,29 371,94R$           82,65 ÁREA DO TERRENO (m³) 784,0000 TRANSPOSIÇÃO 0,73 320,49R$          -115,73
PREÇO ANUNCIADO (R$) 135.000,00R$                                                         TESTADA 1,26 363,76R$           74,47 PREÇO ANUNCIADO (R$) 380.000,00R$                                              TESTADA 1,32 574,10R$          137,88
PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 321,4286R$                                                            VALOR HOM. PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 484,6939R$                                                 VALOR HOM.
TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM. TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM.
PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 289,2857R$                                                            PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 436,2245R$                                                 

ÍNDICE FISCAL 140,00R$                                                                ÍNDICE FISCAL 245,00R$                                                     

TESTADA (m) 12,00 TESTADA (m) 10,00

FONTE setembro-420m2-RS135000/id-15414064/ FONTE m2-venda-RS380000-id-2666053636/
OBSERVAÇÕES OBSERVAÇÕES

DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO
ENDEREÇO Rua Um, 2 - Vista Alegre, Várzea Grande-MT ÁREA 1,0163 434,03R$           6,95
ÁREA DO TERRENO (m³) 864,0000 TRANSPOSIÇÃO 1,00 427,08R$           0,00
PREÇO ANUNCIADO (R$) 410.000,00R$                                                         TESTADA 1,00 427,08R$           0,00
PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 474,5370R$                                                            VALOR HOM.
TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM.
PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 427,0833R$                                                            

ÍNDICE FISCAL 180,00R$                                                                

TESTADA (m) 30,00

FONTE -864m2-venda-RS410000-id-2749808699/
OBSERVAÇÕES

DATA DA COLETA - FATOR
ENDEREÇO Lote 07 e 08, quadra 10, Jardim America ÁREA 1,0000
ÁREA OD TERRENO (m³) 810,0000 TRANSPOSIÇÃO 1,00
PREÇO ANUNCIADO (R$) TESTADA 1,00
PREÇO UNITÁRIO (R$/m²)

ÍNDICE FISCAL 180,00R$                                                                

TESTADA (m) 30,00
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DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO
ENDEREÇO onceição, S/N, 23 de Setembro, Várzea Grande-MT ÁREA 0,8479 311,34R$           -55,86 ENDEREÇO TE 09 - 23 de Setembro, Várzea Grande - MT ÁREA 0,9110 369,32R$          -36,09
ÁREA DO TERRENO (m³) 250,0000 TRANSPOSIÇÃO 1,80 660,96R$           293,76 ÁREA DO TERRENO (m³) 444,0000 TRANSPOSIÇÃO 1,03 419,38R$          13,98
PREÇO ANUNCIADO (R$) 102.000,00R$                                                         TESTADA 1,32 483,26R$           116,06 PREÇO ANUNCIADO (R$) 200.000,00R$                                              TESTADA 1,11 448,65R$          43,25
PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 408,0000R$                                                            VALOR HOM. 721,16R$           PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 450,4505R$                                                 VALOR HOM.
TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM. 1,96 TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM.
PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 367,2000R$                                                            PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 405,4054R$                                                 

ÍNDICE FISCAL 100,00R$                                                                ÍNDICE FISCAL 174,00R$                                                     

TESTADA (m) 10,00 TESTADA (m) 20,00

FONTE -250m2-venda-RS102000-id-2687684192/ FONTE m2-venda-RS200000-id-2715662693/
OBSERVAÇÕES OBSERVAÇÕES

DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO
ENDEREÇO 23 de Setembro, Várzea Grande - MT ÁREA 0,9209 565,08R$           -48,56 ENDEREÇO 23 de Setembro, Várzea Grande - MT ÁREA 0,8479 244,19R$          -43,81
ÁREA DO TERRENO (m³) 484,0000 TRANSPOSIÇÃO 0,95 581,34R$           -32,30 ÁREA DO TERRENO (m³) 250,0000 TRANSPOSIÇÃO 0,95 272,84R$          -15,16
PREÇO ANUNCIADO (R$) 330.000,00R$                                                         TESTADA 1,11 679,10R$           65,46 PREÇO ANUNCIADO (R$) 80.000,00R$                                                TESTADA 1,32 379,03R$          91,03
PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 681,8182R$                                                            VALOR HOM. PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 320,0000R$                                                 VALOR HOM.
TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM. TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM.
PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 613,6364R$                                                            PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 288,0000R$                                                 

ÍNDICE FISCAL 190,00R$                                                                ÍNDICE FISCAL 190,00R$                                                     

TESTADA (m) 20,00 TESTADA (m) 10,00

FONTE -484m2-venda-RS330000-id-2639575621/ FONTE 0m2-venda-RS80000-id-2721634382/
OBSERVAÇÕES OBSERVAÇÕES

DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO DATA DA COLETA 25/10/2025 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO
ENDEREÇO Jardim america, Várzea Grande-MT ÁREA 0,9047 261,71R$           -27,57 ENDEREÇO eus Bulhões, Petrópolis , Várzea Grande-MT ÁREA 0,9567 417,32R$          -18,90
ÁREA DO TERRENO (m³) 420,0000 TRANSPOSIÇÃO 1,29 371,94R$           82,65 ÁREA DO TERRENO (m³) 784,0000 TRANSPOSIÇÃO 0,73 320,49R$          -115,73
PREÇO ANUNCIADO (R$) 135.000,00R$                                                         TESTADA 1,26 363,76R$           74,47 PREÇO ANUNCIADO (R$) 380.000,00R$                                              TESTADA 1,32 574,10R$          137,88
PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 321,4286R$                                                            VALOR HOM. PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 484,6939R$                                                 VALOR HOM.
TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM. TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM.
PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 289,2857R$                                                            PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 436,2245R$                                                 

ÍNDICE FISCAL 140,00R$                                                                ÍNDICE FISCAL 245,00R$                                                     

TESTADA (m) 12,00 TESTADA (m) 10,00

FONTE setembro-420m2-RS135000/id-15414064/ FONTE m2-venda-RS380000-id-2666053636/
OBSERVAÇÕES OBSERVAÇÕES

DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO
ENDEREÇO Rua Um, 2 - Vista Alegre, Várzea Grande-MT ÁREA 0,9802 418,62R$           -8,46
ÁREA DO TERRENO (m³) 864,0000 TRANSPOSIÇÃO 1,00 427,08R$           0,00
PREÇO ANUNCIADO (R$) 410.000,00R$                                                         TESTADA 1,00 427,08R$           0,00
PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 474,5370R$                                                            VALOR HOM.
TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM.
PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 427,0833R$                                                            

ÍNDICE FISCAL 180,00R$                                                                

TESTADA (m) 30,00

FONTE -864m2-venda-RS410000-id-2749808699/
OBSERVAÇÕES

DATA DA COLETA - FATOR
ENDEREÇO Lote 19 e 20, quadra 10, Jardim America ÁREA 1,0000
ÁREA OD TERRENO (m³) 936,0000 TRANSPOSIÇÃO 1,00
PREÇO ANUNCIADO (R$) TESTADA 1,00
PREÇO UNITÁRIO (R$/m²)

ÍNDICE FISCAL 180,00R$                                                                

TESTADA (m) 30,00
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DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO
ENDEREÇO onceição, S/N, 23 de Setembro, Várzea Grande-MT ÁREA 0,9292 341,19R$           -26,01 ENDEREÇO TE 09 - 23 de Setembro, Várzea Grande - MT ÁREA 0,9966 404,05R$          -1,36
ÁREA DO TERRENO (m³) 250,0000 TRANSPOSIÇÃO 1,80 660,96R$           293,76 ÁREA DO TERRENO (m³) 444,0000 TRANSPOSIÇÃO 1,03 419,38R$          13,98
PREÇO ANUNCIADO (R$) 102.000,00R$  TESTADA 1,11 406,37R$           39,17 PREÇO ANUNCIADO (R$) 200.000,00R$  TESTADA 0,93 377,27R$          -28,13
PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 408,0000R$  VALOR HOM. PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 450,4505R$  VALOR HOM.
TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM. TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM.
PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 367,2000R$  PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 405,4054R$  

ÍNDICE FISCAL 100,00R$  ÍNDICE FISCAL 174,00R$  

TESTADA (m) 10,00 TESTADA (m) 20,00

FONTE -250m2-venda-RS102000-id-2687684192/ FONTE m2-venda-RS200000-id-2715662693/
OBSERVAÇÕES OBSERVAÇÕES

DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO
ENDEREÇO 23 de Setembro, Várzea Grande - MT ÁREA 1,0184 624,91R$           11,28 ENDEREÇO 23 de Setembro, Várzea Grande - MT ÁREA 0,9292 267,60R$          -20,40
ÁREA DO TERRENO (m³) 484,0000 TRANSPOSIÇÃO 0,95 581,34R$           -32,30 ÁREA DO TERRENO (m³) 250,0000 TRANSPOSIÇÃO 0,95 272,84R$          -15,16
PREÇO ANUNCIADO (R$) 330.000,00R$  TESTADA 0,93 571,05R$           -42,58 PREÇO ANUNCIADO (R$) 80.000,00R$  TESTADA 1,11 318,72R$          30,72
PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 681,8182R$  VALOR HOM. PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 320,0000R$  VALOR HOM.
TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM. TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM.
PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 613,6364R$  PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 288,0000R$  

ÍNDICE FISCAL 190,00R$  ÍNDICE FISCAL 190,00R$  

TESTADA (m) 20,00 TESTADA (m) 10,00

FONTE -484m2-venda-RS330000-id-2639575621/ FONTE 0m2-venda-RS80000-id-2721634382/
OBSERVAÇÕES OBSERVAÇÕES

DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO DATA DA COLETA 25/10/2025 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO
ENDEREÇO Jardim america, Várzea Grande-MT ÁREA 0,9829 284,34R$           -4,95 ENDEREÇO eus Bulhões, Petrópolis , Várzea Grande-MT ÁREA 1,0719 467,57R$          31,35
ÁREA DO TERRENO (m³) 420,0000 TRANSPOSIÇÃO 1,29 371,94R$           82,65 ÁREA DO TERRENO (m³) 784,0000 TRANSPOSIÇÃO 0,73 320,49R$          -115,73
PREÇO ANUNCIADO (R$) 135.000,00R$  TESTADA 1,06 305,88R$           16,60 PREÇO ANUNCIADO (R$) 380.000,00R$  TESTADA 1,11 482,76R$          46,54
PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 321,4286R$  VALOR HOM. PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 484,6939R$  VALOR HOM.
TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM. TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM.
PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 289,2857R$  PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 436,2245R$  

ÍNDICE FISCAL 140,00R$  ÍNDICE FISCAL 245,00R$  

TESTADA (m) 12,00 TESTADA (m) 10,00

FONTE setembro-420m2-RS135000/id-15414064/ FONTE m2-venda-RS380000-id-2666053636/
OBSERVAÇÕES OBSERVAÇÕES

DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO
ENDEREÇO Rua Um, 2 - Vista Alegre, Várzea Grande-MT ÁREA 1,0850 463,37R$           36,28
ÁREA DO TERRENO (m³) 864,0000 TRANSPOSIÇÃO 1,00 427,08R$           0,00
PREÇO ANUNCIADO (R$) 410.000,00R$  TESTADA 0,84 359,13R$           -67,95
PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 474,5370R$  VALOR HOM.
TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM.
PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 427,0833R$  

ÍNDICE FISCAL 180,00R$  

TESTADA (m) 30,00

FONTE -864m2-venda-RS410000-id-2749808699/
OBSERVAÇÕES

DATA DA COLETA FATOR
ENDEREÇO -Lote 11 E 180, quadra 10, Jardim America ÁREA 1,0000
ÁREA OD TERRENO (m³) 450,0000 TRANSPOSIÇÃO 1,00
PREÇO ANUNCIADO (R$) TESTADA 1,00
PREÇO UNITÁRIO (R$/m²)

ÍNDICE FISCAL 180,00R$  

TESTADA (m) 30,00
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DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO
ENDEREÇO onceição, S/N, 23 de Setembro, Várzea Grande-MT ÁREA 0,8761 321,72R$           -45,48 ENDEREÇO TE 09 - 23 de Setembro, Várzea Grande - MT ÁREA 0,9414 381,63R$          -23,77
ÁREA DO TERRENO (m³) 250,0000 TRANSPOSIÇÃO 1,80 660,96R$           293,76 ÁREA DO TERRENO (m³) 444,0000 TRANSPOSIÇÃO 1,03 419,38R$          13,98
PREÇO ANUNCIADO (R$) 102.000,00R$  TESTADA 1,32 483,26R$           116,06 PREÇO ANUNCIADO (R$) 200.000,00R$  TESTADA 1,11 448,65R$          43,25
PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 408,0000R$  VALOR HOM. PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 450,4505R$  VALOR HOM.
TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM. TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM.
PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 367,2000R$  PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 405,4054R$  

ÍNDICE FISCAL 100,00R$  ÍNDICE FISCAL 174,00R$  

TESTADA (m) 10,00 TESTADA (m) 20,00

FONTE -250m2-venda-RS102000-id-2687684192/ FONTE m2-venda-RS200000-id-2715662693/
OBSERVAÇÕES OBSERVAÇÕES

DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO
ENDEREÇO 23 de Setembro, Várzea Grande - MT ÁREA 0,9516 583,92R$           -29,72 ENDEREÇO 23 de Setembro, Várzea Grande - MT ÁREA 0,8761 252,33R$          -35,67
ÁREA DO TERRENO (m³) 484,0000 TRANSPOSIÇÃO 0,95 581,34R$           -32,30 ÁREA DO TERRENO (m³) 250,0000 TRANSPOSIÇÃO 0,95 272,84R$          -15,16
PREÇO ANUNCIADO (R$) 330.000,00R$  TESTADA 1,11 679,10R$           65,46 PREÇO ANUNCIADO (R$) 80.000,00R$  TESTADA 1,32 379,03R$          91,03
PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 681,8182R$  VALOR HOM. PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 320,0000R$  VALOR HOM.
TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM. TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM.
PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 613,6364R$  PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 288,0000R$  

ÍNDICE FISCAL 190,00R$  ÍNDICE FISCAL 190,00R$  

TESTADA (m) 20,00 TESTADA (m) 10,00

FONTE -484m2-venda-RS330000-id-2639575621/ FONTE 0m2-venda-RS80000-id-2721634382/
OBSERVAÇÕES OBSERVAÇÕES

DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO DATA DA COLETA 25/10/2025 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO
ENDEREÇO Jardim america, Várzea Grande-MT ÁREA 0,9348 270,44R$           -18,85 ENDEREÇO eus Bulhões, Petrópolis , Várzea Grande-MT ÁREA 1,0215 445,61R$          9,39
ÁREA DO TERRENO (m³) 420,0000 TRANSPOSIÇÃO 1,29 371,94R$           82,65 ÁREA DO TERRENO (m³) 784,0000 TRANSPOSIÇÃO 0,73 320,49R$          -115,73
PREÇO ANUNCIADO (R$) 135.000,00R$  TESTADA 1,26 363,76R$           74,47 PREÇO ANUNCIADO (R$) 380.000,00R$  TESTADA 1,32 574,10R$          137,88
PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 321,4286R$  VALOR HOM. PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 484,6939R$  VALOR HOM.
TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM. TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM.
PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 289,2857R$  PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 436,2245R$  

ÍNDICE FISCAL 140,00R$  ÍNDICE FISCAL 245,00R$  

TESTADA (m) 12,00 TESTADA (m) 10,00

FONTE setembro-420m2-RS135000/id-15414064/ FONTE m2-venda-RS380000-id-2666053636/
OBSERVAÇÕES OBSERVAÇÕES

DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO
ENDEREÇO Rua Um, 2 - Vista Alegre, Várzea Grande-MT ÁREA 1,0466 447,00R$           19,92
ÁREA DO TERRENO (m³) 864,0000 TRANSPOSIÇÃO 1,00 427,08R$           0,00
PREÇO ANUNCIADO (R$) 410.000,00R$  TESTADA 1,00 427,08R$           0,00
PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 474,5370R$  VALOR HOM.
TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM.
PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 427,0833R$  

ÍNDICE FISCAL 180,00R$  

TESTADA (m) 30,00

FONTE -864m2-venda-RS410000-id-2749808699/
OBSERVAÇÕES

DATA DA COLETA FATOR
ENDEREÇO -Lote 12e13-14e15-16e17, quadra 10, Jd America ÁREA 1,0000
ÁREA OD TERRENO (m³) 720,0000 TRANSPOSIÇÃO 1,00
PREÇO ANUNCIADO (R$) TESTADA 1,00
PREÇO UNITÁRIO (R$/m²)

ÍNDICE FISCAL 180,00R$  

TESTADA (m) 30,00
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AN EXO 9  

R E LAT Ó RIO  D E  C ÁLCU LO  



1 408,00R$          0,9 367,20R$                         0,94 1,80 1,11 1,85 678,70R$               
2 450,45R$          0,9 405,41R$                         1,02 1,03 0,93 0,99 400,81R$               
3 681,82R$          0,9 613,64R$                         1,05 0,95 0,93 0,92 566,91R$               
4 320,00R$          0,9 288,00R$                         0,94 0,95 1,11 1,00 286,76R$               
5 321,43R$          0,9 289,29R$                         1,01 1,29 1,06 1,35 391,27R$               
6 484,69R$          0,9 436,22R$                         1,09 0,73 1,11 0,93 404,65R$               
7 474,54R$          0,9 427,08R$                         1,10 1,00 0,87 0,97 414,30R$               
8 -R$                - - - - - - -

(µ) R$ 449,06 (µ) H. S. R$ 435,59
(δ) R$ 130,27 (δ) H. S. R$ 73,88

CV (%) 29,01 CV (%) 16,96
µ + δ R$ 579,32 µ + δ R$ 509,46
µ - δ R$ 318,79 µ - δ R$ 361,71

V. Utilizados 7 V. Utilizados 7
V. Saneados 7 V. Saneados 5

Coef. Student 1,533
AT 26,00%

CAMPO DE ARBÍTRIO
Lim. Inferior R$ 378,96
Lim. Médio R$ 435,59

Lim. Superior R$ 492,21

Descrição Área (m²) R$/m² R$ do Objeto
Lote 1 404,49 R$ 435,59 176.190,91R$                

ESTATÍSTICA NÃO SANEADA

Lote 1

Elementos R$ / m² Fator de área Fator de TransposiçãoFator de Elasticidade R$ / m² - Negociação R$ / m² Hom.Fator de 
Testada/Frente Fator de Hom.

ESTATÍSTICA SANEADA 1



1 408,00R$          0,9 367,20R$                         0,96 1,80 1,11 1,86 683,77R$               
2 450,45R$          0,9 405,41R$                         1,05 1,03 0,93 1,02 413,07R$               
3 681,82R$          0,9 613,64R$                         1,04 0,95 0,93 0,92 561,88R$               
4 320,00R$          0,9 288,00R$                         0,96 0,95 1,11 1,01 290,73R$               
5 321,43R$          0,9 289,29R$                         1,04 1,29 1,06 1,38 399,90R$               
6 484,69R$          0,9 436,22R$                         1,10 0,73 1,11 0,94 411,60R$               
7 474,54R$          0,9 427,08R$                         1,12 1,00 0,84 0,96 408,52R$               
8 -R$                - - - - - - -

(µ) R$ 452,78 (µ) H. S. R$ 439,00
(δ) R$ 128,81 (δ) H. S. R$ 68,89

CV (%) 28,45 CV (%) 15,69
µ + δ R$ 581,59 µ + δ R$ 507,88
µ - δ R$ 323,98 µ - δ R$ 370,11

V. Utilizados 7 V. Utilizados 7
V. Saneados 7 V. Saneados 5

Coef. Student 1,533
AT 24,06%

CAMPO DE ARBÍTRIO
Lim. Inferior R$ 386,20
Lim. Médio R$ 439,00

Lim. Superior R$ 491,80

Descrição Área (m²) R$/m² R$ do Objeto
Lote 2/3/5/6 360,00 R$ 439,00 158.038,91R$                

ESTATÍSTICA NÃO SANEADA

Lote 2/3/5/6

Elementos R$ / m² Fator de área Fator de TransposiçãoFator de Elasticidade R$ / m² - Negociação R$ / m² Hom.Fator de 
Testada/Frente Fator de Hom.

ESTATÍSTICA SANEADA 1



1 408,00R$          0,9 367,20R$                         0,91 1,80 1,16 1,86 684,62R$               
2 450,45R$          0,9 405,41R$                         0,95 1,03 0,97 0,96 387,72R$               
3 681,82R$          0,9 613,64R$                         0,97 0,95 0,97 0,89 546,09R$               
4 320,00R$          0,9 288,00R$                         0,91 0,95 1,16 1,01 291,40R$               
5 321,43R$          0,9 289,29R$                         0,93 1,29 1,11 1,33 383,94R$               
6 484,69R$          0,9 436,22R$                         1,05 0,73 1,16 0,94 409,31R$               
7 474,54R$          0,9 427,08R$                         1,06 1,00 0,88 0,94 400,69R$               
8 -R$                - - - - - - -

(µ) R$ 443,39 (µ) H. S. R$ 425,55
(δ) R$ 130,04 (δ) H. S. R$ 68,14

CV (%) 29,33 CV (%) 16,01
µ + δ R$ 573,43 µ + δ R$ 493,69
µ - δ R$ 313,36 µ - δ R$ 357,40

V. Utilizados 7 V. Utilizados 7
V. Saneados 7 V. Saneados 5

Coef. Student 1,533
AT 24,55%

CAMPO DE ARBÍTRIO
Lim. Inferior R$ 373,32
Lim. Médio R$ 425,55

Lim. Superior R$ 477,78

Descrição Área (m²) R$/m² R$ do Objeto
Lote 4 550,00 R$ 425,55 234.051,21R$                

ESTATÍSTICA NÃO SANEADA

Lote 4

Elementos R$ / m² Fator de área Fator de TransposiçãoFator de Elasticidade R$ / m² - Negociação R$ / m² Hom.Fator de 
Testada/Frente Fator de Hom.

ESTATÍSTICA SANEADA 1



1 408,00R$          0,9 367,20R$                         0,86 1,80 1,32 1,98 726,84R$               
2 450,45R$          0,9 405,41R$                         0,93 1,03 1,11 1,07 433,28R$               
3 681,82R$          0,9 613,64R$                         0,94 0,95 1,11 0,99 608,55R$               
4 320,00R$          0,9 288,00R$                         0,86 0,95 1,32 1,13 324,51R$               
5 321,43R$          0,9 289,29R$                         0,92 1,29 1,26 1,46 423,61R$               
6 484,69R$          0,9 436,22R$                         0,99 0,73 1,32 1,04 454,83R$               
7 474,54R$          0,9 427,08R$                         1,02 1,00 1,00 1,02 434,03R$               
8 -R$                - - - - - - -

(µ) R$ 486,52 (µ) H. S. R$ 470,86
(δ) R$ 135,06 (δ) H. S. R$ 77,81

CV (%) 27,76 CV (%) 16,52
µ + δ R$ 621,58 µ + δ R$ 548,67
µ - δ R$ 351,46 µ - δ R$ 393,05

V. Utilizados 7 V. Utilizados 7
V. Saneados 7 V. Saneados 5

Coef. Student 1,533
AT 25,33%

CAMPO DE ARBÍTRIO
Lim. Inferior R$ 411,22
Lim. Médio R$ 470,86

Lim. Superior R$ 530,50

Descrição Área (m²) R$/m² R$ do Objeto
Lote 7 e 8 810,00 R$ 470,86 381.396,65R$                

ESTATÍSTICA NÃO SANEADA

Lote 7 e 8

Elementos R$ / m² Fator de área Fator de TransposiçãoFator de Elasticidade R$ / m² - Negociação R$ / m² Hom.Fator de 
Testada/Frente Fator de Hom.

ESTATÍSTICA SANEADA 1



1 408,00R$          0,9 367,20R$                         0,85 1,80 1,32 1,96 721,16R$               
2 450,45R$          0,9 405,41R$                         0,91 1,03 1,11 1,05 426,55R$               
3 681,82R$          0,9 613,64R$                         0,92 0,95 1,11 0,97 598,24R$               
4 320,00R$          0,9 288,00R$                         0,85 0,95 1,32 1,11 320,06R$               
5 321,43R$          0,9 289,29R$                         0,90 1,29 1,26 1,45 418,84R$               
6 484,69R$          0,9 436,22R$                         0,96 0,73 1,32 1,01 439,47R$               
7 474,54R$          0,9 427,08R$                         0,98 1,00 1,00 0,98 418,62R$               
8 -R$                - - - - - - -

(µ) R$ 477,56 (µ) H. S. R$ 460,34
(δ) R$ 135,21 (δ) H. S. R$ 77,55

CV (%) 28,31 CV (%) 16,85
µ + δ R$ 612,77 µ + δ R$ 537,90
µ - δ R$ 342,35 µ - δ R$ 382,79

V. Utilizados 7 V. Utilizados 7
V. Saneados 7 V. Saneados 5

Coef. Student 1,533
AT 25,83%

CAMPO DE ARBÍTRIO
Lim. Inferior R$ 400,90
Lim. Médio R$ 460,34

Lim. Superior R$ 519,79

Descrição Área (m²) R$/m² R$ do Objeto
Lote 09 e 10 936,00 R$ 460,34 430.881,76R$                

ESTATÍSTICA NÃO SANEADA

Lote 9 e 10

Elementos R$ / m² Fator de área Fator de TransposiçãoFator de Elasticidade R$ / m² - Negociação R$ / m² Hom.Fator de 
Testada/Frente Fator de Hom.

ESTATÍSTICA SANEADA 1



1 408,00R$          0,9 367,20R$                          0,88 1,80 1,32 1,99 731,54R$                
2 450,45R$          0,9 405,41R$                          0,94 1,03 1,11 1,08 438,86R$                
3 681,82R$          0,9 613,64R$                          0,95 0,95 1,11 1,01 617,08R$                
4 320,00R$          0,9 288,00R$                          0,88 0,95 1,32 1,14 328,20R$                
5 321,43R$          0,9 289,29R$                          0,93 1,29 1,26 1,48 427,56R$                
6 484,69R$          0,9 436,22R$                          1,02 0,73 1,32 1,07 467,76R$                
7 474,54R$          0,9 427,08R$                          1,05 1,00 1,00 1,05 447,00R$                
8 -R$                 - - - - - - -

(µ) R$ 494,00 (µ) H. S. R$ 479,65
(δ) R$ 135,04 (δ) H. S. R$ 78,22

CV (%) 27,34 CV (%) 16,31
µ + δ R$ 629,04 µ + δ R$ 557,87
µ - δ R$ 358,96 µ - δ R$ 401,44

V. Utilizados 7 V. Utilizados 7
V. Saneados 7 V. Saneados 5

Coef. Student 1,533
AT 25,00%

CAMPO DE ARBÍTRIO
Lim. Inferior R$ 419,70
Lim. Médio R$ 479,65

Lim. Superior R$ 539,61

Descrição Área (m²) R$/m² R$ do Objeto
Lote 12 e 13/14 e 15/16 e 17 720,00 R$ 479,65 345.350,12R$                 

ESTATÍSTICA NÃO SANEADA

Lote 12 e 13/14 e 15/16 e 17

Elementos R$ / m² Fator de área Fator de TransposiçãoFator de Elasticidade R$ / m² - Negociação R$ / m² Hom.Fator de Testada/Frente Fator de Hom.

ESTATÍSTICA SANEADA 1



1 408,00R$          0,9 367,20R$                         0,93 1,80 1,11 1,84 674,12R$               
2 450,45R$          0,9 405,41R$                         1,00 1,03 0,93 0,96 389,89R$               
3 681,82R$          0,9 613,64R$                         1,02 0,95 0,93 0,90 550,03R$               
4 320,00R$          0,9 288,00R$                         0,93 0,95 1,11 0,98 283,16R$               
5 321,43R$          0,9 289,29R$                         0,98 1,29 1,06 1,33 383,59R$               
6 484,69R$          0,9 436,22R$                         1,07 0,73 1,11 0,91 398,38R$               
7 474,54R$          0,9 427,08R$                         1,08 1,00 0,84 0,93 395,42R$               
8 -R$                - - - - - - -

(µ) R$ 439,23 (µ) H. S. R$ 423,46
(δ) R$ 129,70 (δ) H. S. R$ 70,98

CV (%) 29,53 CV (%) 16,76
µ + δ R$ 568,92 µ + δ R$ 494,44
µ - δ R$ 309,53 µ - δ R$ 352,48

V. Utilizados 7 V. Utilizados 7
V. Saneados 7 V. Saneados 5

Coef. Student 1,533
AT 25,70%

CAMPO DE ARBÍTRIO
Lim. Inferior R$ 369,06
Lim. Médio R$ 423,46

Lim. Superior R$ 477,87

Descrição Área (m²) R$/m² R$ do Objeto
Lote 11 e 18 450,00 R$ 423,46 190.557,64R$                

ESTATÍSTICA NÃO SANEADA

Lote 11 e 18

Elementos R$ / m² Fator de área Fator de TransposiçãoFator de Elasticidade R$ / m² - Negociação R$ / m² Hom.Fator de 
Testada/Frente Fator de Hom.

ESTATÍSTICA SANEADA 1



1 408,00R$          0,9 367,20R$                         0,85 1,80 1,32 1,96 721,16R$               
2 450,45R$          0,9 405,41R$                         0,91 1,03 1,11 1,05 426,55R$               
3 681,82R$          0,9 613,64R$                         0,92 0,95 1,11 0,97 598,24R$               
4 320,00R$          0,9 288,00R$                         0,85 0,95 1,32 1,11 320,06R$               
5 321,43R$          0,9 289,29R$                         0,90 1,29 1,26 1,45 418,84R$               
6 484,69R$          0,9 436,22R$                         0,96 0,73 1,32 1,01 439,47R$               
7 474,54R$          0,9 427,08R$                         0,98 1,00 1,00 0,98 418,62R$               
8 -R$                - - - - - - -

(µ) R$ 477,56 (µ) H. S. R$ 460,34
(δ) R$ 135,21 (δ) H. S. R$ 77,55

CV (%) 28,31 CV (%) 16,85
µ + δ R$ 612,77 µ + δ R$ 537,90
µ - δ R$ 342,35 µ - δ R$ 382,79

V. Utilizados 7 V. Utilizados 7
V. Saneados 7 V. Saneados 5

Coef. Student 1,533
AT 25,83%

CAMPO DE ARBÍTRIO
Lim. Inferior R$ 400,90
Lim. Médio R$ 460,34

Lim. Superior R$ 519,79

Descrição Área (m²) R$/m² R$ do Objeto
Lote 19 e 20 936,00 R$ 460,34 430.881,76R$                

ESTATÍSTICA NÃO SANEADA

Lote 19 e 20

Elementos R$ / m² Fator de área Fator de TransposiçãoFator de Elasticidade R$ / m² - Negociação R$ / m² Hom.Fator de 
Testada/Frente Fator de Hom.

ESTATÍSTICA SANEADA 1



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AN EXO 10  

CUS TO  UNIT ÁRIO  B ÁS IC O D E  
C ONST RUÇÃO  



CUB/m²
Custos Unitários Básicos de Construção

Sinduscon-MT Data de emissão: 29/10/2024 12:39

(NBR 12.721:2006 - CUB 2006) - Setembro/2024

Os valores abaixo referem-se aos Custos Unitários Básicos de Construção (CUB/m²), calculados de acordo com a Lei Fed. nº. 4.591, de 16/12/64 e

com a Norma Técnica NBR 12.721:2006 da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e são correspondentes ao mês de Setembro/2024.

"Estes custos unitários foram calculados conforme disposto na ABNT NBR 12.721:2006, com base em novos projetos, novos memoriais descritivos e

novos critérios de orçamentação e, portanto, constituem nova série histórica de custos unitários, não comparáveis com a anterior, com a designação

de CUB/2006".

  "Na formação destes custos unitários básicos não foram considerados os seguintes itens, que devem ser levados em conta na determinação dos

preços por metro quadrado de construção, de acordo com o estabelecido no projeto e especificações correspondentes a cada caso particular:

fundações, submuramentos, paredes-diafragma, tirantes, rebaixamento de lençol freático; elevador(es); equipamentos e instalações, tais como:

fogões, aquecedores, bombas de recalque, incineração, ar-condicionado, calefação, ventilação e exaustão, outros; playground (quando não

classificado como área construída); obras e serviços complementares; urbanização, recreação (piscinas, campos de esporte), ajardinamento,

instalação e regulamentação do condomínio; e outros serviços (que devem ser discriminados no Anexo A - quadro III); impostos, taxas e

emolumentos cartoriais, projetos: projetos arquitetônicos, projeto estrutural, projeto de instalação, projetos especiais; remuneração do construtor;

remuneração do incorporador."

VALORES EM R$/m²

PROJETOS - PADRÃO RESIDENCIAIS

PADRÃO BAIXO  PADRÃO NORMAL  PADRÃO ALTO  

R-1 3.001,22  R-1 3.507,12  R-1 4.271,66

PP-4 2.780,42  PP-4 3.370,80  R-8 3.530,15

R-8 2.666,59  R-8 2.953,20  R-16 3.701,11

PIS 2.007,29  R-16 2.850,07

PROJETOS - PADRÃO COMERCIAIS CAL (Comercial Andares Livres) e CSL (Comercial Salas e Lojas)

PADRÃO NORMAL  PADRÃO ALTO

CAL-8 3.449,69  CAL-8 3.702,39

CSL-8 2.938,83  CSL-8 3.201,85

CSL-16 3.940,06  CSL-16 4.275,26

PROJETOS - PADRÃO GALPÃO INDUSTRIAL (GI) E RESIDÊNCIA POPULAR (RP1Q)

RP1Q 2.928,34

GI 1.591,00



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AN EXO 11  

R E LAT Ó RIO  F OT OGRÁFICO  



 
 
 
 

 
  

QUADRA 10 – JARDIM AMÉRICA – VÁRZEA GRANDE/MT 

Relatório Fotográfico 

Figura 1. Barracão. 

 

. Figura 2. Barracão. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 2. Barracão. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
  

QUADRA 10 – JARDIM AMÉRICA – VÁRZEA GRANDE/MT 

Relatório Fotográfico 

Figura 3. Galpão 1. 

 
 

Figura 4. Galpão 2. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
  

QUADRA 10 – JARDIM AMÉRICA – VÁRZEA GRANDE/MT 

Relatório Fotográfico 

Figura 5. Área Garagem. 

 
 

Figura 6. Salas comerciais. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
  

QUADRA 10 – JARDIM AMÉRICA – VÁRZEA GRANDE/MT 

Relatório Fotográfico 

Figura 7. Escritório. 

 
 
 

Figura 7. Outras estruturas 1. 

 



QUADRA 10 – JARDIM AMÉRICA – VÁRZEA GRANDE/MT 

Relatório Fotográfico 

Figura 8. Casa 

Figura 9. Outras estruturas 2. 



QUADRA 10 – JARDIM AMÉRICA – VÁRZEA GRANDE/MT 

Relatório Fotográfico 

Figura 10. Bens Móveis. 

Figura 11. Bens Móveis. 



QUADRA 10 – JARDIM AMÉRICA – VÁRZEA GRANDE/MT 

Relatório Fotográfico 

Figura 12. Bens Móveis. 

Figura 13. Bens Móveis. 



 

 

 

 

 

  

QUADRA 10 – JARDIM AMÉRICA – VÁRZEA GRANDE/MT 

Relatório Fotográfico 

Figura 14. Sucatas. 
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A R T



Título Profissional: ENGENHEIRO AGRÍCOLA 

RNP: 1700923803

Empresa Contratada: 

Registro: 30945

Registro: 

AMANDIO GEHLEN JUNIOR

1. Responsável Técnico

Número: S/N

Bairro: ZONA RURAL

Rua: ESTRADA DA COENGE

Cidade: POCONÉ UF: MT CEP: 78.175-000

Contrato: Celebrado em: 09/10/2024

Valor: R$ 4.000,00 Tipo de Contratante: PESSOA JURÍDICA

Ação Institucional: 

CPF/CNPJ: 37.497.237/0001-30

País: BrasilComplemento: KM 16

2. Dados do Contrato

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Grupo/Subgrupo Atividade Profissional Obra/Serviço Complemento Quantidade Unidade

Planejamento Urbano, Metropolitano e Regional - Avaliação Pós-Ocupação

Laudo de avaliação pós-ocupação em área urbana 1,0000 unidade

4. Atividades Técnicas

Laudo de Avaliação - Quadra 10 - Jardim América.

5. Observações

Contratante: ALCOPAN ALCOOL DO PANTANAL LTDA FALIDO

Data de Inicio: 14/10/2024 Código: 

Finalidade: OUTRO

CPF/CNPJ: 37.497.237/0001-30Proprietário: ALCOPAN ALCOOL DO PANTANAL LTDA FALIDO

Logradouro Bairro Número Complemento Cidade UF País Cep Coordenada

RUA BOM JESUS 23 DE SETEMBRO S/N VÁRZEA GRANDE MT BRA 78.110-670 015º38'20.29''  S  
056º07'27.02'' O

Previsão Término: 14/11/2025

Tipo Proprietário: PESSOA JURÍDICA

3. Dados Obra/Serviço

7. Entidade de Classe

A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do 
pagamento ou conferência no site do Crea.
A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-mt.org.br ou 
www.confea.org.br.
A guarda  da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

www.crea-mt.org.br cate@crea-mt.org.br
tel: (65)3315-3000

9. Informações

Declaro serem  verdadeiras as informações acima.

Local data

513.549.779-04 - AMANDIO GEHLEN JUNIOR

   /            /       

37.497.237/0001-30 - ALCOPAN ALCOOL DO PANTANAL LTDA FALIDO

8. Assinaturas

Valor ART: R$ 99,64 Registrada em 06/11/2024 Valor Pago: R$ 99,64 Nosso Número: 00037041380001632523

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 
Mato Grosso

CREA-MT

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às 
atividades profissionais acima relacionadas.

6. Declarações

Anotação de Responsabilidade Técnica - 
ART Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MT ART DE OBRA/SERVIÇO

1220240240330
  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do CREA-MT
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